
--~ \ 

._-------
r' -EMEi\C~·.~ -' \ I .. I . ~G_' __ l 
.'-. A ~"I::~IO--\ TÉHMINO 

cOMSIS O 1\ · ------, 
I--c- v-r-\ ~y:-º~ .. :> .. '? ... ~?.. 

• 

I 

PRIORIDADE 
.... -E-n-tr"""'ê··da '-r ·C~;~s~ .? O 

....................... \ ................... \" ... ~:~~.~~~= 
•••••••••• ••• o • ••• • 0.0 •• •• • , 

. .-----

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MSC 364/94 

ºJ.; .. qJ:~1i.- r-c· .. ·J2~p;/ .. ~~.~ 
~·~··~~·l[ i ·~·\)0·: ...... ··· .. · 
• ... -... ......... .......... C C . .) R 

--, ... . 

Q 
• 

;Z 

O 
~ 
~ ...... 
O 
CC 
Q.. 

-" .- . 

ASSUNTO: 

......... !. ....... ,/ ._. .... j '" .......................... .. 
/ / , ...................... _._-- .. 

-_ ..... . .................... - . - -. o .J 

Dá nova redação aos arts. 69, 28 e 31 da Lei n9 7.652, de 3 de 

fevereiro de 1988, que dispõe sobre o Registro da Propriedade 

Marítima. 

\ 

-

DESPACHO: DEFESA NACIONAL ==VIAÇAO E TP~NSPORTES -- CONST.JUST. REDAÇâo 
(Art. 54) - Art. 24, 11 

À CON. DEFESA NACIONAL em . 03 -------------------------------------------- de junho ae 19_9J....:4,,-_ 

-DISTRIBUICAO 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão 

Ao Sr. ______________________________________________ ~ _________ , em ____ '9 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . ______ ~~ _______________________________________________ , em ____ '9 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em ____ '9. __ __ 

O Presidente da Comissão de > 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ ,em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. . __________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

GER 3.17.07.003-7 (MA1/93) 



I 
I 
I 

I 

-'­,.-~ CÂMARA DOS DI!PUTADO •• 

'9 4 . 533, "' t:' 1 994 . 

(~O P ~ER ~~ECUTIVO ) 

Di ~ va r~l~~~: dor arti~os 69, 28 e 31 da Le i n9 

7 . ~:2, de 3 Cc feverei r o de 1)88, ~ue rlis~5p 80bre o ~ 

o Re;-istrc. -1é" Pro~) riE:.j~d.e Marl tima . 

,.... ""5 l ' T""" I çf\ '"I ,-"v.' .L J. U .1 _, ( 

. rt . ::; 4) - hr:. . ~ 4 , ~ I) 

.- -. - ..-...-. . 
~ IiIEII 8 .21 .01.007-8 (MAl/ta) 



.. 

.. 

PROJETO DE LEI 

Dá nova redação aos arts. 6°, 28 e 31 da Lei 
n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que 
dispõe sobre o Registro da Propriedade 
Marítima. 

.. • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

An. 1° Os Arts. 6°, 28 e 31 da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"An. 6° O registro da propriedade de embarcação será deferido, exceto nos casos 
previstos nesta lei, a brasileiro ou a sociedade constituída de acordo com a lei brasileira, 
com sede no Brasil, administrada por brasileiros domiciliados e residentes no Brasil, cujo 
capital votante pertença em pelo menos sessenta por cento a brasileiros e controlada por 
brasileiro ou por pessoa moral brasileira que satisfaça às exigências em realce. 

§ 1° Além dos casos previstos neste artigo, o registro será também, deferido a: 

a) pessoas de direito público interno; 
b) sociedade de economia mista, empresas públicas e fundações intituídas pelo 

poder público. 

§ 2° O brasileiro, casado com estrangeira somente poderá ser proprietário de 
embarcação se tiver a direção dos seus bens ou dos bens do casal, nos tennos da lei civil. 

§ 3° A brasileira, casada com estrangeiro, somente poderá ser proprietária de 
embarcação se excluída esta da comunhão de bens e competir à mulher a sua 
administração, nos termos da lei civil." 

•..• •. ...•.• •• •..... . .•.....•.... •.••••.•.••••••• •.•• •••. .. ..... ... . ....•.•.•...•..•..••.••.•. ••. •........•••••..••••...••.••••••••.•.••••. 

"Art. 28 Pela inobservância das obrigações nos prazos previstos nesta Lei, será 
aplicada ao infrator pelo Tribunal Marítimo, a multa de cinco UFIR - Unidade Fiscal de 
Referência ou outro índice de atualização monetária que vier a ser legalmente instituído, 
por mês ou fração decorrido após o prazo fixado, até o máximo de duzentas UFIR. 

" .. ... ... ... ... . .. ......... ... .. ........... . .• •...... .. ........ .........................•..... .... ... .......•...••.•.•...........•.•••••••• 
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FI. 2 do projeto de lei que "Dá nova redação aos al1S. 6°,28 e 31 da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro 
de 1988, que dispõe sobre o Registro da Propriedade Maritima". 

"Art. 31 O órgão responsável pela Política de Marinha Mercante, nos casos de sua 
competência, providenciará a efetivação das sanções aplicadas com base nesta lei, à vista 
de comunicação do Presidente do Tribunal Maritirno. 

..................................................................................................................................................................................................................... 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 

-
" 
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LEGISI.AÇAO CITADA 

--
~ELO AUT0R 

LF:I N ? 7,6n2 , I>E 3 DE FEVE ~tE ; H ( , D E 988 

J)i!llltlr ~nll/ f ' (l rt 'lli .~ 1 ro dn Propr;('dade 
Afnr;l;mn f ' rlri /f 11 I rH .- 'li ",·ilJ,\/lf'inll . 

o PHESIJ>ENTE DA HEPUBLICA, faço snhC'r qu(' o Congresso 
Nacional o"rt'('la (' ('u sanciono n s('guinl(' lei : 

CAPITULO i 

Dn Finalidade 

Art . I ~ ' Esla h'i leIO por finalidade regular o r('gistro da proprie­
dade marit ima, dos dir('ilos r('nis l' demais ônus sobre embnrcaçOes e o 
registro dI' arnHlc!nr . 

CAPiTULO 11 

1>0 Rl'gistm da Propriedade de Emlmrcações 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Ãrt . W' O rI'gist.ro da proJlri, 'dadl' de t'mbarcação SI'I'é\ d('ferido, 
exceto nos casos pr('vistos nt'sla lt'i, n hrasil('iro nalo ou a soci('dade 
(,(lIlstiluina dI' lll'ordo ('om n h'i hrnsilpira, com sl'dc no Brnsil, udminis­
tralla por hrasileiros nalos, "\Ij" capital vot.nnt.<' l)I'rll'nça , l'lll pl'lo IllC­

nos fil)'; (sl'ssenta por cent.ol. a brasileiros nalos e controlada por bra­
sill'iros natos ou por Iwsson moral hrasil('ira qUI' satisfnçn os exigt"'n­
l' ia" ,'m r.·akl' . 

§ l ~ ' }'('rsisle assl'guraoa n siluação dos que, brasil l:' irns nat.urali­
i'.Ollos, já d"tinham a qualid:l(h~ ne propriplórios, armanort's , romandan­
lA~s I' tripulantes dI:' navios nodonais, de acordo com o nrt. 20 do Alo 
das Dispo!'içõ('s Constitucionais Transitórias , de 18 d(' st'tc'mhro ne 
19Hi, 

~ 2 ~ ' Além dos ('asos prI'\' istos IH'Stl' artigo, o rl'gistrn s .... ri . tam­
hi'l1I . "dl'rido a : 

I!) pl'ssnas lll' cliu'ito púhlico illll'.-oo ; " 
hl sOt:ÍE'clades de t'l'onomia mista. ('mprC'sns plíhlÍl'as l' fun ­

claçô{'s instituinas p('lo poder público . 

§ 3~' O hrnsill'iro nato, casaclo com E'slrangeira, sonll'nte poderá 
ser pWl'riC't.ário d(' E'rnbarcnção se t.iv('r a direção dos seus lH'ns ou dos 
Iwns ,lo ('ns:11. nos t('rmos da ki dvil. 

§ 4:' A hrnsill'irn nala, casada com l'slrangl'iro, sonll'llll' poderá 
s('r prollri,'lária d(' l'mharcllção SI' excluída ('st.a cla cnmunh:l0 <I" l)I'ns e 
('ompl'lir à JIIullll'r a sua a<lminislraçéio, nus tc~rJllOS da \I'i l'Í\'il. 

Ar!. 7:' (,) rpgistro lia propriecladl' das l'mhan"açi)ps da~siricaclas 
nas ali\' idadC's d .. pps('a, s('rü, também . dl'ferido a brasih'iro ou a socie­
dad,' conslituída de acordo com a I('i brasileira, com sed(' no Brasil, 
que sC'ia adminislrana por brasileiros, ('ujo capilal votante p('rlença, em 

, •....................••.................... ~ ...... -.. . •........ , .. , 
CAPÍTULO VI 

Arl. 28. Pela inobservância das ohrigaçõc.>s nos prn1.os pr('"islos 
nes~a lei. sprá aplkada, pelo Tribunal Marítimo. ao infralor, 11 multa de 
fi (clncol vezes o maior valor de referência vigenle no País, Jlor mês ou 
fraçAo dE'corrido após o prazo fixado, at~ o móximo eI(' 200 (dll1.('ntosl 
valorc's d«> rl'fcr~nda . ' 

§ J ~ A falta de regislro, seja o de pruprieoadl' ou o dI' IIrmador, 
sujeita o infrator t.nmh~m ao cancelamento da autorização parn opl'rar 
em qunlqul'r dasse de na\'egaçAo, sem prl'juízo da suspensão imediata 
do tráfego da E'mbarcação em situnç:io irr('gular ou d(' todas IlS (\Illbar­
caçOes do armndor, ('onformc o caso. 

• 
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§ ')" A,' : !: : ;, ; , .. I" .... :;'; .• d l ·~ sl'rilO aplicadas il IlPSSOII que, sem 
t's lar Il'g:t1n lf' n' . hab ilil:;) , ("(,mo armador . I'Xl'rça tal atividade na si ­
t uaçã o pn '\' is t a no parágõll lll único do art. 16 desta le i. 

§ :l ~ ' Nos casos dI' re incidência, as multa s sl'rão aplicada s em do-
hro . 

§ 4 ~' Mpdiante o pagamento da multa e iniciado o processo de re­
gistro. o trMego da embarcação será liberado por autorização do Presi­
dente do Tribunal Marítimo . 

Art. 2!1. O não -cump;'in,ento da exigência no prazo de 30 (trinta) 
dias ou naqucl e fixado no des pacho, contados a partir da data do seu 
con her iml'nto. ou ainda a falta de pagamento das taxas na forma estabe­
lecida no Ill'ginwnto de Custas do Tribunal Marítimo importará no in­
d('ferim ento do pedido e conseqüente arquivamento do processo. 

§ 1~' A partir da data da ciência do despacho de indeferimento, se­
rá considl' rada em situação irregular a embarcação ou o seu armador. 

§ 2~ Para desarquivaml'nto do processo indeferido, o interessado 
ficará sujeito à renovação do pagamento das taxas , 

Arl. 30 . Verificado, a qualquer tempo. que o propril'tário ou ar­
mador deixou d(' at{'nder aos requisitos dos arts , 6? 7? e 8? desta lei, 
ser-Ihe-á concedido um prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do 
seu conhecim{'nlo, para que se ajuste às citadas normas, sob pena d!, 
nã o o fa7.end o. ser determinada a suspensão do tráfego das suas embar­
caçõ{'s. bem como o cancelamento da autorização para operar em qual­
quer classe de navegação . 

Arl. 31. A Superintendência Nacional da Marinha Mercante -
SUNAMAM. nos casos de sua competência. pro\'idenciará a eietivação 
da s sanç{ws aplicadas com base nesta l{'i, à vista de comunicação do 
Pr{'siden tf.' do Tribuna l Marítimo. 

Pa r<l gra fo únic o. A~ m{'didas punitivas sl'rão tornadas sem efeito 
tão logo c{'ssem os motivos que as determinaram. feita a prova através 
de docunwnto {'xpedido pelo Tribunal Marítimo . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . -. . . ---. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Mensagem n° 36 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Marinha, o texto do projeto de lei que "Altera dispositivos da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 

1988, que dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima e dá outras providências". 

. Brasília, 1 3 de ma10 

c) , ! 
.A [V\j-

de 1994 . 



EM N Ç' O 3 7 /MM 

Brasília, 05 de malO de 1994. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Anteprojeto de 

Lei anexo, que Vlsa a alterar a redação dos Artigos 6 ' , 28 e 31 da 

Lei n - 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre o Registro 

da Propriedade Marítima, em virtude dos mesmos se apresentarem desa­

tualizados face legislação posterior. 

2. Participo a Vossa Excelência que as alterações a Lei n 2 

7.652/88, a serem introduzidas pelo Anteprojeto de Lei, baseiam-se 

nos seguintes aspectos: 

a ) Artigos 12 § 2 - e 178 § 2 ~ da Constituição Federal, pro-

mulgada em 5 de outubro de 1988, que deram novo ordenamento jurídico 

quanto a nacionalidade dos proprietários e armadores de embarcações 

nacionais, tornando inadequado o termo "brasileiro nato" disposto no 

Artigo 6 2 da Lei; 

b) Lei n 2 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que instituiu a 

Unidade Fiscal de Referência (UFIR), como medida de valor e parame-

tro de atualização monetária das multas expressas em outros índices, 

atingindo o disposto no Artigo 12 da Lei, que utiliza o Maior Valor 

de Referência como parãmetro; e 

c) Lei n ' 7.731, de 14 de fevereiro de 1989, que extinguiu 
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(FI. 2 da EM n ~ 037 /94 do MM) 

a Superintendencia Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM -

necessidade de adap~ar o Artigo 31 da Lei. 

3 . Desta forma, o Anteprojeto de Lei ora apresentado, corrIge 

as discrepâncias existentes na Lei n Q 7.652/88, razão pela qual so-

licito a Vossa Excelência, caso aprovado, seJa o mesmo encaminhado 

para apreciação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

&PD~Ji~~ 
Ministro de Estado da Marinha 
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ANEXO À EXPOSIÇAo DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA 
N; 037 ,DE 05 / 05 /1994. 

1 . Síntese do problema ou da situação que reclama provi dências: 

A Lei n l 7 .652/88, que dispõe sobre o Registro da Proprie­
dade Marítima necessita ser atualizada em face de legislação 
posterior. 

2 . Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medi­
da proposta: 

O Anteprojeto de Lei proposto, que altera a Lei n ~ 7.652/88 
corrige as discrepáncias existentes sobre a nacionalidade dos 
proprietários e armadores de embarcações, sobre a atualização 
monetária das multas nela previstas e sobre designação de Ór­
gão Federal. 

3 . Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

~ __ N_ã_o __ s __ e __ v_i_s __ l_u_m_b_r_a __ o __ u_t_r_a __ s __ o_l_u_c_>a_- o ___ p_a_r_a ___ o __ p_r_o __ b_l_e_m_a __ · ____________ ~1 I 

4. Custos: 

A medida proposta nao implicará despesa de espécie alguma . 

5 . Razões que justificam a urgência: 

X X X X 

6. Impacto sobre o melO ambiente: 

Não há. 

7 . Síntese do parecer do órgão jurídico: 

Afigura-se a esta Consultoria Jurídica que o Anteprojeto en 
contra-se em condições de ser submetido à elevada apreciação 
do Exm 9 Sr. Presidente da República. 

HÉLIO DE ALMEIDA DOMINGUES 
Consultor Jurídico da Marinha 

----- --- --
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JN/HD/Ol 
:-0598/94 

Assunto: 

MINIST~RIO DA MARINHA 

CONSULTORIA JURíDICA DA MARINHA 

PARECER NO 

An~eproJeto de le: alterando dispositivos dõ Le: 
7.65:. de 3 de fevereiro de 1988. que dispõe sobre o 
g:s~ro dõ Propriedade Maritimõ. 

nº 
Re-

• Tr'ata-se ae anteproJeto de lei objetivando õl~erar os 

artigos 6º e seus parágrafos, 23 e 3: da Lei nº 7.652. de 3 de feve-

reiro de 1988. 

2. A alteracão pretendida decorre de dispositivos da 

atual Constitaicão Federa: pertinentes à nacionalidade - artigos 12. 

par. 2º e 178. par. 2º - bem como de legislacão infraconstitucional 

- Lei nº 8 .383. de 30 de dezembro de ~99: . 

2 . Afigura-se a esta Consultoria Jur'idica que G an~epro-

Jeto encontra-se em condicões de ser submetido à elevada apreciacão 

do Exmº . Sr. Presidente da República. 

É o parecer_ 

s_rn_J-

Brasília, Dfo .. em 20 de abr:l de'1994. 

t~1tL 
HELIO DE LHE DA DO INGUES 

Consul tor' ~ co da inha 

) 
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Aviso n° 965 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 1 3 de . 
ma10 de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Marinha, 

relativa a projeto de lei que "Altera dispositivos da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que 

dispõe sobre o Registro da Propriedade Maritima e dá outras providências" 

Atenciosamente, 

HEN'RIQUE EDUARD FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Esta ,p Chefe da Casa Civil 

da Presidên~ia da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
PrimeiI;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.583/94 

Nos tennos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados alterado pelo art. 10, I, da Resolução nO 10/91, o Sr. Presidente 

• detenninou abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 05.08.94, por cinco sessões. Esgotado 
o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 1994 

~~n~ 
ci Benlardes Ferreira 

Secretária 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (SET{94) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N.4.583 DE 1994. 

P A R E C E R 

I e 11 - RELATORIO e VOTO DO RELATOR 

o presente Projeto de Lei oriundo do Poder 

Executivo tem por objetivo adequar a legisla~~o pertinente 

ao registro de propriedade maritima. 

De fato~ a Lei n. 7.652/88~ que dispôe sobre 

a matéria, está a merecer atualiza~~o~ em face da legisla~~o 

postet-ior. 

Com inteira raz~o~ o Projeto ora em discuss~o 

altera a Lei n. 7.652/88~ corrigindo-lhes as impropriedades 

e:.:istentE's no tocante à nacionaliza~~o dos proprietários e 

armadores de embarca~bes e sobre a atualizaç~o monetária das 

multas nela previstas . 

Elaborado em perfeita técnica legislativa o 

presente Projeto~ uma vez aprovado, n~o acarretará aumento 

de despesa pGblica nem qualquer impacto no melO ambiente 

capaz de comprometer sua viabilidade. 

dispositivos da 

nacionalidade 

Ademais, a altera~~o pretendida decorre de 

atual Constituiç~o Federal 

artigos 12 - § 2 º e 178 § 
per'tinentes à 
'.., 0 b ..::. ... - em como 

de legislaçâo ordinária - Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 

1.991. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em tais condi~~es, voto 

aprova~ào, esperando contar com o apOlO 

Pares desta Comiss~o de Defesa Nacional . 

favoravelmente à 

de meus ilustres 

PARECER -- Favoràvel a aprova~~o. 

Dep. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

Meirel es 

Relatol~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.583/94 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa Nacional, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 4.583/94, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luciano Pizzatto - Presidente, Etevalda Grassi de 
Menezes, Vice-Presidente, Benedito Domingos, Paulino Cícero de 
Vasconcelos, Mauro Borges, Paulo Silva, Euler Ribeiro, João Fagundes, 
Hélio Bicudo, Raul Belém, Vital do Rêgo, Heitor Franco, Ivo Mainardi, 
Alacid Nunes e Marco Penaforte. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 1994 

L- .. . 
Deputado LUCIAN PIZZATTO 

Presiden e 

Deputado FÁBIO MEIRELLES 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4. 583-Aj94 

Nos termos dos arts. 24, § 1°, e 119, caput, I, 

combinados com o art. 166 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 

Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 

emendas, a partir de 24.03.95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram apresentadas emendas ao projeto. 

MODTEREM 

Sala da Comissão, em 31 de março de 1995 

RUY~ar pn7dênCio da Silva 
Secretário 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIACÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.583, DE 1994. 

(MENSAGEM N° 364, DE 1994) 

Dá nova redação aos artigos 6°, 28 e 31 da 
Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que dispõe 
sobre o Registro da Propriedade Marítima. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Paulo Gouvêa 

o projeto de lei em epígrafe, oriundo do Poder Executivo, tem por 

finalidade alterar os artigos 6°, 28 e 31 da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que 

dispõe sobre o Registro de Propriedade Maritima. 

Em relação ao art. 6°, primeiramente, retira a proposição as atuais 

referências a "brasileiros natos" , medida que tem sua justificação, segundo a exposição de 

motivos nO 37/94 do Ministério da Marinha, no fato dos artigos 12, § 2°, e 178, § 2°, da 

Constituição Federal terem dado novo ordenamento juridico quanto à nacionalidade dos 

proprietários e armadores de embarcações nacionais. 

No que toca ao art. 28, substitui, a iniciativa, a expressão "o maior 

valor de referência existente no País" pelo termo "Unidade Fiscal de Referência - UFIR", 

providência justificada em virtude da adoção desta, através da Lei nO 8.383/91 , como 

medida de valor e parâmetro de atualização monetária das multas expressas em outros 

índices. 

Por fim, elimina-se a referência existente, no art 31 , à 

Superintendência Nacional de Marinha Mercante - SUNAMAM, substituindo-a pela 

expressão "o órgão responsável pela Política de Marinha Mercante". O sentido da 

mudança, conforme a já citada exposição de motivos, é adequar a lei em foco à nova 

GER 3.17.23.004-2 - (SET{94) 
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realidade surgida com a extinção daquela Superintendência, disposição contida na Lei n° 

7.731/89. 

Analisada inicialmente na Comissão de Defesa Nacional, foi a 

proposta aprovada sem objeções. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

No que compete a esta Comissão examinar, nenhum óbice à sua 

aprovação apresenta o Projeto em análise. Com efeito, trata-se tão somente de se coadunar 

a Lei nO 7.652/88 com dispositivos constitucionais e infraconstitucionais posteriores . 

Não obstante a pertinência da iniciativa em questão, cabe ressaltar 

que o acatamento da Proposta de Emenda à Constituição nO 7/95, que altera o art . 178, 

relativo, entre outros, ao aspecto da exclusividade da nacionalidade brasileira no caso da 

propriedade de embarcações nacionais, conduziria a prováveis alterações na redação 

adotada para o art. 6° do diploma legal anteriormente mencionado. Isso pois, inexistindo 

impedimento constitucional para que estrangeiro possua embarcação brasileira, restaria de 

dificil sustentação que legislação ordinária o fizesse. 

Posta a observação, voto favoravelmente à aprovação do Projeto 

de Lei nO 4.583, de 1994. 

4 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 4.583/94 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n° 4.583/94, nos tennos 
do parecer do relator. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Moreira Franco - Presidente, Jovair Arantes, Philemon 

Rodrigues e Simão Sessim - Vice-Presidentes, Alceste Almeida, Hilário 
Coimbra, Jairo Azi, Lael Varella, Mauro Lopes, Alberto Goldman, Alberto 
Silva, Antônio Brasil, Carlos Nelson, Darcísio Perondi, Newton Cardoso, 
Leônidas Cristino, Marinha Raupp, Antônio Jorge, Benedito Guimarães, Telmo 
Kirst, Carlos Santana, Hugo Lagranha, João Cóser, TeIma de Souza, Dolores 
Nunes, João Maia, Antônio Joaquim, Edson Ezequiel, José Carlos Lacerda, 
Cândido Mattos e Paulo Gouvêa - titulares, e Marcos Lima, U shitaro Kamia e 
Paulo Feijó - suplentes. 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 1995. 

~o..Lt C 
De a o MOREIRA FRANCO 

Presidente 

Deputado PAULO GOUVÊA 
Relator 

I GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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COMISSÃO DE VIAçÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 4.583-B, DE 1994 
(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM 364/94 

Dá nova redação aos arts. 6°, 28 e 31 da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que 
dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima. 

(Às Comissões de Defesa Nacional; de Viação e Transportes; e de Constituição e Justiça e de 
Redação (Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I Projeto inicial. 

11 - Na Comissão de Defesa Nacional 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMA RA DO S DE.PUT A DO S 

COMrswJ DE co~nuÇl.o [ JUSlÇA [ OE R[~ 

1[1MJ DE RECEBIWHlTO DE [WENMS 

PIK)J[lO DE LEI N· 4. 583-B/94 

Nos termos do art. 119. co~, I, do Regimento Interno do Cômoro dos Deputados, 
aHerodo pelo art . 1 I, I, do ResoluçOo n~ 10/91, o Sr. Pres1denle determinou o abertura - e divulgoçOo no Ordem do Dia 
dos Comissões - de prazo poro opresenioçOo de emendas o partir de 28 / 04 / 95 , por cinco sessões. Esgolado 
o prazo, nbo foram recebidas emendas 00 projelo. 

Solo do ComissOo. em 08 de malO de 1995. 

SeaelOria 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E A'>E REDAÇÃO 
r 

PROJETO DE LEI n9 4.583/95 

Dá nova redação aos arts. 69, 28 e 31 da 

Lei n9 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, 

que dispõe sobre o Registro da Propriedade 

Marítima • 

Autor 

Relator 

• • 

• • 

Poder Executivo 

Deputado Nilson Gibson (PMN-PE) 

I- RELAT6RIO 

A proposição em exame visa adequar a legisla 

ção pertinente ao registro de propriedade marítima. Real 

mente, Lei n9 7.652/88 , dispõe sobre a ~ . materla,me a que 

rece atualização, em virtude da legislação posterior. A 

proposta em discussão altera a Lei n9 7.652/88, corrindo- X 

lhes as impropriedades existentes no tocante à nacionaliza 

ç ão dos proprietários e armadores de embarcações e sobre a 

atualização monetária das multas previstas. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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-2-

o Projeto-de-Lei n9 4.583, de 

1994 foi encaminhado a esta comissão para sua manifesta-

ção no que se refere com o temário do inciso 111, do art. 

32 do Regimento Interno. A Comissão de Defesa Nacional vo -

tou favoravelmente ã -aprovaçao . 

t o r e latório • 

11 - VOTO DO RELATOR 

Por considerar que a proposta em 

exame respeita a boa técnica legislativa e contempla os re 

quisitos essenciais de jurisdicidade e 

o nosso voto ... 
e sua por 

DEPUTADO 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

ionalidade , 

abril 
~ 

995 . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.583-B, DE 1994 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime 

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis 

lativa do Projeto de Lei nº 4.583-B/94, nos termos do pare­

cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte 

e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Cláudio 

Cajado, Jair Siqueira, Ney Lopes, Vicente Cascione, Edinho 

Araújo, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, Udson Bandeira, 

Almino Affonso, Danilo de Castro, Régis de Oliveira, Vicente 

Arruda, Adylson Motta, Jarbas Lima, Prisco Viana, Hélio Bi­

cudo, José Genoíno, Coriolano Sales, Matheus Schmidt, Fran­

cisco Rodrigues, Nilson Gibson, Aldo Arantes, Jair Soares, 

José Rezende, Aloysio Nunes Ferreira, Fernando Diniz, De 

Velasco e Jairo Carneiro. 

Sala da C missão, 

o 
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COMlssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTiÇA E DE REDAÇAo 

Of. nO P-367195 Brasflia, 17 de agosto de 1995 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
Art. 58 do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 
15 de agosto do corrente, do Projeto de Lei nO 4583-C/94; 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e pareceres a ele oferecido . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

L-__________ - - - - -
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PROJt,;TO :)1< I 9 4. 583-C r Di: 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 364/94 

Dá nova redação aos arts. 69, 28 e 31 da Lei n9 7.652, de 

3 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre o Registro da 

Propriedade arlt~a7 tendo pareceres: das Comissões de 

Defesa Nacional e de Viação e Transportes, pela aprovação; 

e da Co são de Constituição e Justiça e de Redação,pela 

. constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PROJETO OE LEI N9 4.583, OE 1994, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 

GER 3.21 .01 .007-8 (DEZ ./94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.583-D, DE 1994 

Dá nova redação aos arts. 6°, 28 e 31 
da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 
1988, que dispõe sobre o Registro da 
Propriedade Marítima. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O art. 6°, e seus parágrafos, e os arts. 

28 e 31 da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, passam a 

vlgorar com a seguinte redação: 

"CAPíTULO 11 

DO REGISTRO DA PROPRIEDADE DE EMBARCAÇÕES 

Art. 6° O registro da propriedade de 

embarcação será deferido, exceto nos casos previstos 

nesta lei, a brasileiro ou a sociedade constituída 

de acordo com a lei brasileira, com sede no Brasil, 

administrada por brasileiros domiciliados e 

residentes no Brasil, cujo capital votante pertença 

em pelo menos 60 % (sessenta por cento) a brasileiros 

e controlada por brasileiro ou por pessoa moral 

brasileira que satisfaça às exigências previstas 

neste artigo. 

Além dos casos previstos neste 

artigo, o registro será, também, deferido a: 

I - pessoas de direito público interno; e 

11 sociedades de economla mista, 

empresas públicas e fundações instituídas pelo poder 

público. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

§ 2° - O brasileiro casado com estrangeira 

somente poderá ser proprietário de embarcação se 
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tiver a direção dos seus bens ou dos bens do casal, 

nos termos da lei civil. 

§ 3° - A brasileira casada com estrangeiro 

somente poderá ser proprietária de embarcação se 

excluída esta da comunhão de bens e competir à 

mulher a sua administração, nos termos da lei civil. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPíTULO VI 

DAS SANÇÕES 

Art. 28 Pela inobservância das 

obrigações nos prazos previstos nesta lei, será 

aplicada ao infrator, pelo Tribunal Marítimo, a 

multa de 5 (cinco) Unidades Fiscais de Referência -

UFIR ou outro índice de atualização monetária que 

Vler a ser legalmente instituído por mês ou fração 

decorrido após o prazo fixado, até o máximo de 200 

(duzentas) UFIR. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 31 O órgão responsável pela 

Política de Marinha Mercante, nos casos de sua 

competência, providenciará a efetivação das sanções 

aplicadas com base nesta lei, à vista de comunicação 

do Presidente do Tribunal Marítimo. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 3° 

Sala da 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

em contrário. 

Re ator 
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COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 4.583-0, DE - 1994 

REDAÇAo FINAL 

A Comissão de constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou a Reda­

ção Final oferecida pelo Relator, deputado Nilson Gibson, ao 

Pr ojeto de Lei nº 4.583-C/94. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte 

e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Be­

nedito de Lira, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Ney Lopes, 

Paes Landim, Régis de Oliveira, Rodrigues Palma, Vilmar Ro­

cha, Edi nho Araújo, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, Jorge 

Wi l son, José Luiz Clerot, Luiz Carlos Santos, Nícias Ribei­

ro, Udson Bandeira, Almino Affonso, Danilo de Castro, 
Edua r do Mas carenhas, Vicente Arruda, Edson Soares, Adylson 

Mo tt a, Ge r s on Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Hélio 

Bicudo, Jo sé Genoíno, Marcelo Déda, Milton Mendes, Marconi 
Perill o , Coriolano Sales, Matheus Schmidt, Alexandre Cardo­

so, Nils on Gibson, Jairo Carneiro, Ciro Nogueira, Maurício 

Najar, Albérico Filho, Aloysio Nunes Ferreira, De Velasco, 

Milton Temer e Augusto Farias. 

Sala da comir de setembro de 1995 

P 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.583-D, DE 1994 

Dá nova redação aos arts. 6°, 28 e 31 
da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 
1988, que dispõe sobre o Registro da 
Propriedade Marítima. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - O art. 6°, e seus parágrafos, e os arts. 

28 e 31 da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, passam a 

vlgorar com a seguinte redação: 

"CAPíTULO 11 

DO REGISTRO DA PROPRIEDADE DE EMBARCAÇÕES 

Art. 6° O registro da propriedade de 

embarcação será deferido, exceto nos casos previstos 

nesta lei, a brasileiro ou a sociedade constituída 

de acordo com a lei brasileira, com sede no Brasil, 

administrada por brasileiros domiciliados e 

residentes no Brasil, cUJo capital votante pertença 

em pelo menos 60 % (sessenta por cento) a brasileiros 

e controlada por brasileiro o u por pessoa moral 

brasileira que satisfaça às exigências previstas 

neste artigo. 

Além dos casos previstos neste 

artigo, o registro será, também, deferido a: 

I - pessoas de direito público interno; e 

11 sociedades de economla mista, 

empresas públicas e fundações instituídas pelo poder 

público. 

GER 3.17.23.004·2· (JUN/95) 

§ 2° - O brasileiro casado com estrangeira 

somente poderá ser proprietário de embarcação se 
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tiver a direção dos seus bens ou dos bens do casal, 

nos termos da lei civil. 

§ 3° - A brasileira casada com estrangeiro 

somente poderá ser proprietária de embarcação se 

excluída esta da comunhão de bens e competir à 

mulher a sua administração, nos termos da lei civil. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 

CAPíTULO VI 

DAS SANÇÕES 

28 Pela inobservância das 

obrigações nos prazos previstos nesta lei, será 

aplicada ao infrator, pelo Tribunal Marítimo, a 

multa de 5 (cinco) Unidades Fiscais de Referência -

UFIR ou outro índice de atualização monetária que 

Vler a ser legalmente instituído por mês ou fração 

decorrido após o prazo fixado, até o máximo de 200 

(duzentas) UFIR. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 31 O órgão responsável pela 

Política de Marinha Mercante, nos casos de sua 

competência, providenciará a efetivação das sanções 

aplicadas com base nesta lei, à vista de comunicação 

do Presidente do Tribunal Marítimo. 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2° 

publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

/ 
Art. 3° Revogam-se em contrário. 

Sala da Comissão 

n 
Deputa o 

i 
\ 
Deputado 

/ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

PROJETO DE LEI Nº 4.583-D, DE 1994 

REDAÇ~O FINAL 

A Comissão de constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou a Reda­

ção Final oferecida pelo Relator, deputado Nilson Gibson, ao 

Projeto de Lei nQ 4.583-C/94. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte 

e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Be­

nedito de Lira, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Ney Lopes, 

Paes Landim, Régis de Oliveira, Rodrigues Palma, Vilmar Ro­

cha, Edinho Araújo, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, Jorge 

Wilson, José Luiz Clerot, Luiz Carlos Santos, Nícias Ribei­

ro, Udson Bandeira, Almino Affonso, Danilo de Castro, 

Eduardo Mascarenhas, Vicente Arruda, Edson Soares, Adylson 

Motta, Gersün Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Hélio 

Bicudo, José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Mendes, Marconi 

Perillo, Coriolano Sales, Matheus Schmidt, Alexandre Cardo­

so, Nilson Gibson, Jairo Carneiro, Ciro Nogueira, Maurício 
Najar, Albérico Filho, Aloysio Nunes Ferreira, De Velasco, 

Milton Temer e Augusto Farias~ 

Sala da Comissão, e de setembro de 1995 

\ 
I , 
I 

Deput'a,t1o 

P 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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PS-GSE/ 299 /95 Brasília, 27 de setembro de 1995. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 4.583, de 

1994, do Poder Executivo, que "Dá nova redação aos arts. 6°, 28 e 

31 da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que 'dispõe sobre 

o Registro da Propriedade Marí tima ' ", apreciado pela Cãmara dos 

Deputados, de acordo com o caput do art . 65 da Consti tuição 

Federal. 

Atenciosamente, 

Deputad 

Pri eiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

NESTA 

L-________________________________________________________________ -- --



PL 45f63/Cf4 

Dá nova redação aos arts. 6°, 28 e 31 
da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 
1988, que dispõe sobre o Registro da 
Propriedade Marítima. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O art. 6°, e seus parágrafos, e os arts. 

28 e 31 da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, passam a 

v~gorar com a seguinte redação: 
, 

"CAPITULO 11 

DO REGISTRO DA PROPRIEDADE DE EMBARCAÇOES 

O registro da propriedade de 

embarcação será deferido, exceto nos casos previstos 

nesta lei, a brasileiro ou a sociedade consti tuída 

de acordo com a lei brasileira, com sede no Brasil, 

administrada por brasileiros domiciliados e 

residentes no Brasil, cUJo capital votante pertença 

em pelo menos 60% (sessenta por cento) a brasileiros 

e controlada por brasileiro ou por pessoa moral 

brasileira que satisfaça às exigências previstas 

neste artigo. 

Além dos casos previstos neste 

artigo, o registro será, também, deferido a: 

I - pessoas de direito público internoi e 

11 sociedades de econom~a mista, 

empresas públicas e fundações instituídas pelo poder 

público. 



• 

§ 2° - O brasileiro casado com estrangeira 

somente poderá ser proprietário de embarcação se 

tiver a direção dos seus bens ou dos bens do casal, 

nos termos da lei civil. 

somente 

excluída 

§ 3° - A brasileira casada com estrangeiro 

poderá ser proprietária de embarcação se 

esta da comunhão de bens e competir à 

mulher a sua administração, nos termos da lei civil. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 

CAPÍTULO VI 

DAS SANÇOES 

28 Pela inobservância das 

obrigações nos prazos previstos nesta lei, será 

aplicada ao infrator, pelo Tribunal Marítimo, a 

multa de 5 (cinco) Unidades Fiscais de Referência -

UFIR ou outro índice de atualização monetária que 

v~er a ser legalmente insti tuído por mês ou fração 

decorrido após o prazo fixado, até o máximo de 200 

(duzentas) UFIR. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 31 O órgão responsável pela 

Política de Marinha Mercante, nos casos de sua 

competência, providenciará a efetivação das sanções 

aplicadas com base nesta lei, à vista de comunicação 

do Presidente do Tribunal Marítimo. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Art. 2° - Esta lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 27 de setembro de 1995. .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 
PROJETO N2 4.583/94 Continuação 

ANDAMENTO 

19.09.95 
I~· ·. 

OOMISSAQ DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO 
Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. Nilson Gibson. 

(PL . 4. 583-D/94) 

CDI 3.21 .01.041 -8 (MAl I 93) 

- -
-t· _ ___ · _ 
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LOTE: 72 CAIXA: 220 

CÃMARADOSDEPUTADOS 
PL N° 4583 de 1994 

Continuação fl. 02 
CEL - Seção de Sinopse 

PROJETO N2 4.583/94 38 

ANDAMENTO 

28.04.95 

28.04.95 

08.05.95 

15.08.95 

22.08.95 

29.08.95 

11.09.95 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 'E DE REDAÇÃO 
Distribuído ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 'REDACÃO 
Prazo para apresenta~ão de emendas~ 05 ' ~es~;é~ , 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICAE DE REDACÃO 
Não foram apresentadas emendas. 

. . . '. . .. .. '. 

COMISSÃO DE :CONSTITUltÃO 'E JUSTIÇA E 'DE 'REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente n parecer do r~lator, D~p. NILSON GIBSON; ~ela constitucionalidade, juridicidade e 
ticnica, le~islatiVa. 

'. ' . " 

MESA (ARTIGO 24,.INCISO II DO RI) 

~ lido e vai 1 imprimir, tendo pareceres das Comissões de Defesa Nacional e de Viação e Transportes, pela 

aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e , 
técnica legis~ativa. 

(PL 4.583-C/94). 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 29.08 a 04.09.95. 

MESA 
~ . h d te proJ'eto para elaboração da Redação Final, OF.SGM-P/1.072/95, a CCJR, encam1n a o es 

nos termos do art. 58, §49 e art. 24, 11, do R.I. 
COI 3,21.01.041 -8 (MAl I 93) 

------,--
vide ye~sQ 

-------------------------~-----------------------

\ 



ANDAMENTO 

29.11.94 
", 

1:S~.12.94 

20.03.95 

24.03.95 

24.03.95 

31.03.95 

19.04.95 

~----, 
/ " 

--~- ---~~--.:---=-=-=--=-- ==--==-===-=====-=========-:::1/ - ' 

PL. 4.583/94 

COMIssAo DE DEFESA NACIONAL 

Parecer favorável do relator, Dep. FÁBIO MEIRELLES. 

tCfI.l8 r c?6T:iL~ ;t,;jo5j6;~ tJj 

COMIssAo DE DEFESA NACIONA~ 

-oAprovado unahim~m,etl:te o parecer favorável do relator, Dep. FÁBIO MEIRELLES . 
(PL. n9 4.583-A/94) 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL, 

Encaminhado ã C.V.T. 

COMIssAo DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

Distribuido ao relator, Dep. PAULO GOuV~A. 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

Prazo para apresentação de emendas: cinco sessoes. 

COMISSÃO DE ~IACÃO E TR~NSPQ~TES 
Não foram apresentadas emendas. 

- 'COMISSAo 'DE 'VIAÇÃO 'E TRANSPORTES 
Aprovado unanimemente o parecer favo-rável do relator, Dep. PAULO GOUVEA. 
(PL 4.583-B/94). 

r:ONTT Nll A 

- ..... ,. .. -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
9EQÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 4.583 

LOTE: 72 CAIXA: 220 

PL N° 4583 de 1994 

39 de 19 94 

EMENTA Dã nova redação aos artigos 69, 28 e 31 da Lei n9 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, 

que dispõe sobre o Registro da Propriedade Maritima. 
(Alterando o termo brasileiro nato, para brasileiro, no caso de deferimento de registro da propriedade de embarca­
ção nacional, tendo em vista a não diferenciação na Constituição Federal, e estabelecendo que as multas a serem 
aplicadas ao infrator pelo Tribunal Marítimo , pela inobservância das aplicações será em UFIR ou outro Índice de 
atualização monetária que vier a ser legalmente instituido). 

ANDAMENT O 

COMISSOES 
POO E R TERMJNA nvo 

4rtigo 24, locise U 
tBes. 17/~) 

14.06.94 

2 ~06.94 

05 .. 08. 94 

31.08.94 

I~ESA 

Despacho: As Comissões de Defesa Nacional; de Viação e Transportes; e 

de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54)-(Art. 24, II). 

PLENJ!.R IO 
E lido e vai a imprimir. _ 

DCN 15.06.94, pago 9491, co1. 02. 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Distribuido ao relator, Dep. FABIO MEIREtLES • 
• 

• 
COMissAo DE DEFESA NACIONAL 

• 
pra~o para apresentação de emendas: 05.08 à 11'.08.94 

~ JQJ ~!tL. _:11653:-.J!L 
COMISSAO DE DEFESA NACIONAL 

Não foram apresentadas emendas. 

VIDE VERSO ••••••••• 

C OI 20.48.0018.8 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MSC NQ 364/94) 

Sancionado ou pro'\'ulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

1---------------.-------
Razões do veto-publicadas no 

I '1,"",0 ~v~:;;:;'" 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.583-C, DE 1994 
(Do Poder Executivo.) 

Mensagem nO 364/94 

Dá nova redação aos arts. 69, 28 e 31 da Lei n9 7.652, de 

3 de fevere iro de 1988, que dispõe sobre o Registro da 

Propriedade Marítima ; tendo pareceres : das Comissões de 

Defesa Nacional e de Viação e Transportes, pela aprovação; 

e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 4.583, DE 1994, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defese Nacional: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111- Na Comissão de Viação e Transporte: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

IV-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
- termo de recebimento de emendas 
-parecer do relata" 
-parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL Ilccreta: 

. An. .1' Os Arts. 6',28 e 31 da Lei n' 7.652, de 3 de revermo de 1988, p .... m a 
VIgorar com a seaumte redaçlo: . 

• An. 6' O registro da propriedade de embarcaçlo sen deferido exceto Doa casos 
previstos nesta lei. a brasileinj ou • sociedade constituída de acordo cOm • lei brasiIeira. _ 
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com sede no Brasil. administrada por brasileiros domiçjlí.dOS e residentes no Brasil. cujo 
capital votanle perlenÇ& em pelo menos sessellla por cento a brasileiros e controlada por 
brasileiro ou por pessoa moral brasileira que satisfaça às exig!ncias em realce. 

§ I ° ~ dos casos previstos nesle anigo. o registro será tam~. deferido a: 

a) pessoas de direito pl1blico interno; 
b) sociedade de economia mista. empresas pl1blicas e flmdaçOes intituídas pelo 

poder pl1blico. 

§ 2° O brasileiro. casado com estrangeira somenle poderá ser proprietário de 
embarcação se tiver a direção dos seus bens ou dos bens do casal. nos lermos da lei civil. 

§ 3° A brasileira. casada com estrangeiro. som"enle poderá ser proprietária de 
embarcação se excluída esta da comunhão de bens e competir à mulher a sua 
administração. nos lermos da lei civil. " 
.................................................. ................................................................................. ........ 

"An. 28 Pela inobservlncia das obrigaçOes nos prazos previsto~esta Lei. será 
aplicada ao infrator pel~ Tribunal ~arítimo. a mu!ta de ~co UFIR - Unidade. Fi~al de 
Refer!ncia ou outro índice de atuahzaçlo monetária que VIer a ser legalmenle mSlJtuído. 
por mes ou fração decorrido após o prazo fIXado; ~ o máximo de duzentas UFIR .. 

" ....... . . ..... . ...... ................... . ......... . ......... . ...... . .... . ............................... n ••••••• •••• ••••• • ••• •• • •• •••••••• 

FI. 2 do projeto de lei que "Dá nova'redaçlo aos arts. 6°, 28 e 31 da Lei nO 7.652. de 3,de fevereiro 
de 1988, que dispOe sobre o Registro da Propriedade Marítima". 

"Art. 31 O órgio responsável pela Política de Marinha Mercanle, nos casos de sua 
compet!ncia, providenciarj a efetivaçlo das sançOes aplicadas com base nesta lei, à vista 
de comunicação do Presidenle do Tribunal Marítimo. 

An. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Art. 3° Revo,am-se as disposiçOes em contrário. 

Brasília, 

LEGISLAÇÃO CITADA 
'WZIDA 

~ELO AUT(')R 

LEI N~ 7.652. IlE 3 DE FEVEREJltO DE 1988 

')illrw\f" IIObrr ti f'f"#i14frO d. rrnpriHled,. 
.'lIri.im. '0 tfri .. ulr .. " pun·idf'nri.". 

o J>JtESIJ>F.NTE DA ItEI'UDLICA. raco ~nbc-r quc o Conereuo 
Nacional d"ucla c l'U saneionn a !lclluinle lei: 

CAI'ITUI.O I 

no Finftlidadc 

Arl . I ~ E'L" I.·i l~rn por !inalidade relular o rrlislro da proprie· 
dade mnrilimn . dn~ d ; ~('itos r('ais I' demais ônus !;obre emb:uc:tc6es e o 
rcJ,ti!l;lro dt.' nnurulnr . · 

CAPITUl.O 11 

Do n .. gi~/I'n da ProJH'i .. dade de Emborcaç6{>s 

Ar\. li:' O ,,·(ti.lm da prol.ri,·d"d,· de prnbllrcacl1l1 ., . .,; dl'\crido. 
ncelo 1105 ca~os p,,·viSln. n".ta I .. i. a hrasilciro natn IIU Q "oci .. dade 
tllll"lilllida ,Ie· ncnnt .. ellln n I.·i hrnsil .. irn , enIO sl'de nll IIr".il. odminis­
trolla pUI" hrasil ... i"l)~ natol(. ('u; .. capital \;nIDn~ ,H'rt.t·nc;a. ,'lU pl'ln nlP' 
n,)!. ,~, •. ; t~"s.,·nlll por cenl.ul. 8 bra"iI"irns natoa e eonlrol •• la por bra· 
sil,'irllS nalos 1111 pllr IW".n:" mornl bro!lilcir. ,'u .. snl i!l!nçn os l'Xillpn· 
,"in ... t'''' ..,·ale .... 

• I~ I"'rsi"u ."R,·guroda l' silUlI(lo dos 'que. hrasilt'irll!' n .. turali · 
lodO!'. jn d,·tinham n I,unlid:uh, de propri .. üirios, orm.dor .... ,·umandan· 
tA'" " Iripulan/l's de nnvios n8donai~ de acordo com o IIrt. 20 do Ato 

.. 
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daa Ilis"".iç/l ... s Con.t itudonois Tra .. "il.óri ••. ct. 18 d., •• • .. ·l1Ibro d~ 
1!I·III. * 2~' Além dn~ ,· n~n..~ prc · \'i~ln~ Il(>~lt· nrt;'en. o rrgi5trn ~t·ró . tom· 
h'~lll .• I,·' .... itlo a: 

;rt . 1M.·~~nn~ til' .linoirn I,últlie-n inh'rnu: t' 

'" lIocip"ndes de l'conomia mi~la . .. m,)rt'~o. t .. ihli,·n~ •• rUI1 ' 
cloç6l's instituidos p ... lo ,,,><I.r público. 

I 3~ () hro.i"·iro nato . . co .... o com ~stranll~ir • . sonu'nt!! podf'r' 
Hr prtll'ri,·t'rio d .. pmbarc.çllo ~ tiv ... r a dirpÇlo dos ... u .. b"n~ ou dos 
''''I1~ cl .. c·os:ll. nos t"rmos "o I ... i t'Ívil. 

§ 4 ~ A hrosil .. irn nata. cUllod. ('om ... stranll.·iro . • 0""'1111' poder. 
S('r pro"ri.·tári" d ... -l1Ihorcl1cl1o li<' excluída .. "ta do cnl1lunh,l" .... 'M'nll • 
c01npt,tir ia .nulht" u sun adn,ini~lrn(Au. n(J~ lt-rnu,,. dn I.-i (·;\"il. 

I\rt: i~ U r.,.illlro da prup'i ...... d .. dali ... mharr"ç.}t-s t'I;JMcrtk"tllIII 
nas nlÍ\· idad.-~ d.- pean. Sf'rlÍ. I.IImhén,. dc-r ... rido D b,allih·iro ou a !IOCie· 
dadt· cOII"tituld. d!! acordo tom • ~i brasileira. com wt! ... ., 8rasil, 
quI' "';a ndminiltrad" por brallileiroa. rujcl capital votanu pcorunça, ~m 

~ •..•............. -...........•.•••.•......•...... _ ............. . 
CAPITULO VI 

nall Snrlf/'lf'fl 

An: 21. p~ inobHrvtncla· da. obripç6Pil no. prazOtt p",viatoa 
n~.~ ~I. IIPr' nplacada. pelo Tribunal Marítimo, ao inrrator. " multa de 
1\ IClntol v~ZP' o m.ior valor de referfncl. vlpnta no PII. pnr mfa eu 
fra~ dKorrldo apóa o 1"07.(1 findo, .&tI o mblmo de> 2Óo (dll7. .. n~ 
"_ d. rt'ferfnda. ' • 

I I! A f"lta d~ re,plllro, Mja o de propriedacko ou o d" ormadnr, 
aujelta o . Infrator taml~m lO cancelanwnto da .utori,.aclo para opprer 
.... qu.lqup.r ctuM de n,vp.ncloj ICm p~jUl7.o d. aUlOppn.lo imediata 
do tnlf .... da pmbarcnc;lo pm lIitll.(aO irr"lCUlar ou dI' t.Cld ... "li ... mbar. 
c~s do .rmldor. C'Onform~ o caIO. 

~ 1\ "i IlH'smns I)( · naliltud(·~ !II .. !rAo · opli«::.,t.'R • lM'!\soa que. Mm 
,"slor I,·)!aln .. 'n"· hobililndn """10 .. rm.d.,.. ".l'rça t.1 etividnd~ n. eí· 
tuaçlll> I''''\'ista no pnráp:raro únko do Irt . 16 desta lei. 

,~:. NI> ... 0.1>' d.· rriIH'itlí·ncó •. e. muI ........ rlo eplicedas em do-
bru . 

,4 ~ M .. diante o pap:amento d. mult. e inici.do o prot~slO de re· 
lislro. o trálr(l(n da cmbarcaçlo s~r' Ii~rado por .utoriuçlo do Pre.i· 
dente do Tribun.1 Marítimo. 

Arl . 29. O nlo·cumprim ... nto da ui.fnci. no pruo d~ 30 It.rintal 
dias ou naQu ... le> fi"ado no desp.cho, contadol • parUr da d.ta do MU 
conh ... t'Ímrnto . ou ainda • falta de pe •• m~nto du ta •• s n. forma ~ata~· 
lecida no n"l:imrnto de> CUlltes do Tribun.1 MarlLimo importar' no in· 
d .. r ... rime>nto do ~ido e eons ... qQ ... nU arquivam~nto do protellO. 

I I ~ A partir d. daLa da ciência do dp.pacho d~ ind~ferimento . ... 
r. con.id,·rad. em situaçlo irre.ular a embarc.çlo ou o MU .rm.dor. 

,2~ Pare desarquivempnto do protnlO indpr~rido. D inure .. ado 
firará suj,·ito ir r~no"açlo do peRam~nto dai ta •••. 

Art . 30. Verificado, a quelquer umpo, qu~ o propri.Urlo ou .,. 
medor d.,i.ou d. et ... nder '01 requisito. dOI Irtl. 6~, 7! e 8! delta lei, 
Mr·lh~·' concedido um pruo de 60 IMaMntal di'I, contado dI d.ta do 
MU conhecim ... nto, pera que> s~ ajulu àa titad .. norm.a, 1Gb pena d:, 
nlo o fa7.endo. ser determina'da • suapenllo do t.r"eco d.s su .. emba;· 
caço. •. bPm como o cancelam ... nto d. autorizaçlo par. oper.r ~m qual· 
qu~r c1 •• s~ de n.v~.eçlo. . 

Art. 31. ASuperinundfncia N.cional d. M.rinha "Mereanle -
SUNAMAM . no. casos d. su. competlncia. providenciar' • eietivaçlo 
da. unc·/It·. aplicada. com base nnta Ipi. ir vis .. a d~ comunicaçlo do 
Pr ... sid~n~ do Tribunel Marítimo. . 

Perá.:r.ro úniro. : A. l1Iedid •• punitÍ\' as sl'rl1o torn.d •• sem ~f~lto 
tio I"RO cPlum os motivo. que •• d~urrnin.ram, f~ita • prova .travl. 
d~ dotum .. nto .... ~ido pelo Tribun.1 Marftimo . 
. .. . . .. .. . .. .. .•..... . .................••• : ••.• •••.• •. .... .. . ... .. 
..... .... .. .. ... ...... •.....•.. .. .. ....... . .. •.. .. . .. .... . .. . . ... . 

Menuaem o" 364 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do utiao 6'1 da Censtituiçlo Federal. submeto l elevada~berIçIo de 

Vossas Exc:e1eDciu, ICOIJIpanlado de Expoaiçio -de Motivos do Seimor Ministro de Eslado da 

3 
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Marinha. o texto do projeto de lei que • Altera dispositivos da Lei o- 7.652. de 3 de fevereiro de 

1988. que dispOe sobre o Registro da Propried'de Marítima e clt OUIrU providencias~. 

Brasília. 13 de .aio 

-
relauva a projetO de lei que ·Alte .. di5positivos da Lei n' 7.6'2. de 3 de reven:iro de 1988. que 

dispO< sobre o Rel'SIlO da Propriedade Maritima e dt outraS providencia' 

A Sua Exce~ncia o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

AtenciosameDle. 

HENRIQUE EDU~RJtEIRA HARGREA VES 
MiniJuo de Cbore da CUI Civil 

da Pmide . da Reptlblica 

=-SecRw;o da CIm .... dos Deputados 
IA.Df. 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N' 4.583194 

Nos termos do art . 119. capul, I. do Regimento Interno da Câmara dos 
DcpuIados alterado pelo art . 1°, I. da Resoluçlo n° 10/91, o Sr. Presidente 
determinou abertura • c diwlgaçio na Ordetn do Dia das Comiss6cs - de prazo 
para .csanaçlo de emendas, a partir de OS .08.94, por CInco sessões. Es~otado 
o prazo, nio foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da ComissAo, ctn 31 de agosto de 1994 

"Ml~~ ~eira'---
Secretaria 

1 _ 11 - RELATÓRIO • \lOTO DO RELATOR 

a presente Projeto de Le~ orlundo do Poder 

E xecutivo tem por objetivo adequ.r a leQ~sla~~o pertinente 

ao registro d. propriedade maritim •. 

De fato~ a Lei n. 7.652/88, que d~spOe sobre 

a m~t.ria. está _ merecer _tuali=aç~o. em face da legisla;~o 

posterlor. 

Com inteir. raz'.o. o Projeto ara em discuss:lo 

altera a Lal n. 7.6~2/88. corr~Q~ndo-lhQs as 1mpropr1edadeã 

existentes no tocante à nacionali=a~~o dos propr1et~r105 e 

armadores de Qmbarc:.c;tses Q sobre a atuall.-:al;':"o oTIonetàrl.a da,» 

multas nela prevl.stas. 

Elaborado em oerfel.ta técnl.ca l~gl.slatl.va o 

presente Projeto~ uma vez aorovado. n~o acarretara aumento 

de despesa públl.c:a nem qualQuer l.moacto n o mel.O ambl.snte 

capaz de comprometer sua viabilidade. 

Ademal.s. ~ alt~rac;~o pretendl.da decorre de 

d15POS1t~VOS da ~tual Constl.tui c;~o Federa l pertl.nentes à 

nacl.onõll.dade - 1'8 §:~ - b.m come 

de legl.slal;~o ordl.nària - Lei n. 8.383. de :0 de dezembro de 

1.991. 

de 1994. 



Em tõ 1S cond i~be5 . vo t o 1.vorav elmente à 

_ p rov_~~ o. esoerando conta~ co m o .po ~o de meu ~ i lu s t r es 

P.res desta Comiss~o de Def esa N.cional. 

P ARECER -, 

.IJr- PARECER DA COMISSÃO 

A Combslo de Defeu Nadona\' em reuailo ordinária 
realizada hoje, aprovou anaaimemente o Projeto de Lei a· 4.583/94, DOS 

termOl do parecer do Relator. 
. Estiveram presentes OI Senhores Deputad9s: 

Luciano PizDtto - Presidente, Etevalda Grassi de 
M-. V'-Presldeate, Beaedito DomilllOl, P .. lino Clcero de 
VllSCClacelos, M •• ro Boraes, P •• 1o Silva, ElIler Ribeiro, Joio F .... acles, 
Hilio Bicado, Raul Belém, VitlJl cio Rfao, Heitor F..-- Ivo Mainardi, 
Alacid NaDes e M.rco Peaarorte. ' 

Sala da Comisslo, em 15 de dezembro de 1994 

L-- .' Deputado FÁBIO MElRELLES 
Relator 

' ~ 
Depatado LUClAN PIZl.ATTO 

P . 

COMlssAo DE VlAçAo E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETODELEIN" 4.S83-A/94 

Nos termos dos arts. 24, § 1", e 119, caput, I, 

combinados com o art. 186 do Regimento Interno da ctmara dos 

Deputados, o Sr. PrÍtsklente det8rmlnou a abertura - e dlvulgaçlo na 

Ordem do Dia das Comlu6ee - de prazo para aprellntllÇlo de 
.... LL . " :1~/HH ,.; ().; cu, 1160'" ,,~- '''''''i, o .... 

E. .. 1'O!..ç.~ p..õ rw-r, ,..c)~ .. , 

_ ___ ....... .... a. ;.I,~~T_O li' &irAPtl" ". HÁ~o.nt4 
~"''''TI ..... HV ~'J.i....-

Excelentissimo Senhor Presldente da Repub l ica. 

Submeto a apreCiação de Vosla Excel'ncla o Antepro jeto d. 

Lei anexo, que v i sa a alterar a redaçio dos Artigos 6 • 2a e J 1 da 

Le i n ' 7 .652, de J de revereiro d. 1988 , que dispõe sobre o Registro 

da Propriedade Maritiaa, •• v~rtud. dos ••• .0. s. apr ••• ntare. da.a­

tual i zados fac. leqislaç60 pos~erior. 

2. Participo a Vo •• a Exc.lincia que as alt.raç6.s • Lei n' 

7 . 652/88, a .ere. in~roduzid •• pelo Anteprojeto de Lei, ba •• ia.-•• 

nos .eguint •• . •• pecto.: . 

a) Artiqo. 12 § 2~ • 178 § 2' da constituiçio Pederal, pro-

aulqad ••• 5 de outubro de 1988, que der •• novo ordena •• nto juridieo 

quanto' ",eionalidad. dos propri.t.rioa e · araador.s d •• abetcaç6ea 

nacionais . tornando inadequado o t.r.o ·brasil.iro nato· disposto no 

Arti90 6' da lAi; 

b) Lei n' 1.383. d. 30 d. d.z.abro de 1991, que instituiu a 

Unidade riscal de aefer'ncia (UFIR), co.o aedlda de valor a par&..-

tro da atualizaç&o .onetâria d .. aulta •• xpr ....... outro. indic •• , 

atinqindo o disposto no Artiqo 12 da Lei , que utiliza o Maior Valor 

d. Rerer'nci. ca.o par"'tro; e 

5 
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c) Lei n' 7.731, d. l' de ravereiro de 19'9, que extinqulu 

• Superintenô'ncia Nacional da Marinha Mercante - SUNANAX - h ••• ndo 

nec ••• 1dad. d. adaptar o Artiqõ 31 da Lei. 

J. Desta toraa, o Anteprojeto de Lei ora apresentado, corrlq. 

a. diacreplnei ••• xl.t.nt~. na Lei n' 7.652/8', raz&o pela qual so­

licito a VOS •• Exc_linei., caso aprovado, .eja o ••• ao anca.inhaco 

para .preciaçio do Congre.so Nacional . 

~~~ 
Ministro da Estado da Marinha 

ANEXO A EXPOSICAo DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA MARINHA 
N' 037 • DE OS / OS / 1994 . 

1. Sintase do probl ••• ou da aleu.cio que reeI ... provid'ncias: 

A Lei n " 7. 652 / 88 , que dispõe sobra o Reqiatro 

Idada Maritima necess i ta ser atualizada •• tace de 

I posterior . 

da Proprie­
laqislaçio 

I 

2. SOluçO ••• providinci •• contidas no ato nora.tivo ou na .eôi­

da proposta : 

o Antepro jeto de Lei proposto , que altera a Lei n' 7 . 652/88 

Icorrige -as discrepâncias .xist.nt •• sobre a naci onalidad. do. 

proprietãrios e armadores de eabarcaçõ •• , aobr. a atualizaç'o 

l
aonetâria das aultas nela pr.vista. e sobre desiqnaç'o d. Or­

g'o Federal . 

J. Alternativas existentes às aedidas ou ato. propostos : 

Não .e visluabra outra .oluçio para o probl .... 

~ . Custos: 

A .. dida proposta não i .pliearã d.spe •• de .apecie alguaa. 

5 . Razões que j ustifica. a urq'ncia: 

x X X X 

. _ lDpac ~o sobr e o oe lO a c blente : 

~ao h • • 

7 . Slntas. do parecer do orgio Jur1dico; 
I 

Aflqura-se a esta ConSUltoria ~uridica que o Anteprojeto eu l 

contra-se em condlções de ser suc.etido à elevada apreciaçio 

Ido Exm ' Sr . Pre.idente da R.pUblica. 

HtLIO DE AUlEIDA DOHINGUES 

Con.ultor Jur1dico da Marinha 

Aviao·. O 96 S • SUPARIC. CivU. 

~ 1) do 

Senhor Prirneuo _. 

.aio do 1994. 

Eacaminbo I esu SecreuIria I Mensqan do flC'pntftejrno SraIbw Pre:IidauI da 

RcpolblicL acompoModa do Eopooiçlo ele __ do SeIIIIar MiaiIft do EIiMo do WIriaIoa. 

emendas, a partir de 24 .03. 9 5, por cinco sessOes. Esgotado o prazo, 

nao foram apresentadas emendas ao projeto. 

SabdaComissió. ~m 31 de ma rço de 1 995 

f \ ~.--::-- - ... 
~ ---- -Ruy Ornar Prudêncio da Silva 

Secretário 
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P~I2~G'€,e -J);q 
COMISSÃO Dt VIAÇÃO t TRANSPORTtS 

I - BELA TÓRIO 

o projeto de lei em epiStOfe. oriundo do Poder Execulivo. lem por 

finalidade alI..., os artigos 6'. za e 3~ da Lei n' 7.652. de 3 de f""';ro de 1911. que 

disp6e sObre o Regostro de Propriedade Manlima 

Em rdaç,lo .a In 6-, primaramente. retira. proposiçIo as atuais 

referências I "brasileirOS natos". medada que tem sua jusaiflC&Çio . .cgundo a exposiçio de 

motivos ne 31194 do MiniSleno da Marinha. no talo dos anigos 12. § ~. c 171, § ~. da 

Constituiçlo FedenJ I....., dado novo order.......,IO juridico quanto • _idade dos 

proprictarios e armadores de ~ nocionois. 

No que toca 10 'art . 21. substitui. I fniciativa. • atA "0·0 maior 

YIIor de ráetàIcia existente no Pais" pelo lemtO "Unidade Fiscal de Rcferõncia - UFIR". 
__ justificada em VIrtude da Idoçio desta. .trava da Lei n' ' :313/91 . como 
medida de YIIor e parimetro de atualizaçio monotaria das multu .. _ em outroo 

indices 
Por fim. dimina·ae I referência e:xislemc. no an ) I. a 

SuperintendOnci. Nacional de Marinh3 Mercante - SUNAMAM. subslituindoo. pela 

..".-0 "o 6rpo I'OSJKlnsavel pela PoIitica de Marinha Mcrcante" O sentido d. 

mudança. conforme I jj citada exposiçlo de motivos.. e adequar a lei em foco i nova 

realidade-.rgida com I CJtlinçJo daquela Supenntendência. disposiçio contida na Lei,/n-

7.731119 

AnaIiuda inicialmente na Comossio de Defesa Nacional. foi • 
_ OIIfOvada tem objeç6es. 

E o relatório. 

,,- VOTO DO RELATOR 

No que compete I esta Comisüo examinar. nenhum Obicc .... 

• 0 .. ;10 apresenta o Projeto em análise Com deito. trata-K tAo ~e detc coadunar 

• Lei n- 1 6S2II1 com dispositivos constituaonais e infraconslituaonaiJ poacrion:s 

NAo obstante • peninõncia da iniciItiva em -"'- cobe _ 

que o _o da Propost. de Emenda • COIISIituiçlo n' 7/9~. que ...... o ano 171, 

...a.wo. allte outros. 10 upeclo da cxdulividldc da r.cia"tic1ede ~ no cuo da 

.. ropricdadc de embarcações nacionais. conduziria a prOVlvets aheraç6es na redaçio 

adotada para o art 6- do diploma legal anleriormeaae mencionado Isso pois. inexistindo 

impedimento constitucional para que estrangeiro possua emtMraçto brasileira. restaria de 

dificil suSlenlaçto que legislaçio ordinaria o flZCSSe 

POSla a observaç1o. voto favoravelmente a aprovaçio do Projeto 

de Lei n' 4583. de: 1994 

Sala da Comissio. em 'lde Q~(dc 19CJ ~ 

Depu&.ado r.1do Gouvà 

Rdalor 

~- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viaçao e Transportes, em reunião ordinária 
realizada !wje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n° 4.583194, nos tCllllOS 
do parecer do relator, 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
MorciIa Franco - Presiden!e, Jovair Arantes, PIillemon 

RooIrigttCS e Simao Sessim - Vico-Presidcotcs, Ak:esIe Almeida. HiJário 
Coimbra, Jairo Azi, Lael Varella, Mauro Lopes, AIbato Goldman, Alberto 
Sih<a, AIIIôoio Brasil, Carlos Nelson, Damsio Pcrondi, Newton Cardoso, 
LeôBidls CrisIino, Marinha Raupp, Antônio Jorge, Benedito Guimarães, Telmo 
KiIst, Carlos SanIma, Hugo Lagranha, João Cóser, Teima de Souza, Dolares 
Ntmes, João Maia, Antônio Joaquim, Edson Ezequiel, José Carlos Lacerda, 
CâMido ~ e Paulo Gouvêa - titulares, e Marcos Lima, Ushitaro Kamia e 
Paulo Fcijó - supIeates. 

Sala da Comissão, ãa 19 de abril de 1995. 

Dqlutado MOREIRA FRANCO 
Precii ........ 

Deputado PAULOOOUYÊA 
RdaItr 

7 
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l[lIC) li REII.1f10 li [l(JI~S 

PII01.10 Dl W.' 4, 583-B/94 
!los Itlmas do crl 119. CIIId. l do R!9!1111'1o HtmO do <*noro *'s DrpJodos, 

altlodo pele gr\ ",l do ~., '0/9', O Sr. PrtsidIoIt drttIlIIi'ou I àI1uro - f ~ II!~'" do Oi? 
das ~ - dr 11'0/0 porO IIP~ dr fIh!Id1s • pri dr 28/ 04 /95 ,por IÍICO ~. EIIJOIacl> 
O prOlll, 110> for"" r~ ~ 00 projeto 

SaIo 110 CoroissIJo. tm 08 d e .. a ia .. '99~. 

1- RELATORIO 

A proposiçÃo em exame ViSA adequar a legisla -

ção pertinente ao registro de propriedade marítima. Real 

mente, a Lei n9 7.652/88, que dispÕe sobre a matéria,~ 

rece atualização, em virtude da legislação posterior. A 

proposta em discussÃo altera a Lei n9 7.652/88, corrindo-l 

lhes as impropriedades existentes no tocante ã nacionaliz~ 

çÃo dos proprietários e armadores de embarcações e sobre a 

atualização monetária das multas previstas. 

o Projeto-de-Lei n9 4.583, de 

1994 foi encaminhado a esta ComissÃo para sua manifesta­

ção no qu~ se refere com o temário do inciso 111, do art. 

32 do Regimento Interno. A Comissão de Defesa Nacional vo -

tou favoravelmente ã aprovaçao 
t o relatPrio . 

II - VOTO DO RELATOR 

exame respeita a boa 

quialtoa essenciais de 

o no •• o voto é por 

Por considerar que a proposta em 

técnica legislativa e contempla oa r~ 

jurlodlcldade e CCXlS, ti t,lonalidade 

sua aprcjvaçio . I 
/ / / 

Saia ~d CO~~~ã~ 29 de ~rll d(í1995. 

'U'N:'-1-~~!Y/~ A 'A A j/ 
DEPUTADO NILS GIBs! ~~';:;) 

/ ' 

::I11: - PARECER DA COMISSM 

A Comisslo de Constituiçlo e Justiça e de Re­

daçlo, em reunilo ordin'rla realizada hoje, opinou unanlm! 
mente pela constitucionalidade, juridlcidade e t~cnica legi~ 
l_tiva do Projeto de lei nQ 4.583-8/94, nos termos do pare­

cer do Relator. 

Estiveram presentes 05 Senhores Deputados : 
~ 

Roberto Magalhles - Presidente, Nestor Duarte 
e lulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Cláudio 
Cajado, Jair Siqueira, Ney Lopes, Vicente Cascione, Edinho 
Araújo, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, Udson Bandeira, 
Almino Affonso, Oanilo de Castro, R~gis de Oliveira, vicente 
Arruda, Adylson Motta, Jarbas Lima, Prisco Viana, H~lio Bi­
cudo, José Genoíno, Coriolano Sales, Matheus Schm1dt, Fran­
cisco ROdrigues, Nilson Gibson, Aldo Arantes, Jair Soares, 
Jos~ Rezende, Aloysio Nunes Ferreira, Fernando o1n1z, De 
Velasco e Jairo Carneiro./ 

S8la d8 Cdmlsslo, 

oep~~o 
\ Presi 

Centro Gráfico do Senado Federal -, Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI ~ 5 ~ô I" li 

Dá nova redação aos arts. 6°, 28 e 31 da Lei 
n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que 
dispõe sobre o Registro da Proptiedade 
Marítima. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os Arts. 6°, 28 e 31 da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° O registro da proptiedade de embarcação será deferido, exceto nos casos 
previstos nesta lei, a brasileiro ou a sociedade constituída de acordo com a lei brasileira, 
com sede no Brasil, administrada por brasileiros domiciliados e residentes no Brasil, cujo 
capital votante pertença em pelo menos sessenta por cento a brasileiros e controlada por 
brasileiro ou por pessoa moral brasileira que satisfaça às exigências em realce. 

§ 1° Além dos casos previstos neste artigo, o registro será também, deferido a: 

a) pessoas de direito público interno; . 
b) sociedade de economia mista, empresas públicas e fundações intituídas pelo 

poder público. 

§ 2° O brasileiro, casado com estrangeira somente poderá ser proptietário de 
embarcação se tiver a direção dos seus bens ou dos bens do casal, nos termos da lei civil. 

§ 3° A brasileira, casada com· estrangeiro, somente poderá ser proptietária de 
embarcação se excluída esta da comunhão de bens e competir à mulher a sua 
administração, nos telIDOS da lei civil." 

.•... .. ............•.............................. ................................................................................... ....•. 
" 

"Art. 28 Pela inobservância das obrigações nos prazos previstos nesta Lei, será 
aplicada ao infrator pelo Tribunal Marítimo, a multa de cinco UFIR - Unidade Fiscal de 
Referência ou outro índice de atualização monetária que vier a ser legalmente instituído, 
por mês ou fração deconido ap6s o prazo fixado, até o máximo de duzentas UFIR. 

" .. .................................................................................... .................................................... 



• ' . 
l 

FI. 2 do projeto de lei que "Dá nova redação aos arts, 6°,28 e 31 da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro 
de 1988, que dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima". 

"Art. 31 O órgão responsável pela Política de Marinha Mercante, nos casos de sua 
competência, providenciará a efetivação das sanções aplicadas com base nesta lei, à vista 
de comunicação do Presidente do Tribunal Marítimo. 

.............•..••••.........•.................................................................................... .........•.••.••..••.... 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI~ 

Of. nO P-367/95 

Pub 1 i qlJ(':':'-S(':':" 

';;. J:L I 08 / ore I...\)). 7,,) 

Brasflia, 17 de agosto de 1 95 r ' P 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cum 
Art. 58 do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão 
15 de agosto do corrente, do Projeto de Lei nO 4583-C/94; 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e pareceres a ele oferecido . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L-
A
_
UT
_

O
_
R

_: __________________ ---.JII N° ~E ORJGEM: 

EMENTA: 

SUBSTITUTIVO DE SENADO AO PROJETO DE LEI N9 4.583-D, DE 1994, que "dá no 

va redação aos arts. 69, 28 e 31 da Lei n9 7.652, de 3 de fevereiro de 

cn 1988, que dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima". 
cn 
~ 

w 
C PL. 4.583/94 

REDISTRIBUíDO - RESOLUÇÃO 15/96 
ÃS COMISSOES DE: 
- REL. EXT. E DE DEFC NAC. 
- VIAÇÃO E TRANSPORTES 
-CONSTo E JUST. E DE RED: (ART. 

.,., 
• 

54) 
~ .. 

o 
Z -W 
...J 
W 
C 
O 
t­
W -, 
O 
It: 
a.. 

I 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: ,1 
~ 

'$ • EM DE OUTUBRO Â COM. DE DEFESA NACIONAL 

APENSADOS REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO/EMENDAS 
DRTnRTnnnR 

(,OMISSA~O DATA/ENTRADA rOMIsslo [N/CIO 

C'e..éDrJ j,~1 3 Igl 1 1 

c....v-r 20 106 Iq':J 1 1 

<2QSR J~1O 193- 1 1 

·1 I 1 / 1 

1 1 L L r 
1 1 1 1 ~ 

DISTRIBUlÇÃOIREDlSTRIBUIÇÃONISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): (O{)QX.ctJLO ~ ~. 

Em 'I 6 1 ~ Ol <=t 6Ass.: -----;::--:-:::;;:T~~~~_:7T::-:-=-7 

-
A( o) Sr(a). Deputado(a): -..l.l:!~~I1..-~~~----l.ct~~~-=-:"-- Com issão: --.!..2~j...::!;:;:.&~~~~ ........ .s(':;..':. ~!I.L~ 

"-t 1 ~(Cf6 ----------Jl--------- Presidente 
A(~r(a). Deputado(a): ________________ Comissão: _+-__________ _ 

Em _ 1_I_Ass.: _________________ Presidente 
A(,,) Sr(a). Deputado(a): ________________ Comissão: ____________ _ 

Em _1_I_Ass.: _________________ Presid~nte 
A(o) Sr(a). Deputado(a): _ _____________ _ Comissão : ____________ _ 

l------____ Em _ 1_ I_Ass.: _ _ _______________ Presidente 

GER 3 ., 7.07.CX)3-7 (DEZl95) 
•• 

• 
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Revejo o despacho Iniciai dado ao PL. nO 4583/94, 
nos termos da Resolução 15/96, para sub . ir a 
CON pela CREON. 

&E:NA'DO FE OC'R k 

PROTOCOLO LEGr.:\ ,. 11"Q 

P.L.C. N,G I 1..1-1. j S" Em \ <6 103/=1+ .... __ . __ . -- ..... 

Dá nova redação aos arts. 6°, 28 e 
da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro 
1988, que dispõe sobre o Registro 
Propriedade Marítima. 

31 
de 
da 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O art. 6°, e seus parágrafos, e os arts. 

2~ e 31/ da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 
, 

"CAPITULO 11 

DO REGISTRO DA PROPRIEDADE DE EMBARCAÇÕES 

O registro da propriedade de 

embarcação será deferido, exceto nos casos previstos 

nesta lei, a brasileiro ou a sociedade constituída 

de acordo com a lei brasileira, com sede no Brasil ', 

administrada por brasileiros domiciliados e 

residentes no Brasil, cUJo capital votante pertença 

em pelo menos 60% (sessenta por cento) a brasileiros 

e controlada por brasileiro ou por pessoa moral 

brasileira que satisfaça às exigências previstas 

neste artigo. 

Além dos casos previstos neste 

artigo, o registro será, também, deferido a: 

I - pessoas de direito público interno; e 

11 sociedades de econom~a mista, 

empresas públicas e fundações instituídas pelo poder 

público. 

• • 
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§ 2° - O brasileiro casado com estrangeira 

somente poderá ser proprietário de embarcação se 

tiver a direção dos seus bens ou dos bens do casal, 

nos termos da lei civil. 

§ 3° - A brasileira casada com estrangeiro 

somente poderá ser proprietária de embarcação se 

excluída esta da comunhão de bens e competir à 

mulher a sua administração, nos termos da lei civil. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, 

CAPITULO VI 

DAS SANÇÕES 

Art . 28 Pela inobservância das 

obrigações nos prazos previstos nesta lei, será 

aplicada ao infrator, pelo Tribunal Marítimo, a 

multa de 5 (cinco) Unidades Fiscais de Referência -

UFIR ou outro índice de atualização monetária que 

Vler a ser legalmente insti tuído por mês ou fração 

decorrido após o prazo fixado, até o máximo de 200 

(duzentas) UFIR. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 31 O órgão responsável pela 

Política de Marinha Mercante, nos casos de sua 

competência, providenciará a efetivação das sanções 

aplicadas com base nesta lei, à vista de comunicação 

do Presidente do Tribunal Marítimo. 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Art. 2° - Esta lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 27 de setembro de 1995 . 
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. - Às Comissões : 

Defesa Nacional 
Viação e Transportes 
Const o e Justiça e de 
Redação(Art.54.RI) 

Em )5 / 09 / 96 

PRIORIOAD E 

o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 117, de 1995 (PL n° 4.583, de 1994, 
na Casa de origem), que "dá nova redação aos 
arts. 6°, 28 e 31 da Lei nO 7.652, de 3 de 
fevereiro de 1988, que dispõe sobre o Registro 
da Propriedade Marítima". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera a Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, 
que dispõe sobre o Registro da Propriedade 
Marítima. 

Art. 10 Os dispositivos a seguir enumerados da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 
1988, que dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 3° As embarcações brasileiras, exceto as da Marinha de Guerra, 
serão inscritas na Capitania dos Portos ou órgão subordinado, em cuja 
jurisdição for domiciliado o proprietário ou armador ou onde for operar a 
embarcação. 

Parágrafo único. Será obrigatório o registro da propriedade no Tribunal 
Marítimo, se a embarcação possuir arqueação bruta superior a cem 
toneladas, para qualquer modalidade de navegação." 

"Art. 6° O registro de propriedade de embarcação será deferido, exceto 
nos casos previstos nesta Lei, a pessoa fisica residente e domiciliada no País 
ou a entidade pública ou privada sujeita às leis brasileiras." 

"Art. 8° Ao estrangeiro que não seja residente e domiciliado no País 
poderá ser deferido o registro de embarcação classificada na atividade de 
esporte ou recreio." 

"Art. 9° .. .. ........ .............................. ....................................... ................... . 
§ 1 ° .. ........ ............................... ............. ........... .................................. ...... . 
a) certidão de registro civil de nascimento do adquirente ou prova 

equivalente; 
b) título de aquisição ou, em caso de construção, a respectiva licença e a 

prova de quitação do preço, sendo admitida a ressalva quanto ao pagamento 
da parcela de garantia; 

c) prova de quitação de ônus fiscais e de encargos sociais; 
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, 

• 

d) certificado de arqueação; e 
e) desenhos, especificações e memorial descritivo." 
"Art. 22 . ............ ......... ... .......... ...... ..... .... ... ..... ......... ............. ................... . 
I - a embarcação deixar de pertencer a qualquer das pessoas mencionadas 

no art. 6° desta Lei; 

§ 3 ° No caso das embarcações classificadas na atividade de esporte ou 
recreio, o cancelamento far-se-á mediante requerimento do proprietário." 

"Art. 28. Pela inobservância das obrigações nos prazos previstos nesta 
Lei, será aplicada ao infrator, pelo Tribunal Marítimo, a multa de cinco 
UFIR ou outro índice de atualização monetária que vier a ser legalmente 
instituído, por mês ou fração decorrido após o prazo fixado, até o limite 
máximo de duzentas UFIR." 

"Art. 30. Verificado, a qualquer tempo, que o proprietário ou armador 
deixou de atender aos requisitos do art. 6° desta Lei, ser-lhe-á concedido um 
prazo de sessenta dias, contado da data do seu conhecimento, para que se 
ajuste às citadas normas, sob pena de, não o fazendo, ser determinada a 
suspensão do tráfego das suas embarcações, bem como o cancelamento da 
autorização para operar em qualquer classe de navegação." 

"Art. 31 . O órgão competente do Ministério dos Transportes 
providenciará a efetivação das sanções aplicadas com base nesta Lei, à vista 
de comunicação do Presidente do Tribunal Marítimo. 

" 
"Art. 33. Os atos relativos às promessas, cessões, compra e venda e outra 

qualquer modalidade de transferência de propriedade de embarcação 
sujeitas a registro serão feitas por escritura pública, lavrada por qualquer 
tabelião de notas . 

" 

2 

Art. r São revogados os arts. 7° e 17 da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, 
que dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima. 

vpV. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em ) ~ de setembro de 1996 

) 

andes Amorim 

Quarto-Secretár~ do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
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LEI N? 7.652, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1988 

Dispõe sobre o registro da Propriedade 
Marítima e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

Da Finalidade 

Art. I? Esta lei tem por finalidade regular o registro da proprie­dade marítima, dos direitos reais e demais ônus sobre embarcações e o registro de armador. 

Art. 2? 
cionalidade, 
barcações. 

CAPÍTULO II 
Do Registro da Propriedade de Embarcações 

O registro da propriedade tem por objeto estabelecer a na­
validade, segurança e publicidade da propriedade de em-

Art. 3? As embarcações brasileiras, exceto as da Marinha de Guerra, estão sujeitas à inscrição na Capitania dos Portos ou órgão su­bordinado, em cuja jurisdição for domiciliado o proprietário ou arma­dor, sendo obrigatório o registro da propriedade no Tribunal Marítimo das que possuírem arqueação bruta superior a 20 (vinte) toneladas, se empregadas na navegação marítima, e daquelas com arqueação bruta superior a 50 (cinqüenta) toneladas, quando destinadas a qualquer mo­dalidade de navegação interior . 
§ I? Estando a embarcação somente sujeita a inscrição, esta vale­rá como registro. 
§ 2? A falta do registro sujeita o infrator às sanções previstas nesta lei. 
Art. 4? A aquisição de uma embarcação pode ser feita através de sua construção ou de outro meio regular em direito permitido, mas a transmissão de sua propriedade só se consolida pelo registro no Tribu­nal Marítimo ou, para aquelas não sujeitas a esta exigência, pela ins­crição na Capitania dos Portos ou órgão subordinado. 
Art. 5? Ao proprietário da embarcação será expedida a Provisão de Registro da Propriedade Marítima ou o Título de Inscrição depois de ultimado o processo de registro ou de inscrição. 
Parágrafo único. Presume-se proprietário a pessoa física ou jurídica em cujo nome estiver registrada ou inscrita a embarcação, con­forme o caso. 
Art. 6? O registro da propriedade de embarcação será deferido, exceto nos casos previstos nesta lei, a brasileiro nato ou a sociedade constituída de acordo com a lei brasileira, com sede no Brasil, adminis-



trada por brasileiros natos, cujo capital votante pertença, em pelo me­
nos 60% (sessenta por cento), a brasileiros natos e controlada por bra­
sileiros natos ou por pessoa moral brasileira que satisfaça as exigên­
cias em realce. 

§ I? Persiste assegurada a situação dos que, brasileiros naturali­
zados, já detinham a qualidade de proprietários, armadores, comandan­
tes e tripulantes de navios nacionais, de acordo com o art. 20 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, de 18 de setembro de 
1946. 

§ 2? Além dos casos previstos neste artigo, o registro será, tam­
bém, deferido a: 

a) pessoas de direito público interno; e 
b) sociedades de economia mista, empresas públicas e fun­

dações instituídas pelo poder público. 

§ 3? O brasileiro nato, casado com estrangeira, somente poderá 
ser proprietário de embarcação se tiver a direção dos seus bens ou dos 
bens do casal, nos termos da lei civil. 

§ 4? A brasileira nata, casada com estrangeiro, somente poderá 
ser proprietária de embarcação se excluída esta da comunhão de bens e 
competir à mulher a sua administração, nos termos da lei civil. 

Art. 7? O registro da propriedade das embarcações classificadas 
nas atividades de pesca, será, também, deferido a brasileiro ou a socie­
dade constituída de acordo com a lei brasileira, com sede no Brasil, 
que seja administrada por brasileiros, cujo capital votante pertença, em 
pelo menos 60% (sessenta por cento), a brasileiros e controlada por bra­
sileiros ou por pessoa moral brasileira que satisfaça às exigências em 
realce. 

Art. 8? O registro da propriedade das embarcações classificadas 
na atividade de esporte e/ou recreio poderá ser deferido a estrangeiros 
com permanência legal no país. 

Art. 9? O pedido de registro da propriedade de embarcação, ini­
cial ou por transferência, bem como o da averbação da promessa de 
compra e venda, será feito pelo adquirente, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da data: 

I - do termo de entrega pelo estaleiro, quando se tratar 
de embarcação construída no Brasil; 

H - da chegada ao porto onde deverá ser inscrita a em­
barcação, quando adquirida ou construída no estrangeiro; e 

IH - do ato translativo da propriedade ou, no caso de pro­
messa de compra e venda, do direito e ação. 

§ I? O requerimento deverá conter: 
a) certidão de registro civil de nascimento do adquirente ou 

prova equivalente; 
b) documentos que atendam às exigências dos arts. 6? e 

seus parágrafos e 7? desta lei; 

L-___________________________________________ ___ _ 
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c) título de aquisição ou, em caso de construção, a respecti-
va licença e a prova de quitação do preço, sendo admitid~ a res­salva quanto ao pagamento da parcela de garantia; 

d) prova de quitação de ônus fiscais e de encargos sociais; 
e) certificado de arqueação; e 
f) desenhos, especificações e memorial descritivo. 

§ 2? Sendo a embarcação adquirida em condomínio, o pedido será assinado por qualquer dos condôminos, fazendo referência aos demais e às respectivas quotas. 
§ 3? Quando se tratar de órgão ou entidades da administração di­reta ou indireta federal, estadual ou municipal, o pedido será feito por ofício. 

Art. 10. Quando a embarcação for adquirida no estrangeiro, a au­toridade consular brasileira fornecerá documento provisório de proprie­dade que valerá até a chegada ao porto onde tiver de ser inscrita. 
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese será iniciada nova viagem antes de feito o pedido de registro. 
Art. 11. Enquanto se processar o registro, a embarcação ficará autorizada a trafegar, mediante registro provisório, fornecido pelo ór-gão de inscrição, com até 1 (um) ano de validade. < 

Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo poderá ser prorrogado pelo órgão de inscrição, desde que o proprietário não esteja incurso nas sanções previstas nesta lei pelo não-cumprimento de exi­gências. 

CAPÍTULO IH 
Do Registro dos Direitos Reais e de Outros Gnus 

Art. 12. O registro de direitos reais e de outros ônus que gravem embarcações brasileiras deverá ser feito no Tribunal Marítimo, sob pe­na de não valer contra terceiros. 
§ I? Enquanto não registrados, os direitos reais e os ônus subsis­tem apenas entre as partes, retroagindo a eficácia do registro à data da prenotação do título. 
§ 2? Os direitos reais e os ônus serão registrados em livro pró­prio, averbados à margem do registro de propriedade e anotados no respectivo título, devendo o interessado promover previamente o regis­tro das embarcações ainda não registradas ou isentas. 
Art. 13. A hipoteca ou outro gravame poderão ser constituídos em favor do construtor ou financiador, mesmo na fase de construção, qual­quer que seja a arqueação bruta da embarcação, devendo, neste caso, constar do instrumento o nome do construtor, o número do casco, a es­pecificação do material e seus dados característicos e, quando for o ca­so, o nome do financiador. 
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Art. 14. Os interessados, para requererem o registro dos direitos reais e de outros ônus, apresentarão o contrato que deverá conter, obri­gatoriamente, além dos elementos intrínsecos ao ato: 
I - as características principais da embarcação, arquea­ção bruta, tonelagem de porte bruto e outros dados que a identi­fiquem devidamente; e 

II - a declaração de estar segurada a embarcação, exceto quando constituída hipoteca ou outro gravame real na forma permitida pelo art. 13 desta lei. 
§ 1? O pedido de registro será apresentado mediante requerimento do proprietário ou de seu representante legal, acompanhado dos docu­mentos necessários, à Capitania dos Portos ou órgão subordinado, em cuja jurisdição estiver incluído o porto de inscrição da embarcação, a quem caberá encaminhar o requerimento e documentos a este apensos ao Tribunal Marítimo. 
§ 2? O registro do direito real ou do ônus será comunicado pelo TribuIUI Marítimo à Capitania dos Portos em cuja jurisdição estiver incluíoo o porto de inscrição da embarcação, para a devida anotação. 

CAPÍTULO IV 

Do Registro de Armador 

Art. 15. É obrigatório o registro no Tribunal Marítimo de arma­dor de embarcação mercante sujeita a registro de propriedade, mesmo quando a atividade for exercida pelo proprietário. 
§ 1? As disposições deste artigo são igualmente aplicáveis, ainda que se trate de embarcação mercante com arqueação bruta inferior às previstas no art. 3? desta lei, quando, provida de propulsão mecânica, se dedique a qualquer atividade lucrativa fora dos limites da navega­ção do porto. 
§ 2? Só será deferido o registro de armador a pessoas ou entida­des que operem, de modo habitual, embarcação com finalidade lucrati­va. 
§ 3? É obrigada, também, a registrar-se no Tribunal Marítimo, como armador, a pessoa ou entidade não enquadrada no caput ou no § 1? deste artigo, quando o somatório das arqueações brutas das embar­cações por esta aprestadas ultrapassar os valores estabelecidos no art. 3? desta lei, observado o disposto no parágrafo anterior. 
Art. 16. Para os efeitos desta lei, compreende-se como armador a pessoa física ou jurídica que, em seu nome e sob sua responsabilidade, apresta a embarcação para sua utilização, pondo-a ou não a navegar por sua conta. 
Parágrafo único. Nesse conceito também se incluem aqueles que tenham o exclusivo controle da expedição, sob qualquer modalidade de cessão, embora recebam a embarcação devidamente aparelhada e tripu­lada, desde que possuam sobre ela poderes de administração. 

L-___________________________________ _ 
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Art. 17. A armação de embarcação só poderá ser exercida por pessoas e entidades caracterizadas no art. 6?, no seu § I? e nas alíneas de seu § 2?, e, quando se tratar de embarcação classificada na ativida­de de pesca, pelas enumeradas no art. 7? desta lei. 
§ I? As pessoas e sociedades mencionadas no art. 6? e seu § I? e as sociedades constituídas na forma do art. 7? terão que possuir os re­quisitos de comerciante, para exercerem a armação de embarcação mer­cante. 

§ 2? As pessoas físicas, armadores de pesca, ficam dispensadas da comprovação da qualidade de comerciante. 
Art. 18. O pedido de registro e o seu encaminhamento obedecerão, no que couber, ao estabelecido no § I? do art. 14 desta lei, expedindo a Capitania dos Portos ou órgão subordinado a autorização para que o armador possa praticar, desde logo, os atos pertinentes à expedição da embarcação, uma vez cumnridas as demais exürênrias lelrais. (,' 
Parágrafo único. Ultimado o processo, será expedido pelo Tribu­nal Marítimo o Certificado de Registro de Armador. 
Art. 19. A armação, qualquer que seja a sua modalidade, deverá ser averbada à margem do registro da embarcação e na respectiva Pro­visão. 
§ I? A averbação será requerida antes da viagem, cabendo à Ca­pitania dos Portos ou órgão subordinado fazer constar do Rol de Equi­pagem o nome do responsável pela expedição, antes mesmo de encami­nhar o requerimento ao Tribunal Marítimo. 
§ 2? O requerimento será apresentado a qualquer Capitania dos Portos ou órgão subordinado por quem for exercer a armação, acompa­nhado de uma via do instrumento da outorga, para encaminhamento imediato ao Tribunal Marítimo, podendo ser requerido, ao mesmo tem­po, o registro de armador, quando se tratar de pessoa ainda não habili­tada, juntando-se, neste caso, os documentos necessários. 
§ 3? Caberá, a quem fizer a outorga, a obrigação de participá-la ao Tribunal Marítimo, no prazo de 15 (quinze) dias da data do instru­mento. 
Art. 20. As embarcações mercantes sujeitas a registro só poderão operar sob a administração de pessoa ou entidade que esteja registrada como armador no Tribunal Marítimo, ressalvados os casos em que este registro é dispensado. 
Art. 21. Para o fiel cumprimento do disposto nos artigos anterio­res, caberá às Capitanias dos Portos ou órgãos subordinados e às auto­ridades consulares brasileiras no exterior fiscalizar e reter as embarca­ções infratoras, comunicando a ocorrência ao Presidente do Tribunal Marítimo, para aplicação das penalidades. 

CAPÍTULO V 
Do Cancelamento dos Registros e dos Impedimentos 
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Art. 22. O registro da propriedade será cancelado quando: 

I - a _embarcação deixar de pertencer a qualquer das 
pessoas caracterizadas nos arts. 6?, 7? e 8? desta lei; 

H - a embarcação tiver que ser desmanchada; 

IH - a embarcação perecer ou, estando em viagem, dela 
não houver notícia por mais de 6 (seis) meses; 

IV - a embarcação for confiscada ou apresada por Gover­
no estrangeiro, no último caso, se considerada boa presa; 

V - provado ter sido o registro feito mediante declara­
ção, documentos ou atos inquinados de dolo, fraude ou simula­
ção. 

VI determinado por sentença judicial transitada em jul-
gado; e 

VH extinto o gravame que provocou o registro de em-
barcação isenta. 

§ I? Nos casos dos incisos I, H, IH, IV e VH, proceder-se-á ao 
cancelamento do registro a requerimento do proprietário, o qual deverá 
fazê-lo no prazo máximo de 2 (dois) meses, contados da data do evento, 
ou de 8 (oito) meses, contados da data da última noticia no segundo ca­
so do inciso IH, cabendo, pelo não-cumprimento da exigência, a multa 
prevista nesta lei. 

§ 2? Nos casos dos incisos V e VI e nos demais, não previstos neste 
artigo, proceder-se-á ao cancelamento do registro eK ollicio, quando co­
municados ao Tribunal Marítimo. 

Art. 23. A hipoteca ou outro gravame será considerado extinto, 
cancelando-se o registro respectivo: 

do. 

I pela extinção da obrigação principal; 
H pela renúncia do credor; 

IH pela perda da embarcação; e 
IV pela prescrição extintiva. 

Parágrafo único. O cancelamento será feito a pedido do interessa-

Art. 24. O registro de armador será cancelado: 
I - pela extinção do contrato; 

H - quando deixarem de ser satisfeitas as condições le­
gais para o exercício da atividade; 

IH - quando obtido em desacordo com a legislação vigen­
te ou por meio de declarações, documentos ou atos inquinados 
de dolo, fraude ou simulação; 

IV - quando provado que o armador empregou a embarca­
ção, no todo ou em parte, na prática de atos previstos em lei co­
mo crime ou contravenção penal ou lesivos à Fazenda Nacional, 
ou que, de qualquer forma, facilitou a sua utilização para tais 
fins; e 
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v - quando, canceladas todas as autorizações que lhe te­nham sido outorgadas, o armador não venha a obter, dentro do prazo de 2 (dois) anos, a nova autorização para operar na nave­
gação. 

§ 1? No caso do inciso I, proceder-se-á ao cancelamento do regis­tro a requerimento do interessado, enquanto nos demais o cancelamen­to será ex officio, dependendo, na hipótese do inciso IV, de decisão de­finitiva em processo de acidente ou fato da navegação, e, no caso de in­ciso V, de comunicação, ao Tribunal Marítimo, pelo órgão competente. 

§ 2? Ficam impedidas de se registrarem como armador as pessoas que, exercendo de fato essa atividade, incorrerem na prática de que tra­ta o inciso IV deste artigo. 
Art. 25. O cancelamento do registro de armador, nos casos dos in­cisos H, IH e IV do artigo anterior, resulta no cancelamento automáti­co da autorização para operar em qualquer classe de navegação. 
Art. 26. As pessoas que tiverem o registro de armador cancelado na forma do inciso IV do art. 24 desta lei, ficam impedidas de partici­par da administração de entidades de direito público ou privado que se dediquem à armação de embarcações. 
§ 1? Às entidades que não observarem o disposto neste artigo, não será concedido registro de armador, ficando suspensa temporaria­mente a atividade das que já estiverem registradas. 
§ 2? São considerados na condição de armador, e, assim, sujeitos ao impedimento aludido neste artigo: 

a) os que, mesmo sem registro no Tribunal Marítimo, exer­çam a atividade, ajustando-se ao conceito estabelecido no art. 16 e seu parágrafo único desta lei; 
b) os que integravam, ao tempo do fato, a direção de enti­dades de direito público ou privado que tiverem o registro de armador cancelado na forma do inciso IV do . art. 24 desta lei, a não ser que fique provada sua isenção. 

Art. 27. A reabilitação de armador pessoa física ou de sócios e di­rigentes de empresa que tenham sofrido a sanção do inciso IV do art. 24 desta lei poderá ser requerida somente uma vez perante o Tribunal, após 5 (cinco) anos de trânsito em julgado da decisão condenatória, ob­servadas as exigências legais, e desde que, no período de cassação, não tenham sofrido nenhuma punição pelo Tribunal Marítimo. 

CAPÍTULO VI 

Das Sanções 

Art. 28. Pela inobservância das obrigações nos prazos previstos nesta lei, será aplicada, pelo Tribunal Marítimo, ao infrator, a multa de 5 (cinco) vezes o maior valor de referência vigente no País, por mês ou fração decorrido após o prazo fixado, até o máximo de 200 (duzentos) valores de referência. 
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§ I? A falta de registro, seja o de propriedade. ou _o de armador, sujeita o infrator também ao cancelamento. d,a autonzaçao ~ar~ op~rar em qualquer classe de navegação, sem preJuIzo da suspensao ImedIata do tráfego da embarcação em situação Irregular ou de todas as embar-
cações do armador, conforme o caso. 

§ 2? As mesmas penalidades serão aplicadas à pessoa que, sem estar legalmente habilitada como armador, exerça tal atividade na si­tuação prevista no parágrafo único do art. 16 desta lei. 
§ 3? Nos casos de reincidência, as multas serão aplicadas em do­bro. 
§ 4? Mediante o pagamento da multa e iniciado o processo de re­gistro, o tráfego da embarcação será liberado por autorização do Presi­dente do Tribunal Marítimo. 
Art. 29. O não-cumprimento da exigência no prazo de 30 (trinta) dias ou naquele fixado no despacho, contados a partir da data do seu conhecimento, ou ainda a falta de pagamento das taxas na forma estabe­lecida no Regimento de Custas do Tribunal Marítimo importará no in­deferimento do pedido e conseqüente arquivamento do processo. 
§ I? A partir da data da ciência do despacho de indeferimento, se­rá considerada em situação irregular a embarcação ou o seu armador. 
§ 2? Para desarquivamento do processo indeferido, o interessado ficará sujeito à renovação do pagamento das taxas. 
Art. 30. Verificado, a qualquer tempo, que o proprietário ou ar­mador deixou de atender aos requisitos dos arts. 6?, 7? e 8? desta lei, ser-Ihe-á concedido um prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do seu conhecimento, para que se ajuste às citadas normas, sob pena de, não o fazendo, ser determinada a suspensão do tráfego das suas embar­cações, bem como o cancelamento da autorização para operar em qual­quer classe de navegação. 
Art. 31. A Superintendência Nacional da Marinha Mercante -SUN AMAM, nos casos de sua competência, providenciará a efetivação das sanções aplicadas com base nesta lei, à vista de comunicação do Presidente do Tribunal Marítimo. 
Parágrafo único. As medidas punitivas serão tornadas sem efeito tão logo cessem os motivos que as determinaram, feita a prova através de documento expedido pelo Tribunal Marítimo. 

CAPÍTULO VII 

Disposições Gerais e Transitórias 
Art. 32. As disposições da legislação sobre registros públicos se­rão aplicadas, subsidiariamente, ao registro de direitos reais e de ou­tros ônus sobre embarcações, e às averbações decorrentes. 
Art. 33. Os atos relativos às promessas, cessões, compra e venda e outra qualquer modalidade de transferência de propriedade de embar­cações sujeitas a registro serão feitas por escritura pública, lavrada por qualquer Tabelião de Notas, se na comarca não existir cartório privati­vo de contratos marítimos. 
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Parágrafo único. Quando o outorgante for casadD, qualquer que seja o regime de bens, será indispensável o consentimento do outro ~ . con]uge. 

Art. 34. Aos processos em andamento, que estiverem com exigên­cia, será aplicado o disposto no art. 29 e seus parágrafos, se os interes­sados não a satisfizerem dentro de 60 (sessenta) dias, contados da pu­blicação desta lei. 
Art. 35. O Tribunal Marítimo baixará as normas complementares referentes à instrução e tramitação dos processos de registro em geral. 
Art. 36. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 37. Ficam revogados o Título III da Lei n? 2.180, de 5 de fe­vereiro de 1954, os artigos de 12 a 20 da Lei n? 5.056, de 29 de junho de 1966, a Lei n? 5.742, de I? de dezembro de 1971 e as demais d~sposições em contrário . 

Brasília, 3 de fevereiro de 1988; 167? da Independência e 100? da República. 

JOSÉ SARNEY 
Henrique Saboia 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara n° 117, de 1995 
(PL n° 4.583, de 1994, na origem) 

Altera a Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, 
que dispõe sobre o Registro da Propriedade 
Marítima. 

Apresentado pelo Poder Executivo 

Lido no expediente da Sessão de 4/10/95, e publicado no DCN (Seção li) de 5/10/95. 
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 
Em 1°/7/96, leitura do Parecer n° 382/96-CCJ, relatado pelo Senador Romeu Tuma, , 
favorável ao projeto na forma da Emenda n° 1-CCJ ( Substitutivo). E aberto o prazo de 
cinco dias úteis, a fIm de receber emendas, nos termos do art. 235, li, "d", do Regimento 
Interno. 
Em 8/8/96, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo para apresentação de 
emendas ao projeto, sendo que ao mesmo não foram oferecidas emendas. 
Em 15/8/96, aprovado o Substitutivo, fIcando prejudicado o projeto. À CDIR para redigir o 
vencido para o turno suplementar. 
Em 21/8/96, leitura do Parecer n° 469/96-CDIR (Relator Senador Júlio Campos), oferecendo 
a redação do vencido para o turno suplementar. 
Em 11/9/96, é dado como defInitivamente adotado nos termos do art. 284 do Regimento 

~t~::;.,.,. dos Deputados com o Oficio SF IN' } :) G :/ - <h L? { 0'1 ( q G . 
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PRIMEIRA · SECRETARIA 
Emjh /09/96 

De ordem, ao Senhor Secre-

tário-~eãJd~Z:: jJ ~ 
OSVAkOO PINHEIRO TORR~ 

Chefe do Gabinete 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 

em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 117, de 

1995 (PL nO 4.583, de 1994, na Casa de origem), que "dá nova redação aos arts. 6°, 28 e 31 

da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre o Registro da Propriedade 

Marítima", que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Senado Federal, em ) ) de setembro de 1996 

ndes Amorim 
Primeiro Secretário, em exercício 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpll. 
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Gabinete do Senador ROMEU TUMA 

P A R E C E R N° 322 , DEI 9 9 6 

Da CO!YI1SSA-O DE CONSTITUIÇA-O, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sohre o Projeto de I.e · da Câmara nO 

117, de 1995 (/10 -1.583, de 199-1, na · .ca"'(lf'a d(js 

SCjJiiltiU'o.\ ~qlle dá nol'fl redação aos arts. 6°, 28 e 31 

da Lei n° 7.652, de 3 defel'ereiro de 1988, que dispõe 

sobre o Registro da Propriedade Marítima. 

RELATOR: Senador ROMEU TUMA 

I - RELATÓRIO 

Encontra-se sob exame da COMTSSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANTA o Projeto de Lei da Câmara nO 117, de 1995 (n° 

4.583, de 1994, na Câmara dos Deputados), que dá nova redação aos arts. 

6°, 28 e 31 da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre o 

Registro da Propriedade Mar{tima. 

A proposição, de iniciativa do Poder Executivo, visa a atualizar o 

texto da lei que dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima, haja vista 

que a Constituição de 1988 deu tratamento distinto à matéria. 

Especificamente, a Carta atual não estabeleceu distinção entre 

brasileiros natos e naturalizados para o deferimento do registro de propriedade 

de embarcação. Todavia, a Lei n° 7. 652, de 3 de fevereiro de 1988, seguindo 

o texto da Constituição anterior, restringiu a brasileiros natos a faculdade de 

serem proprietários, annadores e comandantes de navios nacionais (art. 173). 

A Constituição de 1988, em seus arts . 12, § 2°, e 178, § 2°, suprimiu 

a distinção existente ao tempo da Constituição anterior, o que ensejou que o 

Poder Executivo viesse a propor alterações na lei que disciplina o assunto, as 

quais estão sob exame desta Casa. 

/ 
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Modifica o projeto, também, as nonnas que estabelecem os valores 
das multas cabíveis, adaptando-as à Unidade Fiscal de Referência (UFIR), que 
é o indicador adequado para a aplicação de multa aos infratores das nonnas , 
que disciplinam a matéria. E alterado, também, o art. 31 que ainda prevê a 
extinta Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM como 
órgão competente para aplicar sanções aos infrntores das nonnas constantes da 
Lei nO 7.652/88. 

Não se observou, quanto à juridicidade ou regimentalidade, vício 
que impeça a aprovação do projeto em apreço. Todavia, quanto à 
constitucionalidade, há que se considerar a modificação da matéria, introduzida 
pela Emenda Constitucional nO 7, de 1995, que altera o art . 178 da 
Constituição Federal. 

A atual redação do art. 178 estabelece, em seu parágrafo único, que 
na ordenaçDo do transporte aquático a lei estabelecerá as condições em que 
o transporte de mercadorias na cabotagem e na navegaçDo interior poderDo 
ser feitos por embarcações estrangeiras. 

Ora, se a Constituição admite em detenninadas situações que 
embarcação estrangeira atue na cabotagem e na navegação interior, parece-nos 
procedente admitir que estas embarcações possam ser registradas em nome de 
pessoa física ou jurídica estrangeira, desde que esteja submetida à lei 
brasileira. 

Não há sentido, no plano lógico-jurídico, que a Constituição pennita 
que embarcação estrangeira explore a cabotagem e a navegação interior, mas 
proíba que estrangeiro registre sua embarcação no órgão competente. 

A nosso ver, as modificações pretendidas estão aquém da nonna 
constitucional que atualmente rege a matéria. Realmente, o projeto sob exame 
foi enviado ao Congresso com mensagem datada de 13 de maio de 1994. À 
época, o art. 178, § 2°, restringia aos brasileiros natos ou naturalizados a 
possibilidade de serem annadores, proprietários e comandantes de embarcação 
nacionais. De acordo com o seu § 3°, a cabotagem e a navegação interior eram 
privativas de embarcações nacionais. Na medida em que a Constituição 
pennitiu que a cabotagem e navegação interior sejam realizadas por 
embarcações estrangeiras, não há motivo para que persista a exclusividade do 
registro de embarcações para os brasileiros. 

Em conseqüência, há que se promover a alteração do texto sufragado 
pela Câmara dos Deputados, com a finalidade de adaptá-lo à nova ordem 
constitucional que disciplina a questão. 

~------~------------------------------
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11 - VOTO DO RELATOR 

Examinada a matéria, conclui-se que a proposição sob exame tem o 

mérito de promover a atualização da legislação infraconstitucional referente à 

propriedade de embarcações, disciplinada pela Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro 

de 1988. 

Registre-se, por último, que os fatos e arbrumentos expendidos 

corroboram a hipótese de que a modificação sob exame deve prosperar, o que 

nos leva a opinar favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei da Câmara n° 

117, de 1995, observada, no entanto, a seguinte emenda substitutiva: 

" 
PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 117 (SlJBSTITlJTIVO), DE 1995 

Altera a I,e; n° 7.652, de 03 de fevereiro de 

/9RR, que dispõe sohre o Registro da 

Propriedade Marítima. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 10 Os dispositivos a seguir enumerados da Lei nO 7.652, de 03 

de fevereiro de 1988, que dispõe s.obre o Registro da Propriedade Marítima, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30 As embarcações brasileiras, exceto as da Marinha de 

Guerra, serão inscritas na Capitania dos Portos ou órgão 

subordinado, em cuja jurisdição for domiciliado o proprietário ou 

annador ou onde for operar a embarcação. 

Parágrafo único. Será obrigatório o registro da propriedade no 

Tribunal Marítimo, se a embarcação possuir arqueação bmta 

superior a 100 (cem) toneladas, para qualquer modalidade de 

navegação. " 

"Art. 60 O registro de propriedade de embarcação será 

deferido, exceto nos casos previstos nesta Lei, a pessoa física 

'"--------'------------ -
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residente e domiciliada no País ou a entidade pública ou privada 
sujeita às leis brasileiras." 

"Art. 8° Ao estrangeiro que não seja residente e domiciliado no 
País poderá ser deferido o registro de embarcação classificada na 
atividade de esporte ou recreio." 

"Art . 9° ........ ... .. .......................... ... ...... ...... .. .... ................ .. ....... . 

....... .. ...... .. ....... ................... ...... .. ...... ............................ ... ......... . 

§ 1 o.· ........... . ................................ . . .. . ... .. .. .... ... .. .. . . . . .. .. . .... . .. . . ..... . 

a) certidão de registro civil de nascimento do adquirente ou 
prova equivalente ~ 

b) título de aquisição ou, em caso de construção, a respectiva 
licença e a prova de quitação do preço, sendo admitida a ressalva 
quanto ao pagamento da parcela de garantia ~ 

c) prova de quitação de ônus fiscais e de encargos sociais ~ 

d) certificado de arqu.eação ~ e 

e) desenhos, especificações e memorial descritivo." 

"Art . 22 .......... .. .... ........... .. .. ........ ...... ... ... .. ......... .. .. ...... ... ....... .. . 

I - a embarcação deixar de pertencer a qualquer das pessoas 
mencionadas no art. 6° desta Lei~ 

.. ...... ... .... ... .... , .................. ..... ..... .. .. ... .. .......... .... ..... ... ........ .... ... . 

§ 3° No caso das embarcações classificadas na atividade de 
esporte ou recreio, o cancelamento far-se-á mediante requerimento 
do proprietário." 

"Art. 28. Pela inobservância das obrigações nos prazos 
previstos nesta Lei, será aplicada ao infrator, pelo Tribunal 
Marítimo, a multa de 5 ( cinco) Unidades Fiscais de Referência -
UFIR ou outro índice de atualização monetária que vier a ser 
legalmente instituído, por' mês ou fração decorrido após o prazo 
fixado, até o limite máximo de 200 (duzentas) UFIR. 

" 
••••• • • •• ••• • • •••• • • • • • •••• ••• • ••• •• j •• • • •• •••• • • • •• •••• •••••••••• , •• • •••• ••• •••••••• • •••• ••••• 
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" Art. 30. Verificado, a qualquer tempo, que o proprietário ou 

annador deixou de atender aos requisitos do art. 6° desta Lei, ser­

lhe-á concedido um prazo de sessenta dias, contado da data do seu 

conhecimento, para que se ajuste às citadas nonnas, sob pena de, 

não o fazendo, ser detenninada a suspensão do tráfego das suas 

embarcações, bem como o cancelamento da autorização para operar 

em qualquer classe de navegação." 

"Art. 31 . O órgão competente do Ministério dos Transportes 

providenciará a efetivação das sanções aplicadas com base nesta 

Lei, à vista de comunicação do Presidente do Tribunal Marítimo. 

" 

"Art. 33. Os atos relativos às promessas, cessões, compra e 

venda e outra qualquer modalidade de transferência de propriedade 

de embarcação sujeitas a registro serão feitas por escritura pública, 

lavrada por qualquer Tabelião de Notas. 

" 
....... ..... ........ .... ............................... .... .... ..... ..... ..... ....... ......... .. 

Art. r São revogados os arts . 7° e 17 da Lei It 7.652 , de 03 de 

fevereiro de 1988, que dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em ~·6. Uú', 1,0 

Ney Suassuna 

rlos Valadares 

~ . ,--, . ::::... .:-

~ 
-~ 

~--------~~----------------
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COMISSÃO DIRETORA 

PARECER N° ~b:; DE 1996 

Redação do vencido, para o 
turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 117, de 1995 (n° 4.583 , de 1994, na 
Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, para o turno 

suplementar, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 117, de 

1995 (n° 4.583, de 1994, na Casa de origem), que dá nova redação aos arts. 6°, 

28 e 31 da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre o Registro 

da Propriedade Marítima. 

Sala de Reuniões da Comissão, em Z1. de ce-6"f::> de 1996. 

, 

, RELATOR 

~~_"I • • " • .... ~ ... ""I ., \I_"'~ ... '., .. ..... 1n1 _ 

S E r··J .D, O O F E O í: n A L 
~ .. , . I . , \I 
v {,:. t ; · , ~ ál la Col H \ a 

... . - """ .- .... _-~--



'" . ,"'-
2 

ANEXO AO PARECER N° ,DE 1996. 

Redação do vencido, para o 
turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 117, de 1995 (n° 4.583, de 1994, na 
Casa de origem). 

Altera a Lei nO 7.652, de 3 de 
fevereiro de 1988, que dispõe sobre o 
Registro da Propriedade Marítima. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. r Os dispositivos a seguir enumerados da Lei n° 7.652, de 3 de 
fevereiro de 1988, que dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° As embarcações brasileiras, exceto as da Marinha de 
Guerra, serão inscritas na Capitania dos Portos ou órgão 
subordinado, em cuja jurisdição for domiciliado o proprietário ou 
armador ou onde for operar a embarcação. 

Parágrafo único. Será obrigatório o registro da propriedade 
no Tribunal Marítimo, se a embarcação possuir arqueação bruta 
superior a cem toneladas, para qualquer modalidade de 
navegação. " 

"Art. 6° O registro de propriedade de embarcação será 
deferido, exceto nos casos previstos nesta Lei, a pessoa física 
residente e domiciliada no País ou a entidade pública ou privada 
sujeita às leis brasileiras." 

"Art. 8° Ao estrangeiro que não seja residente e domiciliado 
no País poderá ser deferido o registro de embarcação classificada 
na atividade de esporte ou recreio." 

"Art. 9° ................................................................ . 

§ 10 ............................................................................................. .. 

a) certidão de registro civil de nascimento do adquirente ou 
prova equivalente; 

b) título de aquisição ou, em caso de construção, a 
respectiva licença e a prova de quitação do preço, sendo admitida 
a ressalva quanto ao pagamento da parcela de garanti~"-"" .... '.~' .... ~ . = ... .... ; .. ; "'. 

~ . t . 

1 
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c) prova de quitação de ônus fiscais e de encargos sociais; 

d) certificado de arqueação; e 

e) desenhos, especificações e memorial descritivo." 

"Art. 22 ...................... .. ............... .. .............. ........ . 

I - a embarcação deixar de pertencer a qualquer das pessoas 

mencionadas no art. 6° desta Lei; 

.................. ...... ..................... .... ......................... 

§ 3° No caso das embarcações classificadas na atividade de 

esporte ou recreio, o cancelamento far-se-á mediante 

requerimento do proprietário." 

"Art. 28. Pela inobservância das obrigações nos prazos 

previstos nesta Lei, será aplicada ao infrator, pelo Tribunal 

Marítimo, a muIta de cinco UFIR ou outro índice de atua1ização 

monetária que vier a ser legalmente instituído, por mês ou fração 

decorrido após o prazo fixado, até o limite máximo de duzentas 

UFIR." 

"Art. 30. Verificado, a qualquer tempo, que o proprietário ou 

armador deixou de atender aos requisitos do art. 6° desta Lei, ser­

Ihe-á concedido um prazo de sessenta dias, contado da data do 

seu conhecimento, para que se ajuste às citadas normas, sob pena 

de, não o fazendo, ser determinada a suspensão do tráfego das 

suas embarcações, bem como o cancelamento da autorização 

para operar em qualquer classe de navegação." 

"Art. 31 . O órgão competente do Ministério dos Transportes 

providenciará a efetivação das sanções aplicadas com base nesta 

Lei, à vista de comunicação do Presidente do Tribunal Marítimo. 

" ... ....... .............................................................. ... .................... 

"Art. 33. Os atos relativos às promessas, cessões, compra e 

venda e outra qualquer modalidade de transferência de 

propriedade de embarcação sujeitas a registro serão feitas por 

escritura pública, lavrada por qualquer tabelião de notas. 

" ............. ........ .............. , ... ............ ..... ........ .. ........ ... .... ... .......... . 

3 

Art. 2° São revogados os arts. 7° e 17 da Lei n° 7.652, de 3 de 

fevereiro de 1988, que dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
..... , __ _ ___ ... ,., . " ." - .. 'O" .. i h_O .... ... .... . " . ... .. ~, 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. C· [~ '.j ,') ! ; !'\ 
\) . \ . .. . . ,. (' ' ) r: R ' I 

\ . I .~ '. r. /.\ .. 
r~, . • ' ... ' . ' . . :,: "\~ 
" .' , . I . .' """ \. J f.l 1. ) 

I: 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
.. .. .. / 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.583, DE 1994 
PARECER N° /97 

Substitutivo do Senado ao PL 
4.583/94, que "dá nova redação aos arts.6~ 
29 e 31 da Lei nO 7.652/88, que dispõe so­
bre o Registo da Propriedade Marítima". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 
RELATOR: Átila Lins (pFLI AM) 

Retoma a esta Comissão, nos termos dos arts. 65, parágrafo único e 64, § 3° da 
Carta Magna, o Projeto de lei n° 4.583/94, de autoria do Poder Executivo, dando nova 
redação aos arts. 6°, 28 e 31 da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre o 
Registro da Propriedade Marítima, agora para apreciação das emendas oferecidas pela Casa 
Revisora ao texto aprovado na Câmara dos Deputados. 

A proposição original, conforme explicitado na mensagem que a encaminhou, visava a 
atualizar o texto da lei em epígrafe, tendo em vista que a Constituição de 1988 inovou no 
tratamento dado à matéria, ao eliminar a distinção entre brasileiros natos e naturalizados para 
o deferimento do registro de propriedade de embarcação. 

Essa inovação precisava ser incorporada ao texto da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 
1988, anterior, portanto, à promulgação da Constituição-Cidadã, uma vez que ainda se 
pautava pelo teor da Lei Maior precedente, que em seu art. 173 reservava apenas aos 
brasileiros natos a faculdade de serem proprietários, armadores e comandantes de navios 

. . 
naCIOnaIS. 

Tal distinção deixou de existir a partir da Constituição de 1988, que em seus arts. 12, 
§ 2°, e 178, § 2°, suprimiu a diferenciação até ali existente a nível constitucional, como se 
verifica da transcrição destes dois dispositivos, em sua redação original: 

GER 3.17.23.0004-2· (MAII93) 

"Art. 12. São brasileiros: 

§ 2° A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta Cons­
tituição. 

" 
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"Art. 178. A lei disporá sobre: 

§ 20 Serão brasileiros os armadores, os proprietários, os co­
mandantes e dois terços, pelo menos, dos tripulantes de em­
barcações nacionais. 
§ 30 A navegação de cabotagem e a interior são privativas 
de embarcações nacionais, salvo caso de necessidade públi­
ca, segundo dispuser a lei". 
(grifamos) 

Foi essa a motivação do Poder Executivo, ao propor as alterações na lei que disciplina 
o assunto: adequar o mandamento infraconstitucional à nova realidade jurídica. 

Ao mesmo tempo, o projeto buscava modificar. ademais. as normas de cálculo dos 
valores das multas aplicáveis, passando a referi-los à Unidade Fiscal de Referência (UFIR), 
parâmetro mais adequado que a unidade monetária do país, em tempos de inflação elevada, , 
como vividos à época da propositura do projeto. E alterado, também, o art. 31 que fazia 
referência à extinta Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM como 
órgão competente para aplicar sanções aos infratores das normas constantes da Lei nO 
7.652/88. 

o texto aprovado na Câmara foi alçado à consideração dos Senhores membros do 
Senado Federal onde, submetido ao exame da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, verificou-se a necessidade de se considerar as modificações introduzidas 
pela Emenda Constitucional n° 7, de 1995, que alterou o art. 178 da Constituição Federal, 
publicada no Diário Oficial da União de 16 de agosto de 1995, posterior, portanto, ao envio 
do projeto ao Senado, e que deu a seguinte redação ao dispositivo em causa: 

"Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes 
aéreo, aquático e terrestre, devendo, quanto à ordenação do 
transporte internacional, observar os acordos firmados pela 
União, atendido o princípio da reciprocidade. , 
Parágrafo Unico. Na ordenação do transporte aquático, a lei 
estabelecerá as condições em que o transporte de mercadorias 
na cabotagem e a navegação interior poderão ser feitos por em­
barcações estrangeiras". 

Argumentou o ilustre Senador Romeu Tuma, Relator da matéria, que "se a 
Constituição admite em determinadas situações que embarcação estrangeira atue na 
cabotagem e na navegação interior, parece-nos procedente admitir que estas embarcações 
possam ser registradas em nome de pessoa fisica ou jurídica estrangeira. desde que esteja 
submetida à lei brasileira". 

E continuou o douto Parlamentar: 

"Não há sentido, no plano lógico-jurídico, que a Constituição permita que 
embarcação estrangeira explore a cabotagem e a navegação interior, mas proíba que 
estrangeiro registre sua embarcação no órgão competente. 
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A nosso ver, as modificações pretendidas estão aquém da norma constitucional que 
atualmente rege a matéria. Realmente, o projeto sob exame foi enviado ao Congresso com , 
mensagem datada de 13 de maio de 1994. A época, o art. 178, § 2~ restringia aos 
brasileiros natos ou naturalizados a possibilidade de serem armadores. proprietários e 
comandantes de embarcações nacionais. De acordo com o seu § 3~ a cabotagem e a 
navegação interior eram privativas de embarcações nacionais. Na medida em que a 
Constituição permitiu que a cabotagem e navegação interior sejam realizadas por 
embacações estrangeiras, não há motivo a para que persista exclusividade do registro de 
embarcações para os brasileiros", (grifo deste Relator) 

Seu voto, apresentando uma emenda substitutiva saneadora, foi acompanhado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e o Substitutivo ali aprovado passou também 
pelo crivo do Plenário daquela Casa de Leis, chegando agora a este órgão técnico para exame 
do mérito das alterações introduzidas, 

, 
E o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

À vista de todo o exposto, esta Relatoria conclui que as alterações introduzidas pelo 
Senado Federal no texto sufragado pela Câmara dos Deputados têm o mérito de promover a 
adaptação da legislação infraconstitucional referente ao registro da propriedade de 
embarcações, disciplinada pela Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, à ordem 
constitucional ora vigente, o que nos leva a opinar favoravelmente à aprovação do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nO 4.583, de 1994. 

, 
E o Parecer. 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.583-E/94 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei nO 4.583-E/94, nos termos do parecer do relator, Deputado , 
Atila Lins. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Benito Gama 
-Presidente, Werner Wanderer, Mário Cavallazzi, José Thomaz Nonô - Vice-Presidentes, 
Aldir Cabral, Aracely de Paula, Aroldo Cedraz, Antonio Ueno, Leur Lomanto, Luciano 
Pizzatto, De Velasco, Genésio Bernardino, José Lourenço, Paes de Andrade, Robson 
Tuma, Arnon Bezerra, Arthur Virgílio, Elias Murad, Feu Rosa, Franco Montoro, Itamar 
Serpa, João Faustino, Paulo Mourão, Hélio Bicudo, Joana D'Arc, Paulo Delgado, Sandra 
Starling, Adylson Motta, Alceste Almeida, Jair Bolsonaro, João Pizzolatti, José Teles, 
Ushitaro Karnia, Pedro Valadares, Etevalda Grassi de Menezes e José Coimbra. 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.583-F, DE 1994 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Substitutivo de Senado ao Projeto de Lei nO 4.583-0, de 1994, que "dá nova 
redação aos arts. 6°, 28 e 31 da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, 
que dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima". 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
- ART.54) . 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
- parecer do Relator; 
- parecer da Comissão. 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I-RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.583 - F, DE 1994 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nO 
4.583 - D, de 1994, que "dá nova redação aos arts. 
6°, 28 e 31 da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 
1988, que dispõe sobre o Registro de Propriedade 
Marítima" . 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado MOREIRA FRANCO 

Sob exame desta Comissão encontra-se o Substitutivo do Senado 

ao Projeto de Lei n° 4.583 - D, de 1994, que "dá nova redação aos arts. 6°, 28 e 31 da Lei 

nO 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre o Registro de Propriedade 

Marítima". 

A proposta oriunda da Câmara Alta e encaminhada inicialmente à 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional - onde obteve parecer favorável -

chega a este Colegiado com maior abrangência, promovendo alterações não apenas nos 

dispositivos antes mencionados mas também nos arts. 3°, 8°, 9°, 22, 30 e 33 da lei in casu. 

A par disso, determina ainda a revogação dos arts 7° e 17, o primeiro, relativo à exigência 

de requisitos de nacionalidade para a realização do registro de propriedade das 

embarcações de pesca e, o segundo, concernente à exigência de requisito de nacionalidade 

para a prática da armação. 

Em relação às alterações, a atinente ao art. 3° vem no sentido de 

possibilitar a inscrição de embarcação na área jurisdicional onde for operar a embarcação, 

ainda que distinta da de domicílio do proprietário. Também, de aumentar o limite de 

arqueação bruta a partir do qual passa a ser obrigatório o registro da propriedade no 

tribunal marítimo. 
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A modificação produzida no art. 6°, por sua vez, tem como 

objetivo eliminar limitações constantes do atual texto legal para a realização do registro 

de propriedade marítima, o qual passa a ser acessível a qualquer pessoa fisica residente ou 

domiciliada no país ou à entidade pública ou privada sujeita às leis brasileiras. 

Já a alteração introduzida no art. 8° tem como fundamento 

permitir que o registro de propriedade de embarcação de esporte e recreio seja deferido 

inclusive aos estrangeiros que não sejam residentes ou domiciliados no país. 

Logo a seguir, observa-se que a mudança feita no art. 9° destina-se 

a eliminar a necessidade de apresentação, junto com o requerimento para concessão de 

registro de propriedade de embarcação, de documentos que comprovem requisitos de 

nacionalidade. 

Mais à frente, no art. 22, vê-se que as alterações realizadas são 

fruto de outras já mencionadas anteriormente. Primeiro, vinculam o cancelamento do 

registro de propriedade ao não atendimento dos requisitos constantes do novo art. 6° e, 

segundo, permitem o cancelamento do referido registro, no caso de embarcações de 

esporte e recreio, por simples requerimento do proprietário. 

No art. 28, a modificação proposta volta-se à introdução do índice 

de atualização monetária ora em uso, a UFIR, fixando o mínimo de 5 unidades e o 

máximo de 200 como valores das multas por inobservância das obrigações nos prazos 

previstos na lei. 

Logo após, no art. 31 , exclui-se referência existente à órgão já 

extinto, a SUNAMAN, deixando a cargo do órgão competente do Ministério dos 

Transportes a incumbência de efetivar as sanções aplicadas com base na lei. 

Finalmente, a mudança produzida no art. 33 vem no intuito de 

excluir a possibilidade de cartório privativo de contratos marítimos se responsabilizar por 

atos de transferência de embarcações sujeitas a registro. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto em exame vem como conseqüência natural da nova 

feição jurídica estabelecida no plano da ordem econômica pela Emenda Constitucional n° 

6, de 1995. Yl 
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Já não fazem mais sentido as restrições impostas ao registro de 

propriedade marítima de embarcação por parte de empresa que, mesmo constituída sob as 

leis brasileiras, seja administrada e controlada por estrangeiro, possuindo maioria do 

capital votante vinculada a cidadãos não brasileiros. 

O que se tencionou com a modificação constitucional foi impedir 

que o ordenamento legal do país oferecesse desestímulo ao ingresso de capital produtivo, 
, 

que acaba por incrementar a renda interna e a oferta de empregos. A luz dessa diretriz, 

importante lembrar que foi incorporada à legislação do setor marítimo o recente diploma 

legal que dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário, o qual reforça a atratividade 

para investimentos nessa modalidade, inclusive para o capital estrangeiro, que poderá 

constituir empresa de navegação no país e pleitear a inserção da mesma no Registro 

Especial Brasileiro. 

Observa-se, portanto, que o ajustamento das bases normativas, no 

campo do transporte aquaviário, à nova realidade jurídica e econômica é procedimento 

legislativo inquestionável, sendo a propositura em foco um dos vetores para a consecução 

desse objetivo. 

Outros aspectos, a par do que acima foi exposto, encontram-se 

contemplados na proposta substitutiva oriunda do Senado Federal. 

O mais expressivo deles, nos parece, é o aumento do limite de 

arqueação bruta a partir do qual passa a ser obrigatório o registro da propriedade no 

Tribunal Marítimo. Atualmente, exige-se tal registro das embarcações marítimas com 

arqueação bruta superior a vinte toneladas e das fluviais com arqueação bruta superior a 

cinqüenta toneladas. O limite ora proposto é de cem toneladas, a ser aplicado sem 

distinção do meio aquático onde irá navegar a embarcação. Essa mudança caminha no 

sentido da desburocratização e agilização do procedimento de controle, permitindo que 

grande parte das embarcações do país estejam sujeitas apenas à inscrição na Capitania dos 

Portos, o que não significa, todavia, qualquer descomprometimento da autoridade 

marítima para com a fiscalização dessas embarcações de menor porte ou para com a 

investigação dos acidentes ou fatos da navegação nos quais estejam elas envolvidas. 

Relevante se mencionar, ainda, no âmbito das modificações 

introduzidas pela Câmara Alta, a extinção de qualquer impedimento para o registro de 

propriedade de embarcação de esporte ou recreio, o qual poderá ser deferido inclusive a 

estrangeiros que não sejam residentes e domiciliados no Brasil. Nada mais natural ao 

tempo em que se intensifica o fluxo turístico e aumenta o número de estrangeiros com 

interesses mais permanentes no país, por aqui passando algumas vezes por ano, período 

durante o qual poderão fazer uso de embarcação de esporte ou recreio registrada no seu 

nome. }ffl 
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Feitas essas considerações e não havendo qualquer impropriedade 

nas demais alterações propostas, voto pela aprovação do Substitutivo do Senado 

Federal ao Projeto de Lei nO 4.583, de 1994. 

706843.065 

Sala da Comissão, em 3 de 

~ ,c ,--
eputado Moreira Franco 

Relator 

de 1997. 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 4.583-E, DE 1994 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei nO 4.583-0/94, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
João Henrique - Presidente, Edinho Araújo e Leônidas 

Cristino - Vice-Presidentes, João Tota, Lael Varella, Carlos Nelson, Mário Martins, 
Mauro Lopes, Moreira Franco, Ronaldo Perim, Marcus Vicente, Mário Negromonte, 
Pedro Henry, Vittório Medioli, Chico da Princesa, Giovanni Queiroz, Benedito 
Guimarães, Dolores Nunes, Felipe Mendes, Francisco Silva, Osvaldo Reis, Duílio 
Pisaneschi , De Velasco, Oswaldo Soler, José Augusto e Alceste Almeida. 

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 1997 

Dep tado JOÃO HE 
Presidente 

Ii~t.-
Deputado MOREIRA FRANCO 

Relator 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 4.583-E, DE 1994 

Dá nova redação aos arts. 6°, 28 e 31 da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, 
que dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima. 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
• parecer do Relator 
• parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
• parecer do Relator 
• parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 4.583-D, DE 1994 

I - RELATÓRIO 

Dá nova redação aos arts. 6°, 28 e 31 da Lei 
nO 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que dispõe 
sobre o Registro da Propriedade Marítima 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado VILMAR ROCHA 

O projeto de lei nO 4.583 , de 1994, aprovado por esta Casa, 

recebeu substitutivo no Senado e agora volta para exame das modificações . 

Apreciado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional, mereceu o substitutivo aprovação. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão opmar quanto à constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do substitutivo. 

Como disse o relator junto à citada Comissão, o substitutivo do 

Senado tem o mérito de corrigir o que estava desatualizado, no texto aprovado pela 

Câmara, quanto à nova redação do dispositivo constitucional pertinente. 
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A matéria é de competência da União, e não há reserva de 

iniciativa. 

De resto, nada há a opor quanto à constitucionalidade, juridicidade 

e à técnica legislativa. 

Opinamos, portanto, pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nO 4.583, de 1994 . 

Sala da Comissão, em ,gde IJ. de 199 

Deputado VILMAR ROCHA 

Relator 

71067906.113 
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COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PL N° 4.583-E, DE 1994 

li - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

• juridicidade e técnica legislativa do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto 

de Lei nO 4.583-E/94, nos termos do parecer do Relator, Deputado Vilmar 

Rocha. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch e Magno Bacelar -

Vice-Presidentes, Augusto Farias, Benedito de Lira, Darci Coelho, Jairo 

Carneiro, Aloysio Nunes Ferreira, Edson Silva, Marconi Perillo, Vicente Arruda, 

Zulaiê Cobra, Asdrúbal Bentes, Djalma de Almeida César, Adhemar de Barros 

Filho, Emílio Assmar, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Arlindo 

Chinaglia, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Nilson Gibson, Pedro 

Canedo, Cláudio Cajado, Paulo Gouvêa, Moisés Bennesby, Wagner Rossi, Jair 

Soares, Luís Barbosa, Ricardo Barros e Colbert Martins. 

Sala da Comissão em 17 de junho de 1998 

Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PL N° 4.583-E, DE 1994 

Dá nova redação aos arts.6°, 28 e 31 da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, 
que dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima. 

ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL~ E DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II- Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n° 4.583-D/94 

ill- Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

IV-Na Comissão de Viação e Transportes: 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

V- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 
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PROJETO DE LEI N° 4.583-F, DE 1994 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 4.583-D, DE 1994, que" dá 
nova redação aos arts. 6°, 28 e 31 da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que 
dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima"; tendo pareceres: das Comissões de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de Viação e Transportes, pela aprovação; 
e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

l 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em0'2S /06 / 98 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE ~ ........ 

OF. N° 245-P/98 - CCJR Brasília, em 17 de junho de 1998 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 

regimentais cabíveis, o Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 
, 

4.583-E/94, apreciado por este Orgão Técnico nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e distinta consideração 

((h(~ 
utadoJOSE 

, 
A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° - O art. 6°, e seus parágrafos, e os arts. 

28 e 31 da Le~ nO 7.652, de 3 de fevere~ro de 1988, passam a 

v1gorar com a seguinte redação: 

"CAPÍTULO II 

DO REGISTRO DA PROPRIEDADE DE EMBARCAÇÕES 

O registro da propr1edade de 

embarcação será deferido, exceto nos casos prev1stos 

nesta lei, a brasileiro ou a soc1edade consti tuida 

de acordo com a lei brasileira, com sede no Brasil, 

adm1nistrada por bras1le1ros dom1ciliados e 

residentes no Brasil, cujo cap1 tal votante pertença 

em pelo menos 60% (sessenta por cento) a brasileiros 

e controlada por brasileiro ou por pessoa moral 

brasileira que satisfaça às exigênc1as previstas 

neste artigo. 

Além dos casos previstos neste 

artigo, o registro será, também, deferido a: 

I - pessoas de direito público 1nterno; e 

Ir sociedad~s de econom1a mista, 

empresas públicas e fundações instituidas pelo poder 

público. 

§ 2° - O brasile1ro casado com estrange1ra 

somente poderá ser proprietário de embarcação se 

t1ver a direção dos seus bens ou dos bens do casal, 

nos te1mos da le~ c1v11 . 

§ 3° - A brasile1ra casada com estrange1ro 

somente poderá ser proprietár1a de embarcação se 

excluida esta da comunhão de bens e compet~r à 

mulher a Sua admin~stração, nos termos da le1 c1v~1. 

Art. 

CAPÍTULO VI 

DAS SANÇÕES 

28 Pela ~nobservãnc1a 

obr1gações nos prazos prev1stos nesta lei, 

das 

será 

aplicada ao 1nfrator, pelo Tribunal Maritimo, a 

multa de 5 (c1nco) Unidades Fisca1s de Referência -

UFIR ou outro indice de atualização monetár1a que 

vier a ser legalmente inst~ tuido por mês ou fração 

• 



Aprovado o Substitutivo do Senado Feder 
Vai à Sanção. 
Em 26/1 1/98 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

na de Paiva 
Se retário- era! da Mesa 

PROJETO DE LEI N° 4.583-F, DE 1994 

e SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 4.583-0, DE 1994, que" dá 
nova redação aos arts. 6°, 28 e 31 da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que 
dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima"; tendo pareceres: das Comissões de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de Viação e Transportes, pela aprovação; 
e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

e 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

Il- Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n° 4.583-D/94 

111- Na Comissão de Relações ·Exteriores e de Defesa Nacional: 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

V- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° - O art. 6°, e seus parágrafos, e os arts. 

28 e 31 da Le~ nO 7.652, de 3 de fevere~ro de 1988, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"CAPÍTULO 11 

DO REGISTRO DA PROPRIEDADE DE EMBARCAÇÕES 

O registro da propr~edade de 

embarcação será deferido, exceto nos casos prev~stos 

nesta lei, a brasileiro ou a sociedade consti tuida 

de acordo com a lei brasileira, com sede no Brasil, 

a~nistrada por brasileiros dom~ciliados e 

residentes no Brasil, cujo cap~ tal votante pertença 

em pelo menos 60% (sessenta por cento) a brasile~ros 

e controlada por brasileiro ou por pessoa moral 

brasileira que satisfaça às exigênc~as prev~stas 

neste artigo. 

Além dos casos previstos neste 

artigo, o registro será, também, deferido a: 

I - pessoas de direito público interno; e 

II sociedad~s de economia mista, 

empresas públicas e fundações instituidas pelo poder 

público. 

§ 2° - O brasile~ro casado com estrange~ra 

somente pOderá ser propr~etário de embarcação se 

t~ver a direção dos seus bens ou dos bens do casal , 

nos te~mos da lei c~v~l. 

§ 3° - A brasile~ra casada com estrange~ro 

somente poderá ser propr~etária de embarcação se 

excluida esta da comunhão de bens e compet~r à 

mulher a Sua admin~stração, nos termos da le~ c~v~l . 

Art. 

CAPÍTULO VI 

DAS SANÇÕES 

28 Pela ~nobservânc~a 

obr~gações nos prazos previstos nesta lei, 

das 

será 

aplicada ao infrator, pelo Tribunal Maritimo, a 

multa de 5 (c~nco) Un~dades Fisca~s de Referênc~a -

UFIR ou outro indice de atual~zação monetár~a que 

vier a ser legalmente ~nst~ tuido por mês ou fração 

• 

• 
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decorrido após o prazo fixado, até o máximo de 200 

(duzentas) UFIR . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 31 o órgão responsável pela 

Política de Marinha ~ercante, nos casos de sua 

competência, providenciará a efetl. vação das sanções 

aplicadas com base nesta lei, à vist3 de comunl.cação 

do Presidente do Tribunal Marítimo. 

" .... .. . ........... . . . .... .. ...... ..... ....... . ...... 

Art . 2° - Esta lel. entra em vl.gor na data de sua 

publicação. ' 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em c ontrárl.o. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 27 de se t embr o de 1995 . 

o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 117. de 1995 (PL n° 4.583, de 1994. 
na Casa oe origem), que "dá nova redação aos 
ans , 6°, 28 e 3 1 da Lei nO 7,652. de 3 de 
fevereiro de 1988. que dispõe sobre o Registro 
da Propriedade !'v1aritima", 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera a Lei n° 7,652. de 3 de fevereiro de 1988, 
que dispõe sobre o Registro da Propriedade 
Maritima. 

Art. }O OS dispositivos a seguir enumerados da Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 
1988, que dispõe sobre o Registro da Propriedade Maritima, passam a VIgorar com a 
seguinte redação: 

"Art, 3° As embarcações brasiieiras. exceto as da Marinha de Guerra, 
serão inscritas na Capitania dos Portos ou órgão subordinado, em cuja 
jurisdição for domiciliado o proprietário ou armador ou onde for operar a 
embarcação, 

Parágrafo único. Será obrigatório o registro da propriedade no Tribunal 
Maritimo, se a embarcação possuir arqueação bruta supenor a cem 
toneladas, para qualquer modalidade de navegação," 

3 
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"Art. 6° O regisrro de propriedade de embarcação será deferido, exceto 
nos casos previstos nesta Lei, a pessoa fisica residente e domiciliada no Pais 
ou a entidade pública ou privada sujeita às leis brasileiras." 

"Art. 8° Ao esrrangeiro que não seja residente e domiciliado no País 
poderá ser deferido o registro de embarcação classificada na atividade de 
esporte ou recreio." 

"'Art. 9° ... ......... ......... .... ....... ...... .. ... ......... .... ........ .......... ...... .. ... ........ .... ... . 
§ }O .......... .... ........... ... ... .............. ... .. ...... ... .............. .. ........................... .. . 
a) certidão de registro civil de nascimento do adquirente ou pr va 

equivalente; 
b) título de aquisição ou, em caso de construção. a respectiva licença e a 

prova de quitação do preço, sendo admitida a ressalva quanto ao pagamento 
da parcela de garantia; 

c) prova de quitação de ônus fiscais e de encargos sociaís; 

d) certificado de arqueação; e 
e) desenhos. especificações e memorial descritivo." 
·'Art. 22 ..... .......................................................................................... . 
I - a embarcação deixar de pertencer a qualquer das pessoas mencionadas 

no art. 6° desta Lei; 

§ 3° No caso das embarcações classificadas na atividade de esporte ou 
recreio, o cancelamento far-se-á mediante requerimento do proprietário ." 

"Art. 28. Pela inobservância das obrigaçôes nos prazos previstos nesta 
Lei. será aplicada ao infrator, pelo Tribunal Maritimo. a multa de cinco 
UFIR ou outro índice de atualização monetária que vier a ser legalmente 
instituído, por mês ou fração decorrido após o prazo fixado, até o limite 
máximo de duzentas UFIR." 

" Art. 30. Verificado, a qualquer tempo, que o proprietário ou annador 
deixou de atender aos requisitos do art. 6° desta Lei, ser-lhe-á concedido um 
prazo de sessenta dias, contado da data do seu conhecimento, para que se 
ajuste às citadas nonnas, sob pena de, não o fazendo, ser detenninada 
suspensão do tráfego das suas embarcações, bem como o cancelamento da 
autorização para operar em qualquer classe de navegação ." 

"Art. 31. O órgão competente do Ministério dos Transportes 
providenciará a efetivação das sanções aplicadas com base nesta Lei, à vista 
de comunicação do Presidente do Tribunal Maritimo. 

" 
"Art. 33. Os atos relativos às promessas, cessões, compra e venda e outra 

qualquer modalidade de transferência de propriedade de embarcação 
sujeitas a registro serão feitas por escritura pública, lavrada por qualquer 
tabelião de notas. 

" 
Art. 2" São revogados os arts. 7° e 17 da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, 

que dispõe sobre o Registro da Propriedade Maritima. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em .A ~ de setembro de 1996 

andes Arnorim 

Quarto-Secretári do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

• 

• 



• L EGiSL.AÇ~~ C:TIlDA ANE(ADA PELA \ 
CCORDENAÇ~O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI"-.. 

LEI N? 7.652, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1988 

Dispõe sobre o registro da Propriedade 
Marítima e dá outras providéncias. 

O P RESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

Da Finalidade "O 

Art. 1? Esta lei tem por finalidade regular o registro da proprie­
dade marítima, dos d~reitos reais e demais ônus sobre embarcações e o 
registro de armador. 

CAPÍTULO II 

Do Registro da Propriedade de Embarcações 

Art. 2? O registro da propriedade tem por objeto estabelecer a na­
cionalidade, validade, segurança e publicidade da propriedade de em­
barcações. 

Art. 3? As embarcações brasileiras, exceto as da Marinha de 
Guerra, estão sujeitas à inscrição na Capitania dos Portos ou órgão su­
bordinado, em cuja jurisdição for domiciliado o proprietário ou arma­
dor, sendo obrigatório o registro da propriedade no Tribunal Marítimo 
das que possuírem arqueação bruta superior a 20 (vinte) toneladas, se 
empregadas na navegação marítima, e daquelas com arqueação bruta 

superior a 50 (cinqüenta) toneladas, quando destinadas a qualquer mo­
dalidade de navegação interior. 

§ 1? Estando a embarcação somente sujeita a inscrição, esta vale­
rá como registro. 

§ 2? A falta do registro sujeita o infrator às sanções previstas 
nesta lei. 

Art. 4? A aquisição de uma embarcação pode ser feita através de 
sua const rução ou de outro meio regular em direito permitido, mas a 
transmissão de sua propriedade só se consolida pelo registro no Tribu­
nal Marítimo ou, para aquelas não sujeitas a esta exigência, pela ins­
crição na Capitania dos Portos ou órgão subordinado. 

Art. 5? Ao proprietário da embarcação será expedida a Provisão .. 
de Registro da Propriedade Marítima ou o Título de Inscrição depois 
de ultimado o processo de registro ou de inscrição. 

Parágrafo único. Presume-se proprietário a pessoa física ou 
jurídica em cujo nome estiver registrada ou inscrita a embarcação, con­
forme o caso. 

Art. 6? O " registro da propriedade de embarcação será deferido, 
exceto nos casos previstos nesta lei, a brasileiro nato ou a sociedade 
constituída de acordo com a lei brasileira, com sede no Brasil, adminis-

trada por brasileiros natos, cujo capital votante pertença, em pelo me­
nos 60 % (sessenta por cento), a brasileiros natos e controlada por bra­
sileiros natos ou por pessoa moral brasileira que satisfaça as exigên-
cias em realce. ' ; , 

§ 1? Persiste assegurada a situação dos que, brasileiros naturali­
zados, já detinham a qualidade de proprietários, armadores, comandan­
tes e tripulantes de navios nacionais, de acordo com o art. 20 do Ato 
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das Disposições Constitucionais Transitórias, de 18 de setembro de 
1946. 

§ 2? Além dos casos previstos neste artigo, o registro será, tam-
bém, deferido a: ," 

a) pessoas de direito, público interno; e 
b) sociedades de economia mista, empresas públicas e fun­

dações instituídas pelo p~e~ público. 

§ 3? O brasileiro nato, casaao CO'ql estrangeira, somente poderá 
ser proprietário de embarcação se tiver a direção dos seus bens ou dos 
bens do casal, nos termos da lei civil. 

§ 4? A brasileira nata, casada com estrangeiro, somente poderá 
ser proprietária de embarcação se excluída esta da comunhão de bens e 
competir à mulher a sua administração, nos termos da lei civil. 

Art. 7? O registro da propriedade das embarcações classificadas 
nas atividades de pesca, será, também, deferido a brasileiro ou a socie­
dade constituída de acordo com a lei brasileira, com sede no Brasil, 
que seja administrada por brasileiros, cujo capital votant~ pertença, em 
pelo menos 60% (sessenta por cento), a brasileiros e controlada por bra­
sileiros ou por pessoa moral brasileira que satisfaça às exigênci s em 
realce. 

Art. 8? O registro da propriedade das embarcações .!lassificadas 
na atividade de esporte elou recreio poderá ser deferido a estran eiros 
com permanência legal no país. 

Art. 9? O pedido de registro da propriedade de embarcação, ini­
cial ou por transferência, bem como o da averbação da promessa de 
compra e venda, será feito pelo adquirente, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da data: 

I - do termo de entrega pelo estaleiro, quando se tratar 
de embarcação construída no Brasil; 

11 - da chegada ao porto onde deverá ser inscrita em­
barcação, quando adquirida ou construída no estrangeiro; e 

111 - do ato translativo da propriedade ou, no caso de pro­
messa de compra e venda, do direito e ação. 

§ I? O requerimento deverá conter: 
a) certidão de registro civil de nascimento do adquirente ou 

prova equivalent(.; 
b) documentos que atendam às exigências dq~ arts . 6? e 

seus parágrafos e 7? desta lei; 

c) título de aquisição ou, em caso de construção, a respecti­
va licença e a prova de quitação do ·preço, sendo admitid~ res­
salva quanto ao pagamento da parcela de g8Tantia~ 

I ", '. . 

d) prova de quitação de ônus fiscais e Àe E)n«arg9~ sociais; 
e) certificado de arqueação; e . , 
f) desenhos, especificações e memorial descritivo. ' 

§ 2? Sendo a embarcação adquirida em condomírii'o, o pedido será 
assinado por qualquer dos condôminos, fazendo referência aos demais 
e às respectivas quotas. 

§ 3? Quando se tratar de órgão ou entidades da administração di­
reta ou indireta federal, estadual ou municipal, o pedido será feito por 
ofício. , 

'. ,. ~ C l ., 

Art. 10. Quando a embarcação for adquirida no, ~~tnl'J,1g~iTo, au· 
toridade consular brasileira fornecerá documento provisórjo ,de proprie­
dade que valerá até a chegada ao porto onde tiver de ser inscrita. 



" -.' .. , -

- _ .. - ' - . 

. . . 

Parágrafo único, Em nenhuma hipótese será iniciada nova viagem 
antes de feito o pedido de registro. 

Art. 11. Enquanto se processar o registro, a embarcação ficará 
autorizada a trafegar, mediante registro provisório, fornecido pelo ór-
glo de inscriçlo, com até 1 (um) ano de validade. o 

Parálfafo único. O prazo estabelecido neste artigo poderá ser 
prorrogado pelo órglo de inscrição, desde que o proprietário não esteja 
incurso nas sanções previstas nesta lei pelo não-cumprimento de exi­
gências. 

CAPíTULO IH 

Do Registro dos Direitos Reais e de Outros Ônus 

.t\rt. 12. O' registro de direitos reais e de outros ônus 4ue gravem 
embarcaç6es brasileiras deverá ser feito no Tribunal Marítimo, sob pe­
na de Dlo valer contra terceiros. 

,l~ ,Enquanto nlo registrados, os direitos reais e os ônus subsis­
tem apenas entre as panes, retroagindo a eficácia do registro à data da 
prenotaçlo"~o título. . ." , ,2~ , ,Os .qireitos reais e os ônus serão registrados em livro pró­
prio, ~verbados à ' margem do registro de propriedade e -anotados no 
respectivo título, devendo o interessado promover previamente o regis­
tro das'embarcações ainda nlo registradas ou isentas. 

~. 'ia: ,Á' hipoteca ou outro gravame poderiO ser constituídos em 
, favo~' Ao, con.ati'Utor ou financiador, mesmo na fase de construção, qual­
quer que seja a arqueaçlo bruta da embarcação, devendo, neste caso, 
constar do 'instrumento o nome do construtor, o número do casco, a es­

,pecificaçlo do material e seus' dados característicos e, quando for o ca-
so, o nome do financiador. -

Art. 14. Os' lnteressados, para requererem o registro dos direitos 
reais 'e de outros ônus, apresentarão o contrato que deverá conter, obri­
gatoriamente, além dos elementos intrínsecos ao ato: 

I - as características principais da embarcação, arquea­
, çlo bru~. tonelagem de porte bruto e outros dados que a identi­
fiquem devidamente: e 

11 - á declaraçao de estar segurada a embarcação, exceto 
qu~do constituída hipoteca ou outro gravame real na forma 
p~rmitida pelo' art. 13 desta lei. 

§ 1~ O pedido de registro será apresentado mediante requerimento 
do proprietário ou de seu representante legal. ,ai::.ompanhadodos docu­
mentos necessários, à Capitania dos Portos ou órgão subordinado, em 
cuja iuriadiçlo estiver incluído o porto de inscrição da embarcação, a 
quem caberá eneam$nhar o requerimento e documentos a este apensos 
ao Tribanal Marítimo. 

§ 2? O registro do direito real ou do ônus será comunicado pelo 
Trib~!UI Mar:ítimo" à Capitania dos Portos em cuja jurisdição estiver 

-incluí~ o porto de inscriçlo d~ . embarcação, para a devida anotação. 

, . CAPíTULO IV 

Do Registro de Armador 

Art. 15. É obrigatório o registro no Tribunal Marítimo de arma­
dor de embarcaçlo mercante sujeita a registro de propriedade. mesmo 
quando a, atividade for exercida pelo proprietário. 

) 
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§ I? As disposições deste artigo são igualmente aplicáveis , ainda 
que se trate de embarcação mercante com arqueação bruta inferior às 
previstas no art. 3? desta lei, quando , provida de propulsão m cânica, 
se dedique a qualquer atividade lucrativa fora dos limites da navega­
ção do porto. 

§ 2? Só será deferido o registro de armador a pessoas ou entida­
des que operem, de modo habitual, embarcação com finalidade lucrati­
va. 

§ 3? É obrigada, também, a registrar-se no Tribunal M r ítimo, 
como armador, a pessoa ou entidade não enquadrada no caput ou no § 
1? deste artigo, quando o somatório das arqueações brutas das embar­
cações por esta aprestadas ultrapassar os valores estabelecidos no art. 
3? desta lei, observado o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 16. Para os efeitos desta lei, compreende-se como armador a 
pessoa física ou jurídica que, em seu nome e sob sua responsabilidade, 
apresta a embarcação para sua utilização, pondo-a ou não a navegar 
por sua conta. 

Parágrafo único. Nesse conceito também se incluem aqueles que 
tenham o exclusivo controle da expedição, sob qualquer modalidade de 
cessão, embora recebam a embarcação devidamente aparelhada t ripu­
lada, desde que possuam sobre ela poderes d~ administração. 

Art. 17. A armação de embarcação só poderá ser exercida por 
pessoas e entidades caracterizadas no art. 6?, no seu § I? e nas alíneas 
de seu ~ 2?, e, quando se tratar de embarcação classificada na ativida­
de de pesca, pelas enumeradas no art. 7? desta lei. 

§ I? As pessoas e sociedades mencionadas no art. 6? e seu § I? e 
as sociedades constituídas na forma do art. 7? terão que possuir os re­
quisitos de comerciante, para exercerem a armação de embarcação mer­
cante. 

§ 2? As pessoas físicas, armadores de pesca, ficam dispensadas 
da comprovação da qualidade de comerciante. 

Art. 18. O pedido de registro e o seu encaminhamento obed cerão, 
no que couber, ao estabelecido no § I? do art. 14 desta lei, expedindo a 
Capitania dos Portos ou órgão subordinado a autorização para que o 
armador possa praticar, desde logo, os atos pertinentes à expedição da 
embarcação, uma vez cumnridas as demais exilZênrias lelZais. '. 

Parágrafo único. Ultimado o processo, será expedido pelo Tribu­
nal Marítimo o Certificado de Registro de Armador. 

Art. 19. A armação, qualquer que seja a sua modalidade, deverá 
ser averbada à margem do registro da embarcação e na respectiva Pro­
visão. 

§ 1? A averbação será requerida antes da viagem, cabendo à Ca­
pitania dos Portos ou órgão subordinado fazer constar do Rol de Equi­
pagem· o nome do responsável pela expedição, antes mesmo de encami­
nhar o requerimento ao Tribunal Marítimo. 

§ 2? O requerimento será apresentado a qualquer Capitania dos 
Portos ou órgão subordinado por quem for exercer a armação, acompa­
nhado de uma via do instrumento da outorga, para encaminhamento 
imediato ao Tribunal Marítimo, podendo ser requerido, ao mesmo tem­
po, o registro de armador, quando se tratar de pessoa ainda não habili­
tada, juntando-se, neste caso, os documentos necessários . 

§ 3? Caberá, a quem fizer a outorga, a obrigação de participá-la 
ao Tribunal Marítimo, no prazo de 15 (quinze) dias da data do instru­
mento. 

Art. 20 . As embarcações mercantes sujeitas a registro só poderão 
operar sob a administração de pessoa ou entidade que esteja registrada 

• 

• 
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como armador no Tribunal Marítimo, ressalvados os casos em que este 
registro é dispensado. 

Art. 21. Para o fiel cumprimento do disposto nos artigos anterio­
res, caberá às Capitanias dos Portos ou órgãos subordinados e às auto­
ridades consulares brasileiras no exterior fiscalizar e reter as embarca­
ções infratoras, comunicando a ocorrência ao Presidente do Tribunal 
Marítimo, para aplicação das p~nalidades. 

CAPÍTULO V 

Do Cancelamento dos Registros e dos Impedimentos 

Art. 22. O registro da propriedade será cancelado quando: 
I - a .embarcação deixar de pertencer a qualquer das 

pessoas caracterizadas nos arts. 6?, 7? e 8? desta lei; 
11 - a embarcação tiver que ser desmanchada; 

111 - a embarcação perecer ou, estando em viagem, dela 
não houver notícia por mais de 6 (seis) meses; 

IV - a embarcação for confiscada ou apresada por Gover­
no estrangeiro, no último caso, se considerada boa presa; 

V - provado ter sido o registro feito mediante declara­
ção, documentos ou atos inquinados de dolo, fraude ou simula­
ção. 

VI determinado por sentença judicial tJansitada em jul-
gado; e 

VII extinto o gravll!De que provocou o registro de em-
barcação isenta. 

§ I? Nos casos dos incisos I, lI, IH, IV e VII. proceder-se-á ao 
cancelamento do registro a requerimento do":proprietlirio, o qual deverá 
fazê-lo no prazo máximo de 2 (dois) meses, contados da data do evento, 
ou de 8 (oito) meses, contados da data da última notcia no segundo ca­
so do inciso IH, cabendo, pelo não-cumprimento da exigência, a multa 
prevista nesta lei. 

§ 2? Nos casos dos incisos V e VI e nos demais,não previstos neste 
artigo, proceder-se-á ao cancelamento do registro eJ( officio, quando co­
municados ao Tribunal Marítimo. 

Art. 23. A hipoteca ou outro gravame será considerado extinto, 
cancelando-se o registro respectivo: 

do. 

I pela extinção da obrigação principal; 
11 pela renúncia do credor; 

111 pela perda da embarcação; e 
IV pela prescrição extintiva. 

Parágrafo único. O cancelamento será feito a pedido do interessa-

Art. 24. O registro de armador será cancelado: 
I - pela extinção do contrato; 

II - quando deixarem de ser satisfeitas as condições le­
gais para o exercício da atividade; 

111 - quando obtido em desacordo com a legislação vigen­
te ou por meio de declarações, documentos ou atos inquinados 
de dolo, fraude ou simulação; 

IV - quando provado que o armadot: empregou a embarca­
ção, no todo ou em parte, na prática de atos previstos em lei co­
mo crime ou contravenção penal ou lesivos à Fazenda Nacional, 
ou que, de qualquer forma, facilitou a sua utilização para tais 
fins; e 
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v - quando, canceladas todas as autorizações que lhe ~ 
nham sido outorgadas, o armador nlo venha a obter, .dentro· do 
prazo de 2 (dois) anos, a nova autorizaçAo para oper __ .r na nave­
gação. 

§ 1 ~ No caso do inciso I. proceder-se-á ao cancelamento do reiPs­
tro a requerimento do interessado, enquanto nos demais o cancelamen­
to será ex offieio, dependendo, na hipótese do inciso IV, de declslo de­
finitiva em processo de acidente ou fato da navegaçlo, e, no ca. o de in­
ciso V, de comunicação, ao Tribunal Marítimo, pelo órllo competente. 

§ 2? Ficam impedidas de se registrarem como armador as pessoas 
que, exercendo de fato essa atividade, incorrerem na prática de que tra­
ta o inciso IV deste artigo. 

Art. 25. O cancelamento do registro de armador, nos casos dos in· 
cisos lI , III e IV do artigo anterior, resulta no cancelamento a~tomáti­
co da autorização para operar em qualquer classe de navegáçlo. 

Art. 26. As pessoas que tiverem o registro de anilador cancelado 
na forma do inciso IV do art. 24 desta lei, ficam impedidas de partici­
par da administração de entidades de direito público ou privado que H 
dediquem à armação de embarcações. . 

§ l? As entidades que nlo observarem o disposto neste artieo, 
não será concedido registro de armador, ficando suspenla temporaria­
mente a atividade das que já estiverem registradas. 

§ 2? São considerados na condiçlo de armador, é, aSlim, lujeitol 
ao impedimento aludido neste artigo: 

a) os que, mesmo sem registro no Tribunal Marítimo, exer­
çam a atividade, ajustando-se ao conceito estabelecido no art. 
16 e seu parágrafo único desta lei; 

b) os que integravam, ao tempo do fato, a direçlo de enti­
dades de direito público ou privado que tiverem o relÍlvo de 
armador cancelado na forma do inciso IV do .art. 24 delta lei, a 
não ser que fique provada sua isençlo. 

Art. 27. A reabilitação de armador pessoa filica ou de IÓcio. e di­
rigentes de empresa que tenham sofrido a sançlo do inciso IV do art. 
24 desta lei poderá ser requerida somente uma vez perante o Tribunal, 
após 5 (cinco) anos de trânsito em julgado da decislo condenatóri ; ob­
servadas as exigências legais, e desde que, no perfodo de callaçlo, nlo 
tenham sofrido nenhuma punição pelo Tribunal Marftimo. 

CAPiTULO VI 

Das Sanções 

Art. 28. Pela inobservância das obrigações nos pra~ol previltos 
nesta lei, será aplicada, pelo Tribunal Marítimo, ao infr:ator, a multa de 
5 (cinco) 'Vezes o maior valor de referência vigente no País, pqr m' l ou 
fração decorrido após o prazo fixado, ate o máximo de 200 (duz ntol, . . 
valores de referência. 

§ 1? A falta de registro, seja o de propriedade. ou o de armador, 
sujeita o infrator também ao cancelamento. da autonzaç~o para o~rar 
em qualquer classe de navegaçlo, sem preJuízo dalulpenllo imedIata 
do tráfego da embarcação em situs.çlo irregular ou de todal ai embar­
cações do armador, conforme o caso. 

§ 2? - As mesmas penalidades seria aplicadas l pelloa que, em 
estar legalmente habilitada como armador, exerça tal atividade Dl si-
tuação· prevista no parágrafo único do art. 16 desta lei. . 

§ 3~ ; N.os casos de reincidência, as multas serlo apÚcàdas em do­
bro. 

~--------------------------------~--- --
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§ 4~ Mediante o pagamento da multa e iniciado o processo de re­
gistro, o tráfego da embarcação será liberado por autorização do Presi­
dente do Tribunal Marítimo. 

Art. 29. O não-cumprimento da exigência no prazo de 30 (trinta) 
dias ou naquele fixado no despacho, contados a partir da data do seu 
conhecimento, ou ainda a falta de pagamento das taxas na forma estabe­
lecida no Regimento de Custas do Tribunal Marítimo importará no in­
deferimento do pedido e conseqüente arquivamento do processo. 

§ 1~ A partir da data da ciência do despacho de indeferimento, se­
rá considerada em situação irregUlar a embarcação ou o seu armador. 

§ 2~ Para desarquivamento do processo indeferido, o interessado 
ficará sujeito à renovação do pagamento das taxas. 

Art. 30. Verificado, a qualquer tempo, ::que o proprietário ou ar­
mador deixou de atender aos requisitos dos arts. 6?, 7? e 8? desta lei, 
ser-Ihe-á concedido um prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do 
seu conhecimento, para que se ajuste às citadas normas, sob pena de, 
não o fazendo, ser determinada a suspensão do tráfego das suas embar­
cações, bem como o cancelamento da autorização para operar em qual­
quer classe de navegação. 

Art. 31. A Superintendência Nacional da Marinha Mercante -
SUNAMAM, nos casos de sua competência, providenciará a efetivação 
das sanções aplicadas com base nesta lei, à vista de comunicação do 
Presidente do Tribunal Marítimo. 

Par ' grafo único. As medidas punitivas serão tomadas sem efeito 
tão logo cessem os motivos que as determinaram, feita a prova através 
de documento expedido pelo Tribunal Marítimo. 

CAPíTULO VII 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 32. As disposições da legislação sobre registros públicos se­
rão aplicadas, subsidiariamente, ao registro de direitos reais e de ou­
tros ônus sobre_embarcações, e, às ave.rbações decorrentes. 

Art. 33. Os atos relativos às promessas, cessões, compra e venda 
e outra qualquer modalidade de transferência de propriedade de embar­
cações sujeitas a registro serão feitas por escritura pública, lavrada por 
qualquer Tabelião de Notas, se na comarca não existir cartório privati­
vo de contratos marítimos. 

Parágrafo único. Quando o outorgante for casado, qualquer que 
seja o regime de bens, será indispensável o consentimento do outro 
cônjuge. 

Art. 34. Aos processos em andamento, que estiverem com exigên­
cia, será aplicado o disposto no art. 29 e seus parágrafos, se os interes­
sados não a satisfizerem dentro de 60 (sessenta) dias, contados da pu­
blicação desta lei. , 

Art. 35: Q Tribunal Marítimo baixará as normas complementares 
referentes à instrução e tramitação dos processos de registro em geral. 

Art. 36. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 37. Ficam revogados o Título lI! da Lei n~ 2.180, de 5 de fe­
vereiro de 1954, os artigos de 12 a 20 da Lei n? 5.056, de 29 de junho de 
1966, a Lei n? 5.742, de 1? de dezembro de 1971 e as demais disposições 
em contrário. ' 

, .. Brasília, 3 de fevereiro de 1988; 167? da Independência e 100? dti ' 
República. 

JOSÉ SARNEY 
Henrique Saboia 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara na 117, de 1995 
(PL na 4.583, de 1994, na origem) . . 

~t.era ~Lêi na 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, 
que dispõe sobre o Registro da Propriedade 
Maritima. 

Apresentado pelo Poder Executivo 

Lido no expediente da Sessão de 4/10/95, e publicado no DCN (Seção lI) de 5/10/95 . 
• Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Em l°nl96, leitura do Parecer na 382/96-CCJ, relatado pelo Senador Romeu Tuma, 
favorável ao projeto na forma da Emenda na l-CCJ ( Substitutivo). É aberto o prazo de 
cinco dias úteis, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, n, "d", do Regimento 
Interno. 
Em 8/8/96, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo para apresentação de 
emendas ao projeto, sendo que ao mesmo não foram oferecidas emendas. 
Em 15/8/96, aprovado o Substitutivo, ficando prejudicado o projeto. À CDIR para redigir o 
vencido para o turno suplementar. 
Em 21/8/96, leitura do Parecer na 469/96-CDIR (Relator Senador Júlio Campos), oferecendo 
a redação do vencido para o turno suplementar. 
Em 11/9/96, é dado como definitivamente adotado nos termos do art. 284 do Regimento 

Interno. r ') JJ. 
A Cimara dos Deputados com o Oficio SFIN° ,i:) v r7- • , 

Oficio na ) ~(l (SF) 
, 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 

em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara na 117, de 

1995 (PL nO 4.583, de 1994, na Casa de origem), que "dá nova redação aos arts. 6°, 28 e 31 

da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre o Registro da Propriedade 

Maritima", que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson C!pllpos 

Em anexo, restituo wn dos autógrafos do proj~to originário. 

Senado F ederaJ, em ) ~ ~e setembro de 1996 

ndes Arnorim 
Primeiro Secretário, em exercício 

DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL" 

I - RELATÓRIO 

Retoma a esta Comissão, nos tennos dos arts. 65, parágrafo único e 64, § 3° da 
Carta Magna, o Projeto de lei nO 4.583/94, de autoria do Poder Executivo, dando nova 
redação aos arts. 6°, 28 e 31 da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre o 
Registro da Propriedade Marítima, agora para apreciação das emendas oferecidas pela Casa 
Revisora ao texto aprovado na Câmara dos Deputados. 

A proposição original, confonne explicitado na mensagem que a encaminhou, visava a 
atualizar o texto da lei em epígrafe, tendo em vista que a Constituição de 1988 inovou no 
tratamento dado à matéria, ao eliminar a distinção entre brasileiros natos e naturalizados para 
o deferimento do registro de propriedade de embarcação. 

Essa inovação precisava ser incorporada ao texto da Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 
1988, anterior, portanto, à promulgação da Constituição-Cidadã, uma vez que ainda se 
pautava pelo teor da Lei Maior precedente, que em seu art. 173 reservava apenas aos 
brasileiros natos a faculdade de serem proprietários, annadores e comandantes de navios . . 
naCIOnaIS. 

Tal distinção deixou de existir a partir da Constituição de 1988, que em seus arts. 12, 
§ r, e 178, § r, suprimiu a diferenciação até ali existente a nível constitucional, como se 
verifica da transcrição destes dois dispositivos, em sua redação original: 

"Art. 12. São brasileiros: 

.......................... ..... ....... .... .... ......... .. .. ...... .......... ... .......... ...... ... .... . 
§ 2" A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta Cons­
tituição. 

" ............................................. ;. ...... ................... ... .. ........... ............ ri 

"Art. 178. A lei di,o,porá sobre: -_ .. 

§ 2" Serão brasileiros os arnuldores, os proprietários, os co­
nulndantes e dois terços, pelo menos, dos tripulantes de em­
barcações nacionais. 
§ 3" A navegação de cabotagem e a interior são privativas 
de embarcações nacionais, salvo caso de necessidade públi-

ca, segundo dispuser a lei". 
(grifamos) 
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Foi essa a motivação do Poder Executivo, ao propor as alterações na lei que disciplina 
o assunto: adequar o mandamento infraconstitucional à nova realidade jurídica. 

Ao mesmo tempo, o projeto buscava modificar, ademais, as normas de cálculo dos 
valores das multas aplicáveis, passando a referi-los à Unidade Fiscal de Referência (UFIR), 
parâmetro mais adequado que a unidade monetária do país, em tempos de inflação elevada, 
como vividos à época da propositura do projeto. É alterado, também, o art. 31 que fazia 
referência à extinta Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM como 
órgão competente para aplicar sanções aos infratores das normas constantes da Lei nO 
7.652/88. 

o texto aprovado na Câmara foi alçado à consideração dos Senhores membros do 
Senado Federal onde, submetido ao exame da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, verificou-se a necessidade de se considerar as modificaçõ s illtroduzidas 
pela Emenda Constitucional nO 7, de 1995, que alterou o art. 178 da Constituição Federal , 
publicada no Diário Oficial da União de 16 de agosto de 1995, poster ior, portanto, ao envio 
do projeto ao Senado, e que deu a seguinte redação ao dispositivo em causa: 

"Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos tran.\portes 
aéreo, aquático e terrestre, devendo, quanto à ordenação do 
transporte internacional, observar os acordos firmados pela 
União, atendido o princípio da reciprocidade. ~ . , 
Parágrafo Unico. Na ordenação do traruporte aquático, a lei. 
estabelecerá as condições em que o transporte de mercadorias . 
na cabotagem e a navegação interior poderão .\·er fe itos por em­
barcaç{Jes estrangeiras ". 

Argumentou o ilustre Senador Romeu Tuma, Relator da matéria, que "se a 
Constituição admite em determinadas situações que embarcação estrangeira atue na 
cabotagem e na navegação interior, parece-nos procedente admitir que estas embarcações 

• 

possam ser registradas em nome de pessoa física ou jurídica estrangeira. desde que esteja • 
submetida à lei brasileira ". 

E continuou o douto Parlamentar: 

"Não há sentido, no plano lógico-jurídico, que a Constituição permita que 
embarcação estrangeira explore a cabotagem e a navegação interior, mas proíba que 
estrangeiro registre sua embarcação no órgão competente. 

A nosso ver, as modificações pretendidas estão aquém da norma constitucional que 
a~ual'f'ente rege 'a matéria. Realmente, o projeto ,sob exame foi enviado ao Congresso com 
mensagem datada de 13 de maio de 1994. A época, o art. / 78, § 2~ restringia aos 



-- -.... _ . _ •. _ • • _. 0 __ O- _. _ • • ' 0_ ' _. __ 
_ ____ -_ • • , .-___ 0 . 

._----
hrasileiros natos ou naturali=ados a possibilidade de serem armadores. propri"etários e 
comandantes de embarcaçiJes nacionais. De acordo como seu § 3(~ a cabotagem e a· 
navegação interior eram privativas de embarcações nacionais. Na medida .em que a 
Constituição permitiu que a cabotagem e navegação interior sejam reali=adas por 
emhaca(,:ões estrangeiras, não há motivo a para que persista exclusividade do registro de 
embarcaçtJes para os brasileiros". (grifo deste Relator) 

Seu voto, apresentando uma emenda substitutiva saneadora, foi acompanhado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e o Substitutivo ali aprovado passou também 
pelo crivo do Plenário daquela Casa de Leis, chegando agora a este órgão técnico para exame 
do mérito das alterações introduzidas, . _ .. _ . . . _ ... _ ... - -- --- .. -

É o Relãtó rio. 

11 - VOTO DO RELATOR 

À vista de todo o exposto, esta Relatoria conclui que as alterações introduzidas pelo 
Senado Federal no texto sufragado pela Câmara dos Deputados têm o mérito de promover a 
adaptação da legislação infraconstitucional referente ao registro da propriedade de 
embarcações, disciplinada pela Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de ] 988, à ordem 
constitucional ora vigente, o que nos leva a opinar favoravelmente à aprovação do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nU 4.583, de t 994. 

, 
E o Parecer. 

111 - PARECE·R DA COMISSÃO · 
'. - - _ o. 0' __ ••• _. ___ • ____ . _ .. - . _.- ._-_._---- -----_ .. _--

A Comissão de Relaçõt-'S. Exteriores e de Defesa Nacional. eni 
reunião ordinária r.ealizada hoje. opinou. unanimemente. pela aprovação do Suhstitutiyo 
10 Senado ao Projeto de Lei /10 4 .• 58/J-E/94, no.sJ~r.!l)~)s. do parecer do relator. Deputado 
Atila Lins. . 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: Benito Gama 
·Presidente. \Vt~rner Wanderer. Mário Cavallazzi. José Thomaz Nonô . Vice·Presidentes. 
Aldir Cabral. Arace\v de Paula. Aroldo Cedraz, Antonio Ueno, Leur Lomanto. Luciano , 

Pizzalto. De Velasco. Genésio Bernardino. José Lourenço. Paes de Andrade. Hobson 
Tuma. Arnon Bezerra. Arthm Virgílio, Elias Murad. Feu Rosa. Franco Montoro. Itamar 
Serpa, João Faustino. Paulo Mourão, Hélio Bicudo. Joana D'Arc. Paulo Delgado. Sandra 
Starling. Adylson Motta. Alceste Almeida. Jair Bolsonaro, João Pizzolatti. José Teles. 
Ushitaro Kamia. PI~dro Valadares. Etevalda Grassi de Menezes e José Coimbra. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 1997. 

\ (&.-( 
L- "-

Deputado BENITO GAMA 
Presidente 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

Sob exame desta Comissão encontra-se o Substitutivo do Senado 

ao Projeto de Lei nO 4.583 - O, de 1994, que "dá nova redação aos arts. 6°, 28 e 31 da Lei 

nO 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre o Registro de Propriedade 

Marítima". 

A proposta oriunda da Câmara Alta e encaminhada inicialmente à 

Comissão de ~elações Exteriores e de Defesa Nacional - onde obteve parecer favorável -

chega a este Colegiado com maior abrangência, promovendo alterações não apenas nos 

dispositivos antes mencionados mas também nos arts. 3°, 8°, 9°, 22, 30 e 33 da lei in casu. 

A par disso, detennina ainda a revogação dos arts 7° e 17, o primeiro, relativo à exigência 

de requisitos de nacionalidade para a realização do registro de propriedade das 

• 
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embarcações de pesca e, o segundo, concernente à exigência de requisito de nacionalidade 

para a prática da armação. 

Em relação às alterações, a atinente ao art. 3° vem no sentido de 

possibilitar a inscrição de embarcação na área jurisdicional onde for operar a embarcação, 

ainda que distinta da de domicílio dn proprietário. Também, de aumentar o limite de 

arqueação bruta a partir do qual passa a ser obrigatório o registro da propriedade no 

tribunal marítimo. J J~ 

.' 

A modificação produzida no art. 6°, por sua vez, tem como 

objetivo eliminar limitações constantes do atual texto legal para a realização do registro 

de propriedade marítima, o qual passa a ser acessível a qualquer pessoa física residente ou 

domiciliada no país ou à entidade pública ou privada sujeita às leis brasileiras. 

Já a alteração introduzida no art. 8° tem como fundamento 

permitir que o registro de propriedade de embarcação de esporte e recreio seja deferido 

inclusive aos estrangeiros que não sejam residentes ou domiciliados no país. 

Logo a seguir, observa-se que a mudança feita no art. 9° destina-se 

a eliminar a necessidade de apresentação, junto com o requerimento para concessão de 

registro de propriedade de embarcação, de documentos que comprovem requisitos de 
_ • _. _. • • L 

nacionalidade. 
I 

Mais à frente, no art. 22, vê-se que as alterações realizadas! são 

fruto de outras já mencionadas anteriormente. Primeiro, vinculam o cancelament10 do 

registro de propriedade ao não atendimento dos requisitos constantes do novo art. ,6° e, 

segundo, permitem o cancelamento do referido registro, no caso de embarcações de 

esporte e recreio, por simples requerimento do proprietário. 

No art. 28, a modificação proposta volta-se à introdução dO líndice 

de atualização monetária ora em uso, a UFIR, fixando o mínimo de 5 unidades ' e o 

máximo de 200 como valores das multas por inobservância das obrigações nos prazos 

previstos na lei. 

Logo após, no art. 31, exclui-se referência existente à órgão já 

extinto, a SUNAMAN, deixando a cargo do órgão competente do Ministério dos 

Transportes a incumbência de efetivar as sanções aplicadas com base na lei. 

Finalmente, a mudança produzida no art. 33 vem rfo' intuito de 

excluir a possibilidade de cartório privativo de contratos marítimos se responsabilizar por 

atos de transferência de embarcações sujeitas a registro. 

17 
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Esgotado o prazo regimental; não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 
, 
E o ·relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto em exame vem como conseqüência natural da nova 

feição juridica estabelecida no plano da ordem econômica pela Emenda Constitucional nO 

6, de 1995. / I v-. 
--_o 

Já não fazem mais sentido as restrições impostas a<? registro de 

propriedade marítima de embarcação por parte de empresa que, mesmo constituída sob as 

leis brasileiras, seja adminis!rª-ºª-..e _controlada por. estrangeiro, possuindo maioria do 
. -_ .. - "--

capital votante vinculada a cidadãos não brasileiros. 

O que se tencionou com a modificação constitucional foi impedir 

que o Qrdenamento legal do país oferecesse desestímulo ao ingresso de capital produtivo, 

que acaba por incrementar a renda interna e a oferta de empregos. À luz dessa diretriz, 

importante lembrar que foi incorporada à legislação do setor marítimo o recente diploma 

legal que dispõe sobre a ordenação _do tr~sporte aquaviário, o qual reforça a atratividade 

para investimentos nessa modalidade, inclusive para o capital estrangeiro, que poderá 

constituir empresa de navegação no país e pleitear a inserção da mesma no Registro 

Especial Brasileiro. - --- .. - . 
Observa-se, portanto, que o ajustamento das bases normativas, no - " .. 

campo d9 transporte aquaviário, à nova realidade jurídica e econômica é procedimento 

legislativo inquestionável, sendo a propositura em foco um dos vetores para a consecução 
desse objetivo. .-------.-.- .- ------ ---- --- - -- ... -. - -----...... - .- '. -- . 

. Outros aspectos, a par do que acima foi exposto, encontram-se 

contemplados na proposta substitutiva oriunda do Senado Federal. 

O mais expressivo deles, nos parece, é o aumento do limite de 

arqueação bruta a partir do qual passa a ser obrigatório o registro da propriedade no 

Tribunal Marítimo. Atualmente, exige-se tal registro das embarcações marítimas com 

arqueação bruta superIor a ,:,inte tonel~~as e da~ fluviais (C)m arqueação bruta superior a 

cinqüenta toneladas. O limite ora proposto é de cem toneladas, 'a ser aplicado sem 



distinção do meio aquático onde irá navegar a embarcação. Essa mudança caminha no 

sentido da desburocratização e agilização do procedimento de controle, pennitindo que 

grande parte das embarcações do país estejam sujeitas apenas à inscrição na Capitania dos 

Portos, o que não significa, todavia, qualquer descomprometimento da autoridade 

marítima para com a fiscalização dessas embarcações de menor porte ou para com a 

investigação dos acidentes ou fatos da navegação nos quais estejam elas envolvidas. 

Relevante se mencionar, ainda, no âmbito das modificações 

introduzidas pela Câmara Alta, a extinção de qualquer impedimento para o registro de 

propriedade de embarcação de esporte ou recreio, o qual poderá ser deferido inclusive a 

estrangeiros que não sejam residentes e domiciliados no Brasil. Nada mais natural ao 

tempo em que se intensifica o fluxo turístico e aumenta o número de estrangeiros com 

interesses mais pennanentes no país, por aqui passando algumas vezes por ano, período 

durante o qual poderão fazer uso de embarcação de esporte ou recreio registrada no seu 

nome. 

. Feitas essas considerações e não havendo qualquer impropriedade 

nas demais alterações propostas, voto pela aprovação do Substitutivo do Senado 

Federal ao Projeto de Lei n° 4.583, de 1994. 

Sala da Comissão, em 3 de 

Deputado Moreira Franco 

Relator 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada .hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei n° 4.583-0/94, nos termos do parecer do refator. 
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Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
João Henrique - Presidente, Edinho Araújo e Leônidas 

Cristino - Vice-Presidentes, João Tota, Lael Varella, Carlos Nelson, Mário Martins, 
Mauro Lopes, Moreira Franco, Ronaldo Perirn, Marcus Vicente, Mário Negromonte, 
Pedro Henry, Vittório Medioli, Chico da Princesa, Giovanni Queiroz, Benedito 
Guimarães, Dolores Nunes, Felipe Mendes, Francisco Silva, Osvaldo Reis, Duílio 
Pisaneschi, De Velasco, Oswaldo Soler, José Augusto e Alceste Almeida. 

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 1997 

Dep tado JOÃO HENRIQUE 
Presidente 

A4>tu< H~ t--
Deputado MOREIRA FRANCO 

Relator 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei nO 4.583. de 1994. aprovado por esta Casa. 

recebeu substitutivo no Senado e agora volta para exame das modificações. 

Apreciado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

NacionaL mereceu o substitutivo aprovação. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão opmar quanto à constitucionalidade. 

juridicidade e técnica legislativa do substitutivo. 



Como disse o relator junto à citada Comissão, o substitutivo do 

Senado tem o mérito de corrigir o que estava desatualizado. no texto aprovado pela 

Câmara. quanto à nova redação do dispositivo constitucional pertinente. 

A matéria é de competência da União, e não há reserva de 

iniciativa. 

De resto, nada há a opor quanto à constitucionalidade, juridicidade 

e à técnica legislativa. 

Opinamos, portanto, pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nO 4.583 , de 1994. 

Sala da Comissão, em Igde Ir:i de 199 

Deputado VILMAR ROCHA 

Relator 

m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto 

de Lei nO 4.583-E/94, nos termos do parecer do Relator, Deputado Vilmar 

Rocha. 

21 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch e Magno Bacelar -

Vice-Presidentes, Augusto Farias, Benedito de Lira, Darci Coelho, Jairo 

Carneiro, Aloysio NlUles Ferreira, Edson Silva, Marconi Perillo, Vicente Arruda, 

Zulaiê Cobra, Asdrúbal Bentes, Djalma de Almeida César, Adhemar de Barros 

Filho, Emílio Assmar, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Arlindo 

Chinaglia, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Nilson Gibson, Pedro 

Canedo, Cláudio Cajado, Paulo Gouvêa, Moisés Bennesby, Wagner Rossi, Jair 

Soares, Luís Barbosa, Ricardo Barros e Colbert Martins. 

Sala da Comissão) em 17 de junho de 1998 
;f --, . I 

I , i i" ... 
"liK ~,-

Deputado JOSE 

,. Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

• 
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PROJETO DE LEI N° 4.583-F, DE 1994 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI N° 4.583-D, DE 1994, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 6°, 28 E 31 
DA LEI N° 7.652, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1988, QUE DISPÕE SOBRE O REGISTRO DA 
PROPRIEDADE MARÍTIMA. TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. ÁTILA LINS); 
DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. MOREIRA FRANCO); E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, e JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. VILMAR ROCHA). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃo. 



I 

EM VOTAÇÃO O SUBSTI IVO DO SENADO. 

AQUELES QUE FOREM ELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



, 
• J 
• 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

AMA TÉRIA V AI À SANÇÃO. 

"----------------------- - --
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Oficio n.o 551"" /98-SGM 

Prezado Mozart 

SENADO FEDERAL 
Secretaria-Geral da Mesa 

Brasília, 1 ° de dezembro de 1998. 

Tendo sido procurado por essa Secretaria-Geral da Mesa da Câmara a 
respeito do texto do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.o 117, de 
1995 (PL n.o 4.583 , de 1994, na origem) que "altera a Lei n. o 7.652, de 3 de 
fevereiro de 1988, que dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima ", 
determinei o exame do mesmo quanto à sua tramitação no Senado, no sentido de 
verificar se os autógrafos encaminhados ao exame dessa Casa correspondiam ipsis 
litteris ao aprovado pelo Plenário. 

Desse exame detectamos a necessidade de acrescentar, após o art. 28, 
linha pontilhada contínua ( ........................................................ ............... "). 

Ck~K'alt!llL/'~-<.,...<;'arreiro G va 

Ilm.o Sr. 

Mozart Vianna de Paiva 
Secretário-Geral da Mesa 
Câmara dos Deputados 
N e s ta 

t1l'r~~ ai da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.583-G, DE 1994 

Altera a Lei nO 7.652, de 3 de feve­
reiro de 1988, que dispõe sobre o 
Registro da Propriedade Maritima. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os dispositivos a seguir enumerados da Lei 

nO 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre o 

Registro da Propriedade Maritima, passam a vigorar com a 

seguinte redação : 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

"Art . As embarcações brasileiras, 

exceto as da Marinha de Guerra, serão inseri tas na 

Capitania dos Portos ou órgão subordinado, em cuja 

jurisdição for domiciliado o proprietário ou armador 

ou onde for operar a embarcação. 

Parágrafo único. Será obrigatório o 

registro da propriedade no Tribunal Mari timo, se a 

embarcação possuir arqueação bruta superior a cem 

toneladas, para qualquer modalidade de navegação." 

"Art. 6° O registro de propriedade de 

embarcação será deferido, exceto nos casos previstos 

nesta Lei, a pessoa física residente e domiciliada 

no Pais ou a entidade pública ou privada su'eita às 

leis brasileiras." 

-
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• 

• 

-. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

"Art. 8 0 Ao estrangeiro que não seja 

residente e domiciliado no Pais poderá ser deferido 

o registro de embarcação classificada na atividade 

de esporte ou recreio." 

"Art. 9 0 
•• • • • •••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo Único. o requerimento deverá 

conter: 

a) certidão de registro civil de 

nascimento do adquirente ou prova equivalente; 

b) titulo de aquisição ou, em caso de 

construção, a respectiva licença e a prova de 

quitação do preço, sendo admitida a ressalva quanto 

ao pagamento da parcela de garantia; 

c) prova de quitação de ônus fiscais e de 

encargos sociais; 

d) certificado de arqueação; e 

e) desenhos, especificações e memorial 

descritivo." 

"Art. 22. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I a embarcação deixar de pertencer a 

qualquer das pessoas mencionadas no art . 6 0 desta 

Lei; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3 0 No caso das embarcações classificadas 

na atividade de esporte ou recreio, o cancelamento 

far-se-á mediante requerimento do proprietário." 

"Art. 2 8 . Pela inobservância das 

obrigações nos prazos previstos nesta Lei, será 

aplicada ao infrator, pelo Tribunal Maritimo, a 

multa de cinco UFIR ou outro indice de atualização 

monetária que vier a ser legalmente instituido, por 
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mês ou fração decorrido após o prazo fixado, até o 

limite máximo de duzentas UFIR. 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 30. Verificado, a qualquer tempo, 

que o proprietário ou armador deixou de atender aos 

requisitos do art. 6° desta Lei, ser-lhe-á concedido 

um prazo de sessenta dias, contado da data do seu 

conhecimento, para que se ajuste às citadas normas, 

sob pena de, não o fazendo, ser determinada a 

suspensão do tráfego das suas embarcações, bem como 

o cancelamento da autorização para operar em 

qualquer classe de navegação." 

"Art. 31. O órgão competente do Ministério 

dos Transportes providenciará a efetivação das 

sanções aplicadas com base nesta Lei, à vista de 

comunicação do Presidente do Tribunal Marítimo. 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 33. Os atos relativos às promessas, 

cessões, compra e venda e outra qualquer modalidade 

de transferência de propriedade de embarcação 

sujeitas a registro serão feitas por escritura 

pública, lavrada por qualquer tabelião de notas. 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na da ta de sua 

publicação. 

Art. 3° Ficam revogados os arts. 7° e 17 da Lei nO 

7.652, de 3 de fevereiro de 1988. 

Sala das Sessões, em 26 de novem~o de 1998. 

Relator -

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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PS-GSE/ .2;31 /98 Brasilia, 09 de dezembro de 1998. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 

Deputados aprovou o Substitutivo do Senado ao PL nO 4583, de 

1994, do Poder Executivo, que "Altera a Lei nO 7.652, de 3 de 

fevereiro de 1988, que dispõe sobre o Registro da Propriedade 

Maritima." 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, enviada 

à sanção. 

Atenciosamente, 

Deput:do UBi~~~~AR 
Primeiro-Secretário 

Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



AVISO/PS-GSE/O~1/98. Brasilia, 09 de dezembro de 1998. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem nO 

021/98, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados envia ao 

Excelentissimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei nO 

4.583, de 1994, que "Altera a Lei nO 7.652, de 3 de fevereiro de 

1988, que dispõe sobre o Registro da Propriedade Maritima." 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

-
Deputado 

A 
~J\._­
~IRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Dr. CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

~nistro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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MENSAGEM N° 021/98 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS envia a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei, que "Altera a 

Lei n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre o 

Registro da Propriedade Maritima." 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, Oq de dezembro de 1998. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 4.583 de 19 94 
" 9EO.lO DE SINOPSE 

EMENTA Dá nova redação aos artigos 69, 28 e 31 da Lei n9 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, 

que dispõe sobre o Registro da Propriedade Maritima. 
(Alterando o termo brasileiro nato, para brasileiro , no caso de deferimento de registro da propriedade de embarca­
ção nacional, tendo em vista a não diferenciação na Constituição Federal, e estabelecendo que as multas a serem 
aplicadas ao infrator pelo Tribunal Marítimo , pela inobservância das aplicações será em UFIR ou outro índice de 
atualização monetária que vier a ser legalmente instituido). 

ANOAMENT O 

COMISSOES 
PODER TERMJNATIVO 

AAIgo 24. lncise U 
fBes. 17/88) . 

14.06.94 

2106 .94 

05~08.94 

31.08.94 

COI 20.48.0018.8 

~4E SA 

Despacho: As Comissões de Defesa Nacional; de Viação e Transportes; e 

de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54)-(Art. 24, lI). 

PLENJlRIO 
E lido e vai a imprimir. ~ 

DCN 15.06.94, pago 9491, colo 02. 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Distribuido ao relator, Dep. FABIO MEIRELLES . 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Prazo para apresentação de emendas: OS 08 ' • a 11-.08.94 
~ 4QJ~Jt.. w..11'ó53,WtJ2L 

COMISSAO DE DEFESA NACIONAL 

Não foram apresentadas emendas. 

VIDE VERSO ......••• 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N9 364/94) 

Sancionado ou profnulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

1----- -.---------_.----
Razões do veto-publicadas no 

. . 
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ANDAMENTO 

29.11.94 

1'5 . .12.94 

20.03.95 

24.03.95 
/!.J., 0 3· 'I? 

24.03.95 

31.03.95 

19 .04.95 

• 
~ 

,' , '--- • 
- -- - - - - - - ------ - - -

__ --<I - ____ . _ _ _ 

PL. 4.583/94 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Parecer favorável do relator, Dep. FÂBIO MEIRELLES. 

COMISSÃ? DE DEFE~A NACIONA~ 

"Aprovado unanim.8mer-te o parecer favorável do relator, Dep. FÂBIO MEIRELLES. 

(PL. n9 4. 583-A/94) OCN.!r..J.!~-1 94 .. Pág;.Í5S?-1:col,-F.!.._--

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Encaminhado ã C.V.T. 

COMISSAO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Distribuido ao relator, Dep. PAULO GOuVEA. 

!)CN ,D}lQCJ! l .9.,2 r !l ':' 0,gOXc;t, (;01,.9. t 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

Prazo para apresentação de emendas: cinco sessoes. 
, 

. 

DC~1. . ./t2~I..95. 11 3g, fr3!21r c()Lt.2~ ........ 

COMISSÃO DE VIACÃO E TR~NS~O~TES 

Não foram apresentadas emendas. 

, 'COMISSÃO 'DEVIACÃO 'E 'TRANSPORTES 

Aprovado unanimemente o parecer favorivel do relator, Dep. PAULO GOUVEA. 

(PL 4.583-B/94). 

CONTINUA, . , . , 
.. ~, .. -. -~. . 

- _ .. --- ~' r ; --
I 

f 

------- - ---
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I 

I 
I 
1 
I 

,I 

I 
I 



. . 
• • • 

------~~----------~------------------------~-------------
} 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N2 4 .5 83/94 Continuação fl. 02 

CEL · Seçao de Sinopse 

fIt . ANDAMENTO 

28 .0 4 . 95 

28.04.95 

08.05.95 

15.08.95 

22.08.95 

29.08.95 

11.0 9 .95 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuído ao r e lator, Dep . NILSON GIBSON. 

DCNQ6..' .Q5../ . .s.s, pág.8JP, col. Q~ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE P..EllA<;M 
Prazo para apTesenta~io de emendas: ' OS · ~ess~~~. 

nCN.~,ºtr l?~ . páq-J.E: .. bS coL.QI ..... _ 
COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA EDE REDACÃO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSAO DE 'CONSTITUIÇÃO 'E 'JUSTIÇA E 'DE 'REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, D~p. NILSON GIBSON, pela constitucionalidade, juridicidade e 
t~cnica le*islativa. 

ocoll12 . .1 Ot{/~ póg.rB'?Â, col.OoU 

'. .. . . .. '.' . . ' . " 

MESA . (ARTIGO 24 , INCISO Ir DO RI) 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da& Comissões de Defesa Nacional e de Viação e Transportes, pela 

aprovaçaoi e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

(PL 4.583-C/94). 

DCtf .... ll.l ~f3 5 , pág . .\j669, col. 01 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 29.08 a 04.09.95. 

MESA 

O F • S GM - P /1 . 072/95 , 

nos termos do art. 

ã CCJR , 

58, §49 

DCN~-'ºJi.J.95.., pág~{)160 col. Qr.:. 

encaminhado es te projeto 

e art. 24, 11, do R.I. 

para elaboração da Redação Final, 

CDI3.21.01.041 ·8 (MAI/93) 

.. ; 1 " , ... .. 

: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 
, ' 

CEL - Seção de Sinopse 

~~================================================~~== 
PROJETO N2 4.583/94 Continuação 

ANDAM ENTO 

19.09. 95 

27 .0 9.95 

13.0 9 .96 

5 .0 9 .96 

15.10.96 

16.10.96 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÁO 
Aprovada unanimemente a Redação Final oferecjda pelo relator, Dep. Nilson Gibson. 

(PL. 4. 583-D/94) OCO.90...I. .. o..':f.J~ pógJJ!lff/J , col.f')j 

. . ' . . 
MESA 
AO SENADO FEDERAL, ATRAVgS DO OF. PS-GSE/299/95 . 

i>1ESA 

Ofício n9 1362/96, do Senado Federal, comunicando aprovaçao deste projeto, com Substitutivo. 

Tr:',.: 1ITA~ lio EM SEGUNDO TURNO 
i·1ESA 

Despacho: Às Comissões C~ 9~fesa Nacional; de Viação e Transportes e, de Constituição e Justiça e de Redação 
(Art . 54:. 

PLENliRIO 

B lido e vai a imprimir o Substitutivo do Senado. 

(PL.4.583-E/94 ~ 

oco la 110 I 'lP, póg·.,z'.2if col, a l 

COORDENAÇÃO DE cmISSOES · PERMANENTES 
Encaminhado à Comissão de Defesa Nacional. 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Distribuido ao relator, Dep . MARCELO BARBIERI. 

ocoilJ ~O ,jL~ p6g~2...zQ1q, col. Q~ 

VIDE VERSO ••• 
COI 3.21.01.041-8 (MAI/ 93) 
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uação fl. Oj 
CEL . Seç Ao de Sinopse 

. ANDAMENTO 

06.12.96 

24.03.97 

31 • 03.97 

19.06.97 

25.06 . 97 

26.06 .97 

06.08.97 

15.10. 91 

PROJETO N2 .583/94 

COMISS~O DE DEFESA NACIONAL ( SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Parecer favorável do relator, Dep. MARCELO BJI.RBIERI. 

pçD~J.BJ!1:L pÓ9.(/!13f, col. @. ~p.A~o-

, ' COOROENAÇAO ' OE ' COMISSOES ' PERMANENTES 

Encaminhado ã comissão de Relações ' Exteriores ece Qefesa Nacional. 

, 'COMISSÃODERELAÇOES EXETERIO,RES E, DEFESA 'NACIONAL (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 
Redistribuido ao relator, Dep" ÁTILA LINS. 

DCD_O.J 1.04 l gZ. r {' g.~!? .. ~., co I. V i 
, ' COMISS~O 'D.E 'RELAÇOES 'EXTERIORES ' E :DEFES~ 'NACIONAL, ,(SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

.- par:cer ' f~v~;'á~~i-·do rela tQr;- it ~p, . ATi~A LI HS; 

: COMISSÃO DE RbLAÇOES EXTERIORES ',E :D.E ',DEFESA 'NACIONAL (SUB~TITUTIVO DO pENADO) 
Aprovado' unanimemente' b parecer fqvorável do relator, Dep. A:TILA LINS. 

cwiS$ÃO,:DE :RELACOEs : EXTERIORES :E:IlE :DEFciA:NACIONAL , (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Encaminhado :-.a ' Comissão' de Via:ç~o' e Transportes~' 

COMISSÃO DE VIAÇÃO. 'E 'TRANSroRTES (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Distribuido ao relator, Dep. MOREIRA FRANCO. 

DeDOS {09 1511:... p6g,t:?J;8B3, coto 1 -
.. 

, COMISSÃO ' DE ', VIACÃO ',E ', 'tRÂNSPORTÉS ( SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Aprovado unanimemente o parecer favo:rável do ,.relator, Dep. ' MOREIRAffiANCO. 

VIDE- VERSO .. •......•. 

- - --- -, -- -- - . - --- ---------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seçao de Sinopse 
PROJETO N2 4.583/94 

" ., 

Continuação 

• 
- -- - - -

\ 

F=====================================================~==~==========~~~~===='-< -
\ ANDAMENTO 

29 .10.9 7 

17.06.98 

25.06.98 

24.11.98 

25.11.98 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Distribuido ao relator, Dep. VILMAR ROCHA. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇÃO E JUS~!ÇA 'E 'DE 'REDAÇAo (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. VILMAR ROCHA, pela constitucionalidade, 

juridicidadé e técnica legislativa. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir o SUBSTITUTIVO DO SENADO, 'ten'd'o pa'r 'eceres' 'd'as 'Comiss'õ'e-s' de Relaçõe.s E;/Cteriores 

e de Defesa Nacional e de Viação e Transportes, pela aprovação; e 
ça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

(PL. n9 4.583-F/94) 

DCO .301 tJblli.. Pág .• 183 k. Col. OI 

Discussão em Turno Único. 

Adiada a discussão deste projeto, em face do término da sessao. 

PLENÂRIO (09 horas) 

Discussão em Turno Único. 

Adiada a discussão, em face do término da sessao. 

. ~ . "" .' 

da Comissã6 de Constituição e Justi-
legislativa. 

Continua ............... . 

C013,21 ,01 ,041-8 (MAl / 93) 
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PLENÂRIO (09 horas) 

Discussão em Turno Único do Substitutivo do SF. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o Substitutivo do SF: APROVADO. 

Continuação 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 

Vai à sanção. 

(PL. n9 4.583-G/94) 

MESA 

REMETIDO 1\ SANÇl\O, ATRAV~S DA MENSAGEM N9 

" í 
1 

Folha 04 

: APROVADA. 
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PS-GSE/ cllO /99 Brasil.ia, do de ;;JJ de 1999. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins , que o Projeto de Lei n° 4.583, de 1994(nO 177/95 no Senado 

Federal), o qual "Altera a Lei nO 7. 652, de 3 de fevereiro de 

1988, que dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima", foi 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

convertendo-se na Lei nO 9.774, de 21 de dezembro de 1998. 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma 

via dos autógrafos do referido projeto, bem como o texto da Lei 

em que o mesmo foi convertido. 

Atenciosamente, 

Deputado AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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PRIMEIRA SECRETARIA 

Aviso nº 1. 779 - SUP ARfC. Civil. 

Em 21 de dezembro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 4.583, de 

1994 (nº 177/95 no Senado Federal), que se converteu na Lei nº 9.774, de 21 de dezembro 
de 1998. 

Atenciosamente, 

c :=Cê:~~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

O~ ;là!': :- ' t""-' A ("' :- _ 
!. i I "~f:: i ril -\ '."}t.~ CRt: T AR IA 

-.~-.-"' ''''.J'~~ ____ . _ _ 

Em, ... .J.~I.º§ 1 1D .. ~9.., ; : Senhor 
Secretário-Geral dali M esa 

r~ • 

oeputad~~AN AGUIAR 
Primeiro SecretárIo 

ARQUIVE-S /' 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 

Mesa 



• 
• 

• 

• 

, 

Mensagem nO 1.634 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei nº 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que 

dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 9 . 774, de 21 de dezembro 

de 1998. 

Brasília, 21 de dezembro de 1998 . 
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Altera a Lei n° 7.652, de 3 de feve­
reiro de 1988, que dispõe sobre o 
Registro da Propriedade Maritima . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os disposi ti vos a seguir enumerados da Lei 

n° 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre o 

Registro da Propriedade Maritima, passam a vigorar com a 

seguinte redação : 

"Art. As embarcações brasileiras, 

exceto as da Marinha de Guerra, serão inseri tas na 

Capitania dos Portos ou órgão subordinado, em cUJa 

jurisdição for domiciliado o proprietário ou armador 

ou onde for operar a embarcação. 

Parágrafo único . Será obrigatório o 

registro da propriedade no Tribunal Mari timo, se a 

embarcação possuir arqueação bruta superior a cem 

toneladas, para qualquer modalidade de navegação." 

"Art. 6 0 O registro de propriedade de 

embarcação será deferido, exceto nos casos previstos 

nesta Lei, a pessoa fisica residente e domiciliada 

no Pais ou a entidade pública ou privada sujeita às 

leis brasileiras." 
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"Art. 8° Ao estrangeiro que não seja 

residente e domiciliado no Pais poderá ser deferido 

o registro de embarcação classificada na atividade 

de esporte ou recreio . " 

"Art. 9° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo Único. o requerimento deverá 

conter: 

a) certidão de registro civil de 

nascimento do adquirente ou prova equivalente; 

b) titulo de aquisição ou, em caso de 

construção, a respectiva licença e a prova de 

quitação do preço, sendo admitida a ressalva quanto 

ao pagamento da parcela de garantia; 

c) prova de quitação de ônus fiscais e de 

encargos SOC1a1S; 

d) certificado de arqueação; e 

e) desenhos, especificações e memorial 

descritivo." 

"Art. 22. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I a embarcação deixar de pertencer a 

qualquer das pessoas mencionadas no art . 6° desta 

Lei ; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° No caso das embarcações classificadas 

na a ti vidade de esporte ou recreio, o cancelamento 

far-se-á mediante requerimento do proprietário." 

"Art. 28. Pela inobservância das 

obrigações nos prazos previstos nesta Lei, , 
sera 

aplicada ao infrator, pelo Tribunal Maritimo, a 

multa de cinco UFIR ou outro indice de atualização 

monetária que vier a ser legalmente instituido, por 
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mês ou fração decorrido após o prazo fixado, até o 

limite máximo de duzentas UFIR. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 30. Verificado, a qualquer tempo , 

que o proprietário ou armador deixou de atender aos 

requisitos do art. 6° desta Lei, ser-lhe-á concedido 

um prazo de sessenta dias, contado da data do seu 

conhecimento, para que se ajuste 
, 
as citadas normas, 

sob pena de, não o fazendo, ser determinada a 

suspensão do tráfego das suas embarcações, bem como 

o cancelamento da autorização para operar em 

qualquer classe de navegação." 

"Art. 31. O órgão competente do Ministério 

dos Transportes providenciará a efetivação das 

sanções aplicadas com base nesta Lei, à vista de 

comunicação do Presidente do Tribunal Maritimo. 

" 
"Art. 33. Os atos relativos às promessas, 

cessões, compra e venda e outra qualquer modalidade 

de transferência de propriedade de embarcação 

sujeitas a registro serão feitas por escritura 

pública, lavrada por qualquer tabelião de notas. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° Ficam revogados os arts. 7° e 17 da Lei nO 

7.652, de 3 de fevereiro de 1988. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, oq de dezembro de 1998 . 

• 
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Lei: 

LEI N!! 9.774 ,DE 21 DE DEZEMBRO DE 1998. 

Altera a Lei n2 7.652, de 3 de fevereiro de 
1988, que dispõe sobre o Registro da 
Propriedade Marítima . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 12 Os dispositivos a seguir enumerados da Lei n2 7.652, de 3 de fevereiro de 
1988, que dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 32 As embarcações brasileiras, exceto as da Marinha de Guerra, serão inscritas 
na Capitania dos Portos ou órgão subordinado, em cuja jurisdição for domiciliado o 
proprietário ou armador ou onde for operar a embarcação. 

Parágrafo único. Será obrigatório o registro da propriedade no Tribunal Marítimo, se 
a embarcação possuir arqueação bruta superior a cem toneladas, para qualquer modalidade 
de navegação." 

"Art. 62 O registro de propriedade de embarcação será deferido, exceto nos casos 
previstos nesta Lei, a pessoa física residente e domiciliada no País ou a entidade pública 
ou privada sujeita às leis brasileiras." 

"Art. 82 Ao estrangeiro que não seja residente e domiciliado no País poderá ser 
deferido o registro de embarcação classificada na atividade de esporte ou recreio." 

"Art. 92 .......•..•...•. •.•. •.•.•..... •.•. •••.••. . ...... . ... •.•. •.•. •.•..•....••.••.•.••.••••.•••..•...........•...... . ...... . .... 

Parágrafo único. O requerimento deverá conter: 

a) certidão de registro civil de nascimento do adquirente ou prova equivalente; 

b) título de aquisição ou, em caso de construção, a respectiva licença e a prova de 
quitação do preço, sendo admitida a ressalva quanto ao pagamento da parcela de garantia; 

c) prova de quitação de ônus fiscais e de encargos sociais; 

d) certificado de arqueação; e 
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e) desenhos, especificações e memorial descritivo." 

"Art. 22 ........................................................................................................................ . 

I - a embarcação deixar de pertencer a qualquer das pessoas mencionadas no art. 62 

desta Lei; 

•••••••••••• • •••••••••••••••••• o. o ••••••••••••••••• • ••••• o ••••••••••••• • •••••••• o. o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••• 

§ 32 No caso das embarcações classificadas na atividade de esporte ou recreio, o 
cancelamento far-se-á mediante requerimento do proprietário." 

"Art. 28. Pela inobservância das obrigações nos prazos previstos nesta Lei, será 
aplicada ao infrator, pelo Tribunal Marítimo, a multa de cinco UFIR ou outro índice de 
atualização monetária que vier a ser legalmente instituído, por mês ou fração decorrido 
após o prazo fixado, até o limite máximo de duzentas UFIR. 

" • ••••• • ••••• • •••• • • •• ••••• o ••••••••••••••••••••• • •••••••••• • •••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••• , •••••••••• 

"Art. 30. Verificado, a qualquer tempo, que o proprietário ou armador deixou de 
atender aos requisitos do art. 62 desta Lei, ser-Ihe-á concedido um prazo de sessenta dias, 
contado da data do seu conhecimento, para que se ajuste às citadas normas, sob pena de, 
não o fazendo, ser determinada a suspensão do tráfego das suas embarcações, bem como o 
cancelamento da autorização para operar em qualquer classe de navegação." 

"Art. 31. O órgão competente do Ministério dos Transportes providenciará a 
efetivação das sanções aplicadas com base nesta Lei, à vista de comunicação do Presidente 
do Tribunal Marítimo. 

" 

"Art. 33. Os atos relativos às promessas, cessões, compra e venda e outra qualquer 
modalidade de transferência de propriedade de embarcação sujeitas a registro serão feitas 
por escritura pública, lavrada por qualquer tabelião de notas. 

" 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 Ficam revogados os arts. 72 e 17 da Lei n2 7.652, de 3 de fevereiro de 1988. 

Brasília, 21 de dezembro de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República. 



• 

( 

, . 

LEG. FEDERAL - 5256- LEX 

RESOLUÇÃO N. 103 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998 

Autoriza o Estado do Acre a realizar operação de crédito baseada no contra­
to de abertura de crédito, celebrado entre a União, o Estado do Acre e o Banco do 
F.:stado do Acre, em 31 de março de 1998, no âmbito do Programa de Apoio à Rees­
truturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados. 

IDO. n. 242-A-E, de 17 de dezembro de 1998. pág. 1). 

RESOLUÇÃO N. 104 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998 

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a contratar operação de crédito, no valor 
de lt$ 296.221.070,00 (duzentos e noventa e seis milhões, duzentos e vinte e um mil 
e seten ta reais), junto ao Banco do Brasil S.A., na qualidade de agente financei,-o 
do 'Iesouro Nacional, cujos recursos serão destinados à compensação parcial de per­
das de receita decorrentes da implantação do Fundo de Manutenção e Desenvolvi­
mento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, incor­
rida s !lO exercício de 1998. 

1 1) o. I .. 242-A-E, de 17 de dezembro de 1998, pág. 1). 

RESOLUÇÃO N. 105 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998 

A utoriza O Estado do Amapá a contratar operação de crédito, consubstanciada 
110 contrato de ilbertura de crédito, celebrado em 26 de maio de 1998, entre a União, 
() Est.ado do Amapá e o Banco do Estado do Amapá S.A. - BANAP, em liquidação ex­
trajudicial, com a interveniência do Banco Central do Brasil - BACEN, do Banco do 
Brasil S.A. e da Caixa Econômica Federal - CEF, no âmbito do Programa de Apoio 
à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, no valor de até R$ 26.000.000,00 (vin­
t (' e spis milhões de reais). 

I D.O. n . 242-A-E, de 17 de dezembro de 1998. pág. 1). 

RESOLUÇÃO N. 106 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998 

Autoriza o Estado do Acre a realizar operação de crédito baseada no Contra­
to de Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas, firmado em 
::lO dp abril de 1998, entre a União e o Estado do Acre, com a interveniência do Ban­
co do I3r'asil S.A., no âmbito do Programa dI' Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fis­
cnl dos Estados, no valor total de R$ 19.252.285,34 (dezenove milhões, duzentos e 
"i lqüPllta e dois mil. duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e quatro centavos). 

' I) () n . 242-A-E , de 17 de de zem bro de 1998. pág . 2) . 

RESOLUÇÃO N. 107 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998 

AuLoriza o Estado elo Rio ele Janeiro a emitir, mediante ofertas públicas, Letras 
I,'i 11 a Jlf" l' i ras do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro - LFTRJ, destinando-se os re-
1·\11 S I >:' ao giro de 3ua dívida mobiliária com vencimento no primeiro Remestre de 1999. 

' I )' I 11 212 -A - ~: , de 17 de dezem hro de 1998. p á ~ . 2) . 

L - 5257- LEG. FEDERAL 

LEI N. 9.774 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1998 

a Lei n. 7.652(1), de 3 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre o Re­
gistro da Propriedade Marítima. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1~ Os dispositivos a seguir enumerados da Lei n. 7.652, de 3 de feverei­
ro de 1988, que dispõe sobre o Registro da Propriedade Marítima, passam a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 3~ As embarcações brasileiras, exceto as da Marinha de Guerra, 
serão inscritas na Capitania dos Portos ou órgão subordinado, em cuja juris­
dição for domiciliado o proprietário ou armador ou onde for operar a embar­
cação . 

Parágrafo único. Será obrigatório o registro da propriedade no 'fribu-
nal Marítimo, se a embarcação possuir arqueação bruta superior a cem tone­
ladas, para qualquer modalidade de navegação." 

"Art. 6~ O registro de propriedade de embarcação será deferido, exce­
to nos casos previstos nesta Lei, a pessoa física residente e domiciliada no País 
ou a entidade pública ou privada sujeita às leis brasileiras." 

"Art. 8~ Ao estrangeiro que não seja residente e domiciliado no País po­
derá ser deferido o registro de embarcação classificada na atividade de espor­
te ou recreio." 

"Art. 9~ ........................ ............................ ... .......... ..... ................... ..... 
Parágrafo único. O requerimento deverá conter: 

a) certidão de registro civil de nascimento do adquirente ou prova equi­
valente; 

b) título de aquisição ou, em caso de construção, a respectiva licença e 
a prova de quitação do preço , sendo admitida a ressalva quanto ao pagamen­
to da parcela de garantia; 

c) prova de quitação de ônus fiscais e de encargos sociais; 

d ) certificado de arqueação; e 

e) desenhos , especificações e memori a l descritivo. " 
"Art. 22. .................................... ... ...... ..... ................ ...... .. ................... 

I - a embarcação deixar de pertencer a qualquer elas pessoas menciona­
das no artigo 6~ desta Lei; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3~ No caso das embarcações classificadas na atividade de esporte ou 

recreio, o cancelamento far-se-á mediante requerimento do proprietário." 

"Art. 28. Pela inobservância das obrigações nos prazos previstos nes­
ta Lei, será aplicada ao infrator, pelo 'n·ibunal l\[arítimo, a multa de cinco UFIR 
ou outro índice de atualização monetária que vier a ser legalmente instituí­
do, por mês ou fração decorrido após o pra zo lixado, até o limite máximo de elu­
zen tas UFIR. 

... ... .... ......... .......... .. ....... .. ... ........ .. .... ....... .... .... " ..... .... .. ... ... .. .. ........... .. . 

(I ) Leg. Fed ., 1988. 1'. 9. 
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"Art. 30. Verificado, a qualquer tempo, que o proprietário ou armador 
deixou de atender aos requisitos do artigo 6~ desta Lei, ser-lhe-á concedido .um 
prazo de sessenta dias, contado da data do seu conhecimento, ~ara que se aJus­
te às citadas normas, sob pena de, não o fazendo, ser determmada a suspen­
sii o do tráfego das suas p.mbarcações , bem como o cancelamento da autonza­
~':\o para operar em qualquer classe de na vegação." 

"Art. 31. O órgão competente do Ministério dos Trans portes providen­
.. i:mí. a efetivação das sanções aplicadas com base nesta Lei, ti vista de comu­
Ili .. ação do Presidente do Tribunal Marítimo. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
"Art. 33. Os atos relativos às promessas, cessões, compra e venda e ou­

Ira qualquer modalidade de transferência de propriedade de embarcação su­
jl'itas a registro serão feitas por escritura pública, lavrada por qualquer tabe­
liiio de notas. .. 
•• ••• o •• • • " ••••• ••••••• 0 '0" ...... ....... 0. 0 ••••••••••••• " ••••••• 0.0 •• 0.0 ...... 0. 0 •••••• _, . ... " ........ . . .... ... _, • 

. \rt . 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

\ rl. 3~ Ficam revogados os artigos 7~ e 17 da Lei n. 7.652, de 3 de feverei­
.. o ri, · ID88. 

FI~I{NANDO HENRIQUE CARDOSO 

I\ lauro César Rodrigues Pereira 

1I n 11 . 245. de 22 de dezembro de 1998. paI:. 'l i). 

LEI N. 9.767 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1998 

Abre ao Orçamento de Investimento, em favor da empresa Centrais Elétri~as 
ri" Sul do Brasil S.A., crédito suplementar no va lor de H$ 5.082.033,00, para os fIns 
'lu,' '· ~ pecifica. 

1I () li 245. de 22 de dezembro dl' 1998. pá~ 1 I. 

LEI N. 9.768 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1998 

\lJre ao Orçamento de [nves tirnento, em favor de diversas empresas estatais, 
('('( ·dilll es pecial até o limite de H$ 242.636.122,00, para os fins que especifica . 

' 111) n . 245. de 22 de dezembro de 1998. pag J). 

LEI N. 9.769 - DE 21 DE DEZEI\1BIW DE 1998 

\\ltoriza O Poder Executivo a abrir ao Orçamento fiscal da União, em favor 
ri" (: :d ,inete do Ministro Extraordin ürio de Política Fundiária , crédito especial até 
" 111 1111,· de I{ $ 122.880.000 ,00. para os fin s que espec ifica . 

-I' I} 11 2 15. de ~2 de <!('i'.{'l1lbro di ' 1998. p;íg ·1 L 

LEX - 5259- LEG. FEDERAL 

LEI N. 9.775 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1998 

Altera dispositivos da Lei n. 9.620(1) , de 2 de abril de 1998, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1~ Os artigos 1~, 11, 12, 13 e 18 da Lei n. 9.620, de 2 de abril de 1998, 
passam a vigorar com a segui nte redação: 

"Art. 1~ ... .... .. ...... .................... .. ............. .................. ........ ..... ............. 
................ ...... .. .... ... ... .. ...... ......... ... ................................ ............. .. ................... 

I1I - Fiscal de Defesa Agropecuária, composta de cargos de igual deno­
minação no quadro geral de pessoal do IVlinistério da Agricultura e do Abas­
tecimento, com atribuições voltadas para as atividades de inspeção, fiscaliza­
ção, certificação e controle de produtos, insumos, materiais de multiplicação, 
meios tecnológicos e processos produtivos na área de defesa agropecuária." (NR) 

"Art. 11. A Gratificação de Desempenho da Atividade de Fiscalização 
- GDAF, instituída pelo artigo 1~ da Lei n . 9.641(2), de 25 de maio de 1998, se­
rá concedida aos ocupantes dos cargos de que trata o inciso lU do artigo 1~ des­
ta Lei, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições da respec­
tiva carreira no Ministério da Agricultura e do Abastecimento." (NR) 

"Art. 12. A GDE e a GDAF se riio ca lcu ladas pela 1llultiplicaç'iio dos se­
guintes fatores:" (NR) 

" ... ............ ... .. .. ........... .. ... .. ... ..... ....... ...... ................. ...... ...... ............... ... " 
"Art. 13. A GDE e a GDAF serão calculadas com base em setenta e cin­

co por cento do limite máximo de pontos fixados para a avaliação de desem­
penho no primeiro período de avaliação após a n01lleaçüo." (NIO 

" " .... . ... ........................................... ... .. .... .. ...... . .... . .... .. ... ... ... . .... . ..... o •• ••• •• 

"Art. 18. Até que sejam definidos os critérios de desempenho institu-
cional de que trata o artigo 14, a GDE e a GDAF serão calculadas utilizando­
se apenas critérios de avaliação de desempenho individual e considerando-se 
o limite de dois mil, duzentos e trinta e oito pontos." (NR) 

Art. 2~ A I ~e i n. 9.620, de 2 de abril de 1998, passa a vigorar acrescida do se­
guinte artigo: 

"Arl. 19-A. Serão u'ansformados em cargos de Fiscal de Defesa Agro-
pecuária, observadas as condições dispostas no § 1~ deste artigo, os atuais car­
gos efetivos do quadro permanente do Ministério da Agricultu,·a e do Abaste­
cimento a seguir relacionados: 

I - Farmacêutico, código NS-908; 
I1 - Zootecnista, código NS-911; 
111 - Químico, código NS-921; 
1 V - Engenheiro Agrônomo, código NS-912. 

* 1~ Se rão enquadrados na carreira os atuais ocupantes dos cargos re­
lacionados nC's te artigo que estejam no efetivo eXl'l'l'Ício da~ atividades de de­
fesn agropecuária e recebam a GDAF na data de publicaçüo desta Lei, desde 
que sua investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais e 
ordin á rias anteriores a 5 de outubro de 1988 e, se posterior a esta data , tenha 
decorrido de aprovação em concurso público . 

( 11 Leg FL'd .. I !'% . • 1 2~U l' ~ 18~ ; I~I 1998. P"!:' 1. 90i . 


